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Fonte: Pllssanka - Aarte ucraniana de decorar ovos no Brasil. Eduardo Sganzeria. Editora Esplendor (2007).

Pêssanka, aarte
oParani recebeu os primeiros Iml Uerinla nos Ilns do lo XIX e

aMiga, atualmente, quase 80% dos 11 ndentes de ICI'Inl.... 10 lrasil.
Imigrantes e descendentes procuram conurvar111I_ principais IrIdi~.

Apbsanka, a arte de colorir OVOl,' m.....ploll8118 jII'IIemçlo de costllftles,
tio latlnsa que, pelas mios de artIdOl • IIOra paranaelll8l - OI ovos di Pá-
coa ucranianos, como lia mais lIos, PD...larlzaram no mundo inteiro.

Hoje, a ptlllnka, origlnalme Ifmbolo. vllIa lI8VlI e ren_mento para quem
a rtetIIe, significa, também, a re da pr6pr1a Ucrinla. As lamOias de Imi-
grantes I desceldentes no 8rasll, praUCIIIlIo. aperfeiçoando a arfe por mais de um
século, ajudaram, de maneira decisiva, a pl'll8Mlr esta magnflica IrIdiçio cultu
ral e possibilitaram li renascimento da pllsanka no seu próprio pafs de origem.
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•

Solicita-se pemlula.
Pide-se canje.
Man Biuel um Austausch.

Exchange is solicitcd.
On demande I'échange.
Si rechiede lo scambio.

•

NOTA: t permitida a reprodução. desde que citada a
fonte. Os conceitos emitidos em trabalhos assinadoS' sào
de ""'eira responsabilidade de seus autores.
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EDITORIAL

Conhecimento que
melhora a gestão pública

a diversas viagens que fiz ao interior do Paraná - como jornalista. deputado

estadual, conselheiro e atualmente como Pre -ideote do Tribunal de Contas - conheci
de peno a realidade da administração púbLica em todo os recantos do Estado. E. com

ba. e nessa experiência. posso garantir que o grande número de falhas que ainda macu
lam as prestações de contas que analisamos é resultado das dificuldades. da falta de
quali ficação e preparo técnico para se entender e por em prática o gigantesco e com

plexo conjunto de leis e regulamentos que afetam a administração pública no Brasil.
Confonado. concluo também que os erros gerados pela má-fé e o interesse escuso

de lesar os cofres públicos são praticados por uma minoria. Esses maus administrado

res merecem ser punidos.
Aos bons e bem intencionados. trago uma boa notícia. O Tribunal de Contas do

Estado do Paraná já implantou sua E cola de GestãO Pública. Desde três de março. a
instllllição oferece cursos de curta, média e longa duração. gratuitos, de excelente nível

e reconhecidos pelo Ministério da Educação. Paulatinamente. vamos atingir todas as
esferas da administração pública que fiscalizamos e também os servidores do Tribunal.
Definimos que os pequeno e médios municípios tenham prioridade nesse atendimento.

São exatamente os mais carentes de conhecimento e qualificação técnica para uma
gestão eticaz. eorreta e justa do dinheiro do contribuinte - financiador da máquina

pública e merecedor de bons serviços.
A implantação da Escola de GestãO Pública completa um amplo programa de mo

dernização que o Tribunal faz em seus 60 anos de atividade. omos referência entre os
organismo de controle externo existentes no País. Nos últimos anos. porém. reforça
mos esse conceito, com agilidade nas decisões. investimento em tecnologia. capacita

ção e numa aposta intransigente na transparência. Obtivemos isso com a nova Lei
Orgánica. em vigor desde 2005. com a transmissão de nossas essões pela loternet e.

desde o dia 17 de janeiro. também pela TV abena. Hoje. o cidadão ou gestor público
pode acompanhar as decisõe do Tribunal em tempo real. de qualquer pomo do Estado.

A Escola de Gestão Pública passará a centralizar todas as ações de recursos huma
nos. para os públicos interno e externo. Para se ter uma idéia. em 2007 o Tribunal
ofereceu treinamento a 10 mil servidores. de lOdos os 399 municípios paranaenses.
Agora. com uma instilllição especialmente fornlalizada para esse fim. vamo' ampliar e
aprimorar o trabalho de qualificação e profissionalização do servidor público.

Com isso. ganham os administradores e técnicos, ganham os servidores do Tribunal.
E. principalmente. ganha o cidadão paranaense. destinatário tinal do nosso trabalho.

NESTOR BAPTiSTA

Presidenle

ReVIsta do Tribunal de Contas· PR Iri' 1631 Dezembro de 2007 a Março de 2008 5
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6 RIMSLldo Tribunal de Contas· PR I n· 1631 Dezembro de 2007 aMafÇQ de 2008

TRANSMISSÃO AO VIVO

Sessões do

"O Tribunal se torna ainda mais
abeno ao controle social do cidadão,
nosso verdadeiro cliente", comentou. na
oponunidade. o ouvidor e corregedor
geral do TCE. conselheiro Fernando
AugusLO Guimarães.

Elogiando, também, a iniciativa do
Tribunal de Comas. a procuradora-ge
mi do Min.istério Público jUlllo a esta
Cone, Ângela Cás ia CostaldelJo, lem
brou que a publicidade dos aLOs dos
agentes públicos é um dos princípios da
Con tituição brasileira.

Realizadas às quintas-feiras, a par
tir das 14 horas. as sessõe do Tribunal
Pleno pa am a ser transmitidas. ao
vivo. pela TV Sinal (emissora a cabo da
Assembléia Legislativa do Paraná, sin
tonizada nos canais 16 da ET e 98 da
TVA) e pelo Canal 21/Rede Mercosul,
emissora abena, em lJHF. A mesmas
emissoras também exibirão. em horári
os a serem delinidos, compactos das
sessões da Primeira e da Segunda Câ
maras do Tribunal. que se reúnem. res
pectivamente, terças e quartas-feiras,
também a partir das 14 horas.

Transmissão ao vivo acontecerá às quintas-feiras, a
partir das 14 horas, pela TV Sinal (emissora acabo da
Assembléia Legislativa do Paraná, sintonizada nos
canais 16 da NET e99 da TVA) epelo Canal 21/Rede
Mercosul, emissora aberta, em UHF

Tribunal passam
a ser transmitidas
pela televisão

o Tribunal de omas do Estado do
Paraná iniciou o ano de 2008 enfatizan
do a transparência total de seu atos. A
Cone passou a transmitir suas sessões
do Tribunal Pleno pela televisão. Aprimei
ra transmissão, momento histórico para a
Casa. a onteceu num dia muito significa
tivo - 17 de janeiro. Dia dos Tribunais de
Comas. data que marca a instituição da
primeir.. Cone de Comas do Par . o Tri
bunal de Comas da União, em 1893.

A transmissão dessas sessões faci
lita o acompanhamento das decisões da
Cone e comribui para a fiscalização da
gestão pública. '"A inicialiva representa
a tran parência absoluta sobre o traba
lho que realizamos, para que a socieda
de acompanhe de peno a fi calização
sobre a correta aplicação do dinheiro
público". destacou, ao abrir a sessão do
dia 17. o presidente do TCE, Conselhei
ro 'estor Baptistu- que também agra
deceu ao deputados elson JuSlUs e
Alexandre Khury. respectivamente pre
sidente e primeiro-secretário da Assem
bléia Legislativa. pelo empenho que re
sultou na parceria para as transmissões.
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Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conselheiro Nestor Baptista, durante
a primeira Sessão Plenária da Corte transmitida, ao vivo, pela televisão.
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CAPACITAÇÃO

Escola de Gestão Pública
amplia investimentos
em conhecimento
Inauguração da Escola, no
dia três de março, deu
início ao seu primeiro
curso: oMBA em gestão
pública com ênfase em
controle externo

A Escola de Ge ·tão Pública, projeto
em desenvolvimento pelo Tribunal de
Contas do Paraná desde outubro de
2007. foi inaugurada no dia 03 de mar
ço deste ano.

Com a mis. ão de elaborar e execu
tar programas de capa itação para to
das as entidades que prestam contas ao
TCE. bem como paras os próprio. servi
dores da Cone, a EGP. como j{, vem sen
do chamada. englobará uma variedade
de cursos nas áreas de gestão adminis
trativa. controle interno. auditoria. tribu
tação. matemática financeira, orçamen
lO e planejame.nto - todos com o reco
nhecimcnto do Ministério da Educação.

Criada por meio da Instrução de
Serviço 11/08, a Escola passará a cen
tralizar todas as açõe de qualificação
de recursos humanos do TribunaJ. Tra
balhará sempre em cooperação com in 
tituições de ensino superior credencia
das pelo Ministério da Educação e ofe
recerá cursos gratuito para 'ervidores
do Tribunal e dos órgãos públicos muni
cipaL e estaduais.

O recursos financeiros necessári
os ao seu funcionamenlo serão custea
dos pelo TCE e pelo Programa de Mo
dernização do Sistema de Controle Ex-

terno dos Estados, Distrito Federal e
Municípios Brasileiros-Promoex (des
tinado a modernizar a administração
pública brasileira, ampliar a tran. parên
cia e melhorar a eficiência dos gastos).
O Promoex é coordenado pelo Ministé
rio do Planejamento c pelo Tribunal de
Contas da União (TeU) e recebe re
cursos do Banco Interamericano de De
envolvimento (BID).

O Tribunal de Contas do Panmá. cons
ciente de que a Escola de Gestão Pública
será um inslfUmemo de melhoria na qua
lidade da administração pública parana-

ense, é uma das primeiras instituições de
controle externo do Brasil a implantar uma
eSlfUllIm com essa finalidade. "O Tribu
nal de Contas não quer ficar mais f0l1e.
quer apenas cumprir o seu papel constilll
eional'·. alilmou o Presidente da Cone,
Conselheiro Nestor Baptista, na solenida
de de inauguração da instilllição.

Um sonho realiz:ldo - Para Bap
tista, a implantação da Escola é o se
gundo passo mai.s importante na histó
ria recente do Tribunal de Conta', a partir
da aprovação da Lei Orgânica da Cor-

8 ReVISta do Tnbunal de Contas· PR I n- 1631 Dezembro de 2007 a MatÇG de 2008
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Asolenidade de inauguração da Escola de Gestão Pública contou com a presença de representantes
dos Poderes Executivo, LegislaUvo e Judiciário do Paraná.

te pela Assembléia Legislaliva. "A Es
cola é um sonho antigo que só conse
guimos realizar com Oapoio de todos os
conselheiros e foi fruto da economia que
fizemos no ano passado", salientou.

Ele acredita que a falta de preparo
técnico, mais do que a má-fé dos admi
nistradores, é o principal impeditivo pam
uma geslão eficaz e correta dos recur
sos públicos. "Por isso a nos a decisão
de ampliar os investimento em conhe
cimento, para que possamos profissio
nalizar cada vez mais a administração
pública". atirma.

Baprista idealizou a Escola de Ges
tão durante visitas ao inlcrior do Esta
do. quando conheceu as deficiências na
prática. Diante da realidade encontra
da. ele detenninou que, na etapa inicial.
a instituição dê prioridade no atendimen
to às administrações dos pequenos e
médios municípios do Estado.justamente
os que enfrentam maiores dificuldades
pam preparar servidores para uma ges
tão administrativa e uma prestação de
conlas eficientes.

Ensino sistematizado - Na avalia
ção do asse sol' técnico da Presidência

do TCE. Duílio Bento. um dos organi
zadores da EGP. a instituição trará um
amplo benefício na qualidade dos servi
ços prestados pelo Tribu.nal e ampliará
sua competência técnica e intelectual.
Além disso, beneficiará os servidores da
Casa. "Com a Escola de Gestão. tere
mo. condições de oferecer um treina
mento mais científico. sistemalizado e
metodológico ao servidor que, por sua
vez. poderá utilizar o conhecimento ad
quirido para obter progressão de car
reira. conforme e tabelecem a nossa
nova Lei Orgânica e o Plano de Cargos
do Tribunal, em implantação", afirma
Duílio Bento.

Presenças - Represenlantes do.
Poderes Executivo. Legislativo e Judi
ciário compareceram à solenidade inau
gurai da Escola. Mesmo fora da mesa
de abenura do evento. o ex-governador
do Paraná, Paulo Pimentel e o conse
lheiro aposentado do TCE. João Féder.
fomm homenageados por Nestor Bap
tista duranle seu pronunciamento.

Também presente à solenidade. <)

presidente da Associação dos Municí
pios do Paraná. Moacyr Fadei Júnior,

reconheceu os resultados do investimen
to do TCE em qualificação. "Isso con·
tribuiu pam que. nos últimos anos. o ín
dice de desaprovação das contas muni·
cipais lenha caído de 70% para cerca
de 4091 do IOtal", relatou.

Primeiro curso - A inauguração da
escola deu início ao seu primeiro curso.
o MBA em gestão pública com ênfase
em controle externo. A aula inaugural
foi ministrada pelo presidente da Assem
bléia Legislativa, depu lado Nelson Jus
tus, que considerou a inauguração da
escola um grande pa so para o Tribunal
de Contas. "Para fiscalizar bem, são
necessários métodos e quadros. O
métodos são formados por leis e proce
dimentos infernos e os quadros. por trei
namento. A Escola de Gestão cenamen
le se refletirá no corpo técnico da Casa
e o benefício será colhido por toda a
sociedade paranaense". dis 'e.

O ex-governador do Paraná Paulo
Pimentel foi convidado a descerrar a
placa de inauguração e parabenizou a
iniciativa da Cone. ''Tudo que se faz
para aumentar o conhccimenlO de
quem vai manusear o dinheiro público
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Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Nestor Baptista, na solenidade de inauguração da Escola de Gestão Publica.

Presidente da Assembléia Legislativa do Paraná, deputado Nelson Justus,
ministrou aaula inaugural do primeiro curso oferecido pela Escola de Gestão Publica.

é bem-vindo". frisou.
Direcionado aos servidores dos mu

nicípios da região metropolitana de Cu
riliba. essa primeira especialização falo
-'ellSII será composta de 360 horas de
aula mais 40 horas de orientação para a
monografia de conclusão de curso. A
especialização também será ofertada
aos servidores do TCE no segundo se
mestre de 2008.

Programação dos Cursos - Se
gundo o coordenador da EGP. Gerson
Luiz Koch, no início de abril a EGP ofer
tará o curo o de nível médio em Tecno
logia em Geslão Municipal. com 200
vagas e 25 meses de duração. Os alu
no se reunirão em salas distribuídas por
todas as regiões do ESlado. As au las.
ministmdas em Curiliba. serão lransmi
tidas via satélile por meio de um convê
nio com a Escola Técnica da Universi
dade Federal do Paraná (UFPR) e cap
tadas por parabólicas. "Embora à dis
tância. todos os alunos assistirão às au
las ao mesmo tempo. acompanhados por
monitores. que farão controle de pre
sença". explica Koch.

Emre março e abril. a EGP promo
verti cinco seminários regionais de cons
cienlização de geslores sobre as limita
çõcs impostas aos administradores pú-

blicos em ano eleilOral. Os eventos. re
alizados em Curitiba, Santa Helena
(Oeste do Estado), Maringá (Noroes
te). Pato Branco (Sudoeste) e Londrina
( arte). alcançarão tamo os ageme
políticos (prefeilOs e vereadores) qoan
to os técnicos municipais (comadores.
comroladores internos e secrelários).

Ainda no primeiro semestre de 2008,
a Escola de Gestão será ofertado um
cnrso completo de audiloria operacio
nal exclusivo para servidores do TCE.

O objetivo será c<.pacitar os técnicos
pam medir a eficiência do gasto públi
co. "Os técn.ico passarão a ter condi
çõcs de avaliar nã s6 a correção for
mai dos processos de prestação de con
tas, mas também se o dinheiro aplicado
trouxe o resultado que a sociedade es
perava". explica Koch. Ele adianta que
lambém estão sendo planejados emi
nários temálicos. para abordar, por
exemplo. fiscalizaçiio de obras e ética
na administração pública.
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ENTREVISTA

"Melhoria do controle externo
passa pela capacitação"

Para coordenar sua Escola de Ges
tão Pública (EGP), o Tribunal de Con
tas foi bu car um dos principais especi
alistas no assunto no Paraná. Na 'cido
em lrati (Sul do Estado) e funcionário
de carreira da Secretaria Estadual de
Administração desde 1977. Gerson Luiz
Koch, de 56 anos, é especialista em or
ganização, planejamento e melodologia.
É mestre em Ciências da Gestão e dou
torando em Gestão de Projelos Tecno
lógicos pela Universidade de Ciência e
Tecnologias de Lille. na França.

Uma de suas principais contribui
ções é um plano de gestão da frota de
veículos oliciais. já adotado no Paraná
e outros quatro Estados - Rio Grande
do Sul, Bahia. Espírito Santo e Mara
nhão -, além do governo federal. O
grande mérito desse plano é racionali
zar o uso de veículos. com economia
de combuslivel e peças e reflexos po
sitivo na melhoria da eficiência do
serviço público.

Entre 1990 e 1993, Koch desenvol
veu, implanlou e dirigiu o Curso de Es
tudos Superiores em Ge lão Técniea do
Meio Urbano (GTU Brasil). O curso.
de pó -graduação, foi desenvolvido pela
Pontifícia Universidade Católica do Pa
raná (PUC-PR) em convênio com a
Universidade de Tecnologia de Com
piegne. na França. e fornecia diploma
franco-brasi.leiro. chancelado pelas duas
instituições. Koch foi cedido ao TCE
pelo governo paranaense. a emrevis
ta a seguir. ele fala dos de 'afios da Es
cola de Geslão Pública.

Na sua avaliação, qual será a con
tribuição da Escola de Gestão PÚ
blica para o Estado?

Seu objetivo final será melhorar a
qualidade, lanto da prestação de con
tas quanto da análise desses documen-

Coordenador da Escola de Gestão Pública,
Gerson Koch: cursos terão caráter prático,
com aplicação direta no cotidiano da
administração pública.

tos pelos técnicos do Tribunal. O re
sultado se verá na maior eficácia da
ge tão pública, nos âmbitos municipal
e eSladual. O curso de tecnólogo em
gestão municipal. que ofereceremos a
parlir de abril, por exemplo. terá refle
xo imedialo na qualidade das presta
ções de comas que os municípios apre
semam anualmeme ao TCE.

A instituição tem inspiração em
órgãos semelhantes já em atuação
no País?

O Tribunal de Contas do Paraná é
considerado modelo entre os órgãos de
controle externo brasileiros. O próprio
E lado sempre desfrulou de uma ima
gem de eficiência e seriedade na ad-

ministração pública. Na fase de implan
tação da EGP, visitamos as principais
escolas de ge tão dos órgãos brasilei
ros de controle externo como, por
exemplo. as instilllições do Tribunal de
Contas da União. do TCE de Pernam
buco e do Tribunal de Contas do Mu
nicípio de São Paulo. A melhoria do
controle externo passa, necessariamen
te. pela capacitação dos servidores. E
essa é a oriemação do presidente do
Tribunal. e tor Baptisla.

Para os alunos, quais são os atra
tivos dos CUrSOS oferecidos'?

Vamos oferecer cursos de caráter
prático. com aplic:.ção direta no coti
diano da adminislr3ção pública. Os cur
sos são gratuitos e os alunos recebe
rão cenificados de uma in tiluição de
ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação.

Onde o TCE buscou os profes
SOres da EGP?

O no 50 grau de ex.igência nesta
área foi muito grande. poi oferecere
mos cursos para profis ionais. que vi
venciam no dia-a-dia as situações tra
balhadas na sala de aula. Pane do pro
fessores é formada por servidores do
TCE. aproveitando o expertise que le
mos na área. Mas fomo buscar a mai
oria dos professores no mercado. São
profissionais com formação específica
e experiência nas áreas rllinistradas.

O TCE buscará convênios com
outras instituições para aprimorar o
trabalho?

Sem dúvida. Uma das idéias já em
estudo. confomle delerminação da Pre
sidência do Tribunal, é fazer trabalhos
em conjunlo com a Escola da Assem
bléia Legi laliva do Par.má.
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TERCEIRO SETOR

Tribunal de Contas do
Paraná aperta o cerco
Fiscalização do TCE em convênios está mais rígida

I Nos municípios
o final de fevereiro. a Presidência do Tribunal de pachou para prefeitu

ras e cãmaras de todo o Estado um comunicado circular determinando que
as prestações de contas municip"is. que têm prazo até 31 de março para
serem entregues ao Tribunal, possuam um relatório detalhado de todos os
pagamentos efetuados a terceirizados. inclusive a entidades do terceiro setor.
Segundo a diretora de Contas Municipais do TCE, Luciane Maria Gonçalves
Franco. as prefeituras que ainda não enviaram a prestação de contas anual
de erão encaminhar os contmtos juntamente com essa documentação. Quem
já enviou. deverá mandar a documentação em nova reme~sa. Os contratos
serão analisados separadameme pela DAT e levados em consideração no
julgamento da prestação de contas anual da prefeilllra.

A panicipação cada vez mais acen
tuada de entidades do terceiro setor na
vida pública e na resolução dos pro
blemas da sociedade fez com que o Tri
bunal de Contas do Paraná. para pre
servar a atuação das entidades idône
as e proteger o dinheiro público. ado
ta se uma érie de iniciativas para tor
nar mais rígida a fiscalização dos con
vênios entre entes públicos municipais
e estaduais e organizações não-gover
namemais (ONGs). fundaçõe e orga
nizações da sociedade civil de imeres
se público (Oscips).

Ao assumir a presidência do Tribu
nal de Contas do Paraná. em janeiro do
ano passado. o conselheiro Nestor Bap
tista. em discurso de posse e em entre
vista aos órgãos de imprensa estaduais
e nacionais, afirmou que iria assu.mir
esta bandeira. diante do grande número
de denúncia e fones indícios de desvio
de recursos por meio dessas entidades.
"0 principal objetivo é preservar a. boas
instituiçõe e combater aquelas que não
têm c"pacidade para o trabalho a que se
propõem ou não cumprem sua finalida
de". afirmou Nestor Baptista, à época.

De imediato, o Tribunal de Contas
determinou aos órgãos estaduais que.
através da Secretaria de Estado d"
Fazend". iniciassem o cadastramen
to. com informações detalhad"s. de
todas as entidades com as quais o Es
tado do Paraná mantém convênios. As
primeiras incursõe dos técnicos do
TCE junto às secretari"s de Estado
mostraram que o governo estadual
gasta cerca de R$ 200 milhões/ano
com repasses às entidades do tercei
ro setor, elllre as quais estão associa
ções que mantêm atendimento perma-

nente. ajudando o Estado a dar res
postas a determinadas carências so
ciais. como o ensino especial e aten
dimento complementar nas áreas de
mcio ambiente, saúde c educação.

O presidente do TCE informa que
o Estado tem cumprido. mesmo que de
fomla lenta. a sua pane. iniciando O ca
dastramento detalhado de toda as en
tidades com as quais mantém algum
tipo de cooperação. Nestor Baptista
entende que não há como impor um
controle rígido, sem antes possuir um
banco de dados com informações con-

-_I

fiávei , atualizada, c que possam ser
utilizadas para fins de estatística. "Te
mos um plano de fiscalização perma
nente em execução. por meio da Dire
toria de Análises de Transferências
(DAT). Convênio com valores altos.
entidades que nunca foram submetidas
a uma inspeção e oneio são os crité
rios que adolamos para eleger as enti
dades que serão fiscalizadas". informou
o presidcnte. o momento. cerca de 20
prefeituras e 20 emidades estão passan
do por um pente-fino nos convênios
mantidos com o Governo do Estado.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná: homologação dos índices de participação dos municípios paranaenses no ICMS de 2008
é amparada pelos artigos 76 da Constituição Estadual e l' da Lei Complementar 11312005.

ICMS - Participação dos. , . ,
murnclploS paranaenses e
homologada pelo TCE
Em 2008, o ICMS destinado aos municípios paranaenses soma cerca de R$ 2,55 bilhões

Com base nos artigos 76 da Consti
tuição Estadual e I' da Lei Complemen
tar 11312005 (Lei Orgânica da Corte), o
Tribunal de Contas do Estado do Para
ná homologou, na primeira quinzena de
novembro, os índices de participação dos
municípios paranaenses no ICMS (Im
posto sobre circulação de mercadorias
e serviços) de 2008.

A homologação aconteceu após a
conferência dos aspectos legais e da
fidelidade dos dados utilizados nos cál
culos, que foram enviados pela Secre
taria Estadual da Fazenda através do
Decreto 1.356, de 28 de agosto de
2007. A divisão dos recursos foi anali
sada pela Diretoria de Contas Estadu
ais e pelo Ministério Público do Tribu
nal de Contas, que deram parecer fa-

vorável aos cálculos.
De acordo com o artigo 158 da

Constituição Federal, do total do ICMS
arrecadado pelo Estado, 25% será des
tinado aos municípios e o restante ao
Governo Estadual. Em 2008, o montan
te destinado às cidades girará em tomo
de R$ 2,55 bilhões de reais.

A distribuição desta soma entre as
399 municipalidades paranaenses levou
em conta sete falares: 75% do valor
adicionado gerado (o valor das merca
dorias que deixaram o município e da
prestaçâo de serviços, deduzindo-se O

valor das mercadorias que entraram em
seu território); 8% de produção agro
pecuária; 6% referentes à população
rural do município em relação ao tolal
da população do Estado vivendo no

campo; 5% de fator ambiental (relativo
a áreas de conservação florestal e re
servadas a mananciais); 2% relativos às
propriedades rurais; 2% referentes à
área territorial do município e 2% de
fator fixo, idêntico para todos os muni
cípios, utilizado com O objetivo de redu
zir desequilíbrios.

A utilização desses parâmetros fez
com que mais da metade desses re
cursos, exatamente 5 I,59%, ficassem
concentrados em vinte cidades do Es
tado - as mais industrializadas. Curiti
ba encabeça a lista, recebendo R$
348,3 milhões de reais, seguida por
Araucária (R$ 211,9 milhões); São José
dos Pinhais(R$ 140,7 milhões); Foz do
Iguaçu (R$ 79,6 milhões) e Londrina
(R$ 75,6 milhões).
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TRANSPARÊNCIA

TCE éreconhecido pela,
clareza com que disponibiliza
suas informações .
Corte éenaltecida pela ONG Transparência Brasil

A Transparência Brasil - Funda
da em abril dc 2000 por um grupo de
indivíduos e instituições comprometidos
com o combate à corrupção, a Trans
parência Brasil se tomou uma das prin
cipais referências nacionais na luta pela
moralidadc administrativa. O estudo
completo. que avaliou podcrcs Legis
lativo e Judiciário cstaduais c tribunais
dc contas. cstá publicado no site
www.transparencia.org.br.

elc enfatiza quc a LRF obriga todos os
gestores a divulgar na lmernet as in
formações sobre a aplicação dos re
cursos públicos.

~
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

CUntiba - P..ani - 8fasiI

Inauguração do novo site do Tribunal de Contas do Estado do Paranâ ,em junho de 2007,
quando a Corte completou 60 anos, trouxe bons resultados: reconhecimento da ONG
Transparência Brasil à clareza e exatidão na prestação de informações.

administrativos da sua Presidência e as
pautas das sessões. No site também
estão disponíveis os relatórios anuais de
gestão fiscal do TCE, que incluem dc
monstrativos de despesas com pessoal.
A transmissão das sessões do Tribunal
Plcno. ao vivo. pela televisão, realizadas
desde 17 de janeiro destc ano é outra
conquista quc só contribui para a trans
parência dos atos dessa Cortc'·. resume.

Para Baptista. O cidadão paranaen
se tem o direito de saber como é gasto
o dinheiro de seus impostos e como tra
balha a instituição que tem a missão
constitucional de fiscalizar a correta
aplicação desse dinheiro. Além disso,

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná foi indicado pela Organização

ão-Governamental Transparência Bra
sil como uma entidade que divulga. de
forma completn. com clareza e exati
dão, suas informações na Interncl.

Para o presidentc do Tribunal de
Contas, Conselheiro Nestor Baptista, a
indicação da cntidade é rellexo de vári
as l1)edidas que a Corte vêm implantan-
'".do para promover a clareza sobre suas

decisões. Ele destacou que a inaugura
ção do n.ovo site do TCE
(www.tce.pr.gov.br). em junho do ano
passado. quando a Corte comemorou 60
anos de atuação, tomou mais rápido e
fácil o acesso às informações pelas di
versas comunidades diretamente ligadas
ao Tribunal: entidades municipais e es
taduais. cidadãos, imprensa e scrvido
res da Casa.

As informações cstão divididas por
árca dc imcresse dc cada um desses
públicos. O site também oferece, de dc
junho de 2005, o Portal do Controle So
cial. "Trata-se de um completo banco
de dados sobre a cxecução orçamentá
ria e fiscal realizada pclos 399 municí
pios paranaenses. O portal é alimenta
do com as informações dos rclatórios
bimestrai do Sistema de Informações
Municipais (SIM) que as prefeituras são
obrigadas a enviar ao TCE. Semanal
mente, o Tribunal também publica na
internet seu periódico Atos Oficiais, quc
reúne os acórdãos de todas as decisões
tomadas pela Corte. resol uções e atos

14 Revista dtI Tribunal de Contas· PR I fi" 1631 Dezembro de 2007 aMarço de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



SEMINÁRIO

TCE sedia O último
encontro do ano sobre
prestação de contas

Luclane Maria Gonçalves Franco, diretora de Contas Municipais do rCE,
fala sobre as Inovações do Sistema de Informações Municipais.

Além de abordar as
medidas necessárias ao
encaminhamento das
prestações de contas de
2007, o seminário
apresentou anova versão
do SIM-AM para 2008

oauditório do Tribunal de Contas foi
palco do último seminário de 2007 so
bre as medidas necessárias para O fe
chamento da prestação de contas do
exercício financeiro daquele ano.

lntitulado "Medidas preventivas para
a entrega da prestação anual de con
tas", o encontro reuniu mais de 380 pes
soas, entre prefeitos, vereadores. con
tadores, secretários e técnicos munici
pais das regiões de Curitiba, Ponta Gros
sa, Litoral. Vale do Ribeira e Sul do Es
tado. 100ando o auditório da Casa.

Durante 2007, Maringá, Londrina,
Foz do Iguaçu e Curitiba já sediaram o
mesmo encontro, que abordou temas
como Lei de Responsabilidade Fiscal:
pontos de controle; remuneração de
agentes políticos; limites pra o Legislati
vo e controle interno municipal; aspec
tos orçamentário e financeiros dos Po
deres Executivo e Legislativo; cálculos
para a educação: cálcu los para a saúde
e cálculos para a previdência municipal.

"O objetivo principal desse último
encontro foi orientar os representantes
da administração pública municipal
quanto às medidas necessárias ao en-

caminhamento da prestação de contas
anual de 2007 e também apresentar a
nova versão do Sistema de lnfonnações
Municipais - Módulo Acompanhamen
to Mensal para 2008", explicou Lucia
ne Maria Gonçalves Franco. diretora de
contas municipais do TCE, setor da
Corte responsável pela coordenação do
seminário.

Ao abrir o encontro, o presidente do
TCE. conselheiro Nestor Baptista, fa
lou sobre a preocupação do Tribunal em
orientar e qualificar gestores para que
os municípios entreguem uma prestação
de contas bem feita. "Para isso aconte
cer, é necessária a soma de esforços
entre o prefeito e o contador". orientou

Baptista, lembrando que, somente nos
dez pri meiros meses de 2007, a Corte
ofereceu treinamento a cerca de 8.500
gestores públicos paranaenses com o
objetivo de reduzir o índice de desapro
vação de contas. "Na maioria das vezes,
os erros nas prestações de contas são
fomlais, gerados por falta de preparo e
não por falta de má fé", constatou.

Como nos outros encontros realiza
dos em 2007, o seminário disponibilizou
uma tarde inteira para o atendimento
personalizado a cada município e suas
dúvidas específicas, seguindo uma das
principais metas do programa "Passo a
passo com o município", instituído no
início do ano.
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TREINAMENTO

Aprendendo a executar
uma obra pública
Treinamento ministrado pelo TCE aborda aexecução de obras públicas,
agrande sangria das administrações municipais

Conselheiro Heinz Georg Herwig: projetos de obras públicas mal feitos são um dos
principais sangradouros do dinheiro público.

Cerca de 160 técnicos cnvolvidos no
planejamento e execução de obras pú
blicas em municípios paranaenses esti
veram reunidos no audilório do Tribunal
de Contas, no dia 30 de novembro, para
assistir ao curso "Obras Públicas Mu
nicipais".

Durante a abertura do evento, o con
selheiro Heinz Georg Herwig. COm for
mação em engenharia civil, lembrou que
o projelos de obras pélblicas mal feitos
são um dos principais sangradouros do
dinheiro público, seja pela má qualidade
que falai mente as construções lerão.
eja pela possibilidade de desvio de re

cursos, seja por meio de aditivos e ou
tras alterações contratuais. "Diante de
um falo COmo esse. o Tribunal dc Con
tas tem a grande preocupação de ori
entar os seu fiscalizados. Por isso man
temos um programa pennanente de trei
namento em todo o ESlado com o obje
tivo de fazer com que o dinheiro do ci
dadão seja bem empregado". destacou
o conselheiro responsável pela realiza
ção de vários curso. sobre obras públi
cas ministrados em parceria com o
CREA-PR (Con elho Regional de En
genharia. Arquitetura e Agronomia do
E tado do Paraná) durallle os anos em
que presidiu o Tribunal de Contas.

O curso foi dividido em três etapas.
todas ministrada. por funcionários do
TCE-PR. A primeira delas, comandada
pelo engenheiro André Luiz Fernando,
tralOU da Resolução n° 04/2000. atinen
te à guarda e acervo dos documentos
de conlrole externo das obras pélblicas.
"Essa resolução busca a valorização
técnica e maior cobrança de responsa-

bilidade profissional, que melhoram o
controle imerno. externo e social sobre
as obras públicas". afirmou.

O segundo painel foi apresentado
pelo engenheiro Pedro Paulo Piovesan
de Farias. que além de funcionário da
Corte é presideme do IBRAOP - Insti
tuto Brasileiro de Auditoria de Obras
Públicas. Piovesan concentrou sua apre
sentação na importância do projeto bá
sico para a obrà pública. Ele explicou
que essa etapa abrange o conjumo de
desenhos. memoriais descritivos. espe
cificações técnicas, orçamento, crono
grama e demais elel11ellto~ técnicos ne
cessários à execução de uma obra. "O
TCE-PR foi o primeiro do País a exigir

o projelo básico para aprovar as contas
dos entes que fiscaliza. Desde o ano
pas ado. a n nna foi estendida aos de
mais Estados. por meio da Orientação
Técnica (OT) IBR 001/2006. lançada
pelo IBRAOP'·. explicou.

O último módulo do curso discorreu
sobre a responsabilidade técnica e a le
gislação profissional relacionadas às
obras pública e foi ministrado pelo en
genheiro Gilberto Piva, que também é o
primeiro vice-presidente do CREA-PR.

Duranle lodo o eurso os participan
tes tiveram a oportunidade de realizar
perguntas sobre o lem,l. "A intenção foi
orientar, conscicmizar e sanar todas as
dúvidas". enfalizou Herwig.
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Ivana Maria Pierln Furlatl, diretora de Análise de Transferências do Tribunal de Contas, durante o treinamento
ministrado aos membros da Associação dos Amigos do Hospital de Clinicas.

Como executare apresentar
as prestações de contas de
transferências voluntárias
Membros da Associação dos Amigos do Hospital de Clínicas recebem
treinamento sobre aprestação de contas de Transferências Voluntárias

O' responsáveis pela pre [ação de
contas de Transferências Volumári
a na comissões da As ociação do
Amigos do Hospital de Clínicas, de
Curitiba. foram o público-alvo do Irei
namemo realizado no auditório do Tri
hunal de Contas. no dia 13 de dezem
bro. com a coordenação da Diretoria de
Análise de Transferências da Corte.

Ministrado pela diretora da DAT.
Ivana Maria Pierin Furiali e pelo pro
gramador anali. Ia Frederico Scholl
Benega, o treinamemo apresemou os
reflexos do novo Regimento Interno
e da nova Lei Orgânica sobre a ma
neira de se apresentar a prestação de
contas de Transferências Voluntárias.
"A panir da Resolução 03/06 - TC

essas prestações de contas têm novo
formalo·'. destacou a diretora da
DAT.

Aberto pelo presideme do Tribu
nal de Comas. Conselheiro Nestor
Baptista, o treinamemo contou com a
presença de Maria Elisa Ferraz Paci
ornik, presidente da Associação dos
Amigos do Hospital de Clínicas.
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LEI DE LICITAÇÕES

Consultor jurídico do
TCE ministra palestra na
Escola de Governo
Lei Estadual 15.608/07 foi o tema da exposição

o consullor jurídico do Tribunal de
Contas, Edgar Antonio Chiuralto Gui
marães, ministrou palestra para o alto
escalão do Governo do Paraná na se
gunda quinzena de novembro.

O evento aconteceu na Escola de
Governo e di cutiu os aspectos ino
vadores da Lei Estadual 15.608/07 e
as exigências do Tribunal de. Contas
com relação à aplicação dessa lei, re
guladora de todas as aquisições de
bens e serviços, bem como de con
tratos públicos, efetivados no Estado.
O governador do Paraná, Roberto
Requião, além de secretários e parla
mentares, estiveram presentes.

Guimarães, que é mestre em Di
reito Administrativo. enfocou as dife
renças e semelhanças entre as a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei Estadual
15.608/07, dando destaque às vanta
gens que a legislação local traz para
as pequenas e microempresa. "Um
projeto de lei com a proposição de
mudança iguais à implementada no
Paraná através da Lei 15.608/07 já
está em trâmite no Congresso Nacio
nal", frisou.

Prefeitos. vereadores. secretários,
contadores e assessore municipais já
tiveram oportunidade de receber o
mesmo treinamento, ministrado por
Guimarães durante todo o ano de 2007
através de encontros realizados em
vários municípios do Estado.

oconsultor lurldlco Edgar Antonio Chluratto Guimarães durante a palestra sobre a nova Lei
Estadual 15,608107, proferida na Escola de Governo.
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POSSE

Evandro Santa Cruz Arruda, ladeado, à esquerda, pelo procurador do Estado aposentado Osman de Santa Cruz Arruda (seu pai)
epelo dlretor-geral Agileu Carlos Bittencourt e, à direita. pelo presidente Nestor Baptista e por Claudio Lanzarlnl (ex-presidente da ABRTC),
assume o comando da Associação Beneficente e Recreativa do Tribunal de Contas.

ABRTC sob novo comando
Evandro de Santa Cruz Arruda é o novo presidente da Associação de servidores

A A sociação Benel1ceme e Recre
ativa do Tribunal de Comas eslá sob
novo comando. Após disputadas elei
ções, realizadas no dia 20 de novembro,
Evandro Sama CnlZ Arruda foi eleito
presidente da entidade em chapa com
posta por Cláudio Lanzarini (vice-pre
sideme). Frederick Lampe Viana (I °
Tesoureiro). Cristiano Pereira (2° Te
soureiro). Luciana Mart.ins de Oliveira
Silva Pinto (1° Secretária). João Fagun
des Filho (2° Secretário). Laérzio Chie
sorin Junior (Direlor Jurídico). Olávio
Novaes (Diretor de Esporles), Gilda
Cassilha (Direlora Social). Maury Ce
quinel Junior (Diretor Artístico), Antô
nio Krause (Diretor de Patrimônio) e
Duílio Luiz Bemo (Orador).

A nova diretoria assumiu o coman
do da entidade no dia 18 de dezembro
durante cerimônia de posse ocorrida no
auditório do Tribunal de Contas. com as
seguinles presenças: presidente Neslor
Baptista, depulado Osmar Bertoldi. pro
curadora Kátia Regina Puchaski, dire-

tor-geral Agileu Carlos Bittencourt e pro
curador do Estado apo enlado, Osman
de Sanla Cruz Arruda (pai do novo pre
sidente da ABRTC).

Na oportunidade, o presidenle Nes
tor Baptista elogiou a gestão do ex-pre
sidente da associação, e agora vice-pre
sidente. Claudio Lanzarini. e destacou
os esforços da administração para con
solidar o patrimônio da entidade. princi
palmente a sua ede campestre. cons
truída no bairro da Barreirinha, em Cu
riliba. Baptista revelou-se admirado
com a organização e boa administração
da ABRTC, que em poucos anos con
seguiu uma sede campestre tão bem
aparelhada. provando que é pos ível
bem administrar com poucos recursos.

De acordo com Arruda. a prioridade
da nova administração é conhecer a
opinião de cada associado. "Quero ou
vir o que cada um tem a dizer sobre as
melhorias na ABRTC e com a ajuda de
roda a equipe vamos atingir todos os
objetivos", almeja.

Fundada em 16 de fevereiro de 1960.
a ABRTC tem o objetivo de prover aos
seus associados inleração e entrelenimen
lO. Atualmenle.lem perto de 600 associa
dos. Na qualidade de entidade autônoma
e representativa dos funcionários do TCE.
vem oferecendo. ao longo desse anos. uma
série de vantagens aos seus afiliados. alm
vés de convênios para descontos em lo
jas. serviços c plano de saúde.

Através da colaboração e esforço
de lodos. construiu sua primeira sede
social em 1993. numa área de 18.000
metros quadrados. próxima ao Parque
Barreirinha. A edil1cação comava com
churrasqueira. salão para 60 pessoas e
estacionamenlo.

Atualmente. essa sede conta com
24.000 metros quadrado de área e en
globa um complexo com churrasquei
ra lotai mente equipada. salão de boli
che. quiosque. campo de fulebol, qua
dra poliesponiva. parquinho infantil e
um salão de festas com capacidade
para 500 pessoas.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

Instruções nonnativas
detalham as prestações
de contas de 2007

Os poderes Executivo. Legislativo,
Judiciário e do Ministério Público Esta
dual tiveram duas instruçõe especial
mente editadas pela Diretoria de Con
tas Estaduais do Tribunal de Contas com
detalhes sobre o modo como devem
prestar contas do exercício financeiro
de 2007.

A Instrução Normativa 1612007 tra
ta da prestação de contas do governa
dor do Estado. Ela enumera todos os
documentos que deverão ser enviados
à Assembléia Legislativa, nos termos
do artigo 87, da Constituição Federal.
O ofício de encaminhamento ao presi
dente da As embléia Legislativa, as de
monstrações exigidas pela Lei Federal

Instruções relacionam
toda adocumentação
exigida para aprestação
de contas do exercício
financeiro de 2007
4.320/64 nos seus três níveis (adminis
fração direta, indireta e global), o rela
tório circunstanciado de gestão admi
nistrativa e o demonstrativo das alte
rações orçamentárias ocorridas no
exercício estão entre as exigências do
Tribunal de Contas.

Já a Instrução Normativa 1712007
estabelece as regras para a prestação

de contas dos órgãos da administração
direta e indirel.1 do Poder Executivo Es
tadual, dos Poderes Legislativo, Judici
ário e Ministério Público Estadual. O
prazo final para o envio do documen
tos é 31 de março de 2008 (para os ór
gãos da administração d.ireta do execu
tivo, o Legislativo. o Judiciário e o Mi
nistério Público) e 30 de abril (para os
órgãos da administração indireta do
Poder Executivo).

O encaminhamento dos documentos
comprobatórios poderá ser realizado
através do Serviço de Correios, medi
ante remessa registrada, considerando
se a data de entrega a de pu tagem dos
docu men tos.

Conhecendo o sistema de
infonnações municipais
Encontro demonstrou aos servidores da Casa como funciona oSIM-AM

Demon trar aos servidores do Tri
bunal de Contas quais ão os dados cap
tados pelo SIM-AM (Sistema de Infor
maçõe Municipais-móduloAcompa
nhamelllO Mensal). Esse foi o objetivo
do encomro realizado no aud.itório da
Casa, no dia 19 de dezembro.

Coordenado pela Diretoria de Con-

tas Municipais, o evento apresentou
a forma como as informações são
enviadas ao SIM-AM pelas entida
des municipais e relatou os prazos de
envio para cada tipo de dado. Temas
como licitações, col1lratos, obras pú
blicas, Lei de Respon abilidade Fis
cal e estatísticas, dentro do SIM-AM,

também estiveram na pauta de dis
cussõe .

"Exempliticamos as situações atra
vés da demonstração do instrumento
captador do SIM-AM na tela de proje
ções do auditório da Casa", observou
Luciane Maria Gonçalves Franco. dire
tora da DCM.
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ARTIGO

Anotações sobre o exercício da
fiscalização dos Tribunais de
Contas e o sigilo de infonnações
Claudio Henrique de. Castro'

1. Introdução
O pre. ente anigo busca o questiomtmento e a reflexão

obre o exercício da fiscalização dos Tribunais de ontas e o
eventual direito à reserva ou ao sigilo' das informações fren
te à sociedade.

Analisaremos a temática sob diversos pontos de vista, quais
sejam: sob a incidência do princípio da publicidade: sobre o
sigilo quanto a existência de processos: o sigilo profissional
atinente aos papéis de trabalho da fiscalização: o anonimato
e a fiscalização; o sigilo na arbitragem envolvendo entes pú
blicos; a colisão entre o direito à privacidade e a fiscalização;
a revelação de dados s.igilosos e finalmente o sigilo fazendá
rio e bancário à luz da alllação do Tribunal de Contas da
União.

2. O princípio da publicidade como regra
O princípio da publicidade, insculpido no caplll do art. 37

da Constituição Federal. exige a ampla divulgação dos aios
praticados pela Administração Pública. ressalvadas as hipó
teses do inciso LX do art. 5° da Constituição que prevê a
restrição da publicidade dos atos processuais quando a defe
sa da intimidade ou o interesse social o exigirem'.

Por conseguinte. parece-nos indubitável que a nonna cons
titucional é lambém da ampla publicidade dos dados constan
tes nas contas públicas, no orçamento público, nos proces os
de licitações e. lato sens/I. em todos os aIOS praticados pela
Administração Pública.

Ora, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é inci
siva quanto aos prinCípios constitucionais da Administração
Pública,l'erbis:

"Princípios constitucionais qlle norteiam a ali vi-

dade da administração pública. 'Seu cumprimento
faz- e num devido processo legal, vale dizer, num
processo disciplinado por normas legais. Fora daí,
tem-se violação à ordem pública, considerada esta
em lermos de ordem jurídico-constitucional,jurídi
co-administrativa e jurídico-processual.' (STF. Ple
no. AgRgPet 2066-SP. reI. Min. Carlos Velloso, j.
19.10.2000. m.v. DJU 28.2.2003) IfI ERY JúNI
OR, Nelson e ERY. Rosa Maria de Andrade.
Constituição Federal Comentada e Legislação
Constitucional. Atualizada até 10.04.2006. São Pau
lo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 220)."

Disto re uha que os atos de fiscalização que envolvam
documentos ou informações que devem. por princípio, ser
públicos, não podem. diante da Constituição, possuir carga de
reserva ou sigilo de divulgação ao público em geral.

3. O sigilo sobre a existência de processos
Assinale-se, indusi ve. a impossibi l.idade de sigilo quanto a

própria existência do processo, que não pode ser ocultado de
todos. monnente em matéria de fiscalização.

Caso interessante ocorreu na Câmara Municipal do Rio
de Janeiro, na qual foi implantado sistema de informação que
não divulgava a existência do processo. Naquela discussão.
ficou assentado que a imples existência de processos não
pode 'er ocultada. pois o sigilo alUa em torno do bem protegi
do e não obre a informação relativa à existência do proces
so.J.

4, Os papéis de trabalho da fiscalização e o sigilo
Questão interessante é a dos papéis de trabalho de audi

toria. Nesta seara, entendemos que esses papéis não podem

•Especialista em DireitoMnilistrativo.lJireito Penal eCriminologia. Mestre em Direito das Relações Sociais (UFPR). Professor de História do Direito eTeoria Geral do Estado
eda Coostituição da UTP.
'Do latim Sigillum. i, n. Cic. Afigurinha, imagem, pequena estátua. Cic. Osinete com riQUra em relevo. ou ólVisa. para fecharcarta ou pôr selo. In SOUSA, FranciscoAntôoio.
Novo Dicionário Latino-Português. Ed.Actuallzada eaumentada por José Lello eEdger Lello. Porto: Lello& Irmão- Editores. 1984, p. 921.
'DI PIETRO, Maria Sylvia Zenella. OireitoAdmlnistrativo. 18' edição. São Paulo: Atlas, 2005, p. 75.
'SRmo. FlávioAndrade de Carvalho. Dirello de sigilo no processo administrativo. Parecer n' 07/00. In Revista de Direito. Rio de Janeiro, v. 5, n. 9. jan!JUn. 2001. p. 145a 147.
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ser substrato para conclusões, sejam positivas ou negativas,
quanto a indícios de irregularidades.

Esses papéis de trabalho são de propriedade do audilor e
não dizem respeito à formação de processo ou procedimen
to, visto que integram os atos preparatórios da fiscalização,
que sequer são indícios. mas meras anotações técnicas, dúvi
das. indagações próprias e notas a respeito da fiscalização.

O auditor, na esfera privada. tem o dever de guardar sigilo
sobre o que souber em razão de suas funções, nos tennos do
ano 2°. inciso II da Resolução CFC n° 290/70'.

Contudo, na fiscalização pública e, por conseqüência, na
auditoria pública, tudo que for relevante à fiscalização e eti
camente permitido, o servidor público tem o dever de infor
mar. até pelos princípios da moralidade e da eficiência na
Administração Pública, inscritos no caplll do ano 37 da Cons
tituição Federal.

Evidentemente que o sigilo profissional sob o pomo de
vista ético, dos segredos que se têm o dever de resguardar,
não poderá ser revelado. sob pena de transgressão ético-pro
tissional·.

Com efeito, a violação do sigilo. enquanto crime de funci
onário público. urge quando este revela ou facilita a revela
ção de fato que deva permanecer em segredo, do qual tem
ciência em razão do cargo'.

5. O anonimato e a fiscalização
O anonimato não deixa de ser uma forma de sigilo, pois

não se sabe de qual pessoa ou instituição paniu a denúncia
sobre a qual se pretende a fiscalização.

A propósito deste tema. o Tribunal de Contas da União
leve parte de seu Regimento Lnterno declarado inconstitucio
nal pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Seguran
ça n° 24405IDF, cujo relator foi o ministro Carlos Velloso em
3 de dezembro de 2003 pelo Tribunal Pleno:

"Emema: Constitucional. Administrativo. Servi
dor público. Tribunal de Contas da União. Denún
cia. Anonimato. Lei 8.443. de 1992. Lei 8.112/90.
art. 144. CF. art. 5°, IV, V, X, XXXIU e XXXv. r.
A Lei 8.443, de 1992, estabelece que qualquer ci
dadão. pan.ido político ou sindicato é pane legítima
para denunciar irregularidades ou ilegalidades pe
rante o TCU. A apuração será em caráter sigiloso,
até decisão definitiva sobre a matéria. Decidindo, o
Tribunal manterá ou não o sigilo quanto ao objeto e
à autoria da denúncia (§ I° do art. 55). Estabeleceu

o TCU, emão, no seu Regimemo Imemo, que, quan
to à autoria da denúncia, será mantido o sigilo: in
constitucionalidade diante do disposto no ano 5°, in
cisos V, X. XXXlIJ e XXXV, da Constituição Fede
ral. n. - Mandado de Segurança deferido."

Uma questão ainda não enfrentada pelos Tribunais Supe
riores é a hipótese da denúncia anônima possuir farta docu
mentação comprobatória de ilicitudes.

A nosso sentir. o órgão fiscalizador pode instaurar de ofí
cio a fiscalização e buscar elememos. m(mll proprio, de con
vencimento, sem. contudo, dar continuidade à denúncia anô
nima.

6. O sigilo na arbitragem envolvendo entes públi
cos e a fiscalização

A possibilidade de arbitragem nas querelas que envolvam
entes públicos ainda não é pacífica, entretanto, há orientação
no Tribunal de Contas da União sobre a sua po ibilidade no
processo TC-005.250/2oo2-5. Acórdão da 2' Câmara, Ata n°
12/2003. em 10.04.2003'.

Ocorre que alguns documemos envolvidos na arbitragem
e até algumas cláusulas arbitrais possuem blindagem pela
cláusula de confidencialidade ou sigilo: neste caso, o sigilo
não se sobrepõe ao interesse público. tendo em vista o caplll
do art. 37 da Constituição Federal.

A revelação de sigilo que importe dano às empresas tem
a tutela quanto ao conteúdo. mas não quanlo às conseqüênci
as à Administração Pública. Melhor dizendo, o conteúdo de
fundo não poderá ser revelado. mas a conseqüência danosa
ao erário deverá er revelada à fiscalização.

Todavia, há questão mais complexa no que diz respeito à
irretratabilidade do laudo arbitral e à eventual lesão ao inte
resse público advinda da decisão arbitral. Neste pomo, re 01
ve-se pelo ressarcimento do dano pelos servidores ou agen
tes públicos envolvidos, pela preservação da segurançajurí
dica, outro bem constitucional altaneiro.

7. Da colisão entre o direito à privacidade e a fisca
lização

o conceito de privado está compreendido o fator do não
acessível. portanto, exclui-se a coletividade do conhecimento
daquele det.enninado setor. Em outras palavras. na esfera
privada está contida a intimidade Ou confidencial idade; desta
participam somente aquelas pessoas nas quais o indivíduo

•BAULER. Paulo Fernando Bezerra. Os papéis de trabalho do aud~or independente: sigilo proflSSiooal eflSC3lização da CVM In Revista de DireitoAdminislralivo. Rio de
Janeiro: Forense, 211,janlmar. 1998, p. 163-178.
'lAZZARINl, Alvaro. Elica esigilo profissionais In Revista de Diretto Administrativo. Forense: Rio de Janeiro, 204, abr./jun.. 1996, p. 53-64.
'CENEViVA, Watter. Segredos Profissionais. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 133.
• LEMES, Selma M. Ferreira. Artlitragem na Concessão de Serviços Públicos - Artlilrabilidade objeliva. Confidencialidade ou Publicidade Processual. In Revista Zênite de
Dire~oAdministralivoe LRF-IDAF. anoV. n'5O, 801. 200512006, p. 137·148.
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deposita certa confiança e com as quais ele mantém intimi
dade'.

A questão que se coloca é justamente dos limites da fis
calização frente à intimidade, pois a par do direito fundamen
tai à intimidade, inscrito no art. 5°. incisos X e XlJ da Consti
tuição Federal, o poder público não pode ser inibido de exer
cer suas funções, mormente a de fiscalização lO

Por esta razão. a própria Constituição prevê o sigilo para
atividades do próprio Estado. no 3It. 5°, inciso XXXIU, disci
pl inada pelas le.is n° 8. 159/91 e 11.111/05".

A solução é de caráter interpretativo na ponderação dos
bens constitucionais envolvidos. em que se manifestam três
etapas: a primeira. a coleta das normas envolvidas; a segun
da o exame dos fatos e a interação com os elementos norma
tivos; a última a imensidade da aplicação das normas, sem
aniquilamento dos bens envolvidos. Neste processo. o fio
condutor é o princípio instrumental da proporcionalidade ou
razoabi!idadeI2.

Neste trabalho interpretativo, não podemos olvidar a dife
rença entre o Direito Público e o Direito Privado e as teorias
que po sibilitam esta distinção: a teoria do interesse. da su
bordinação e da associação. Muito menos a ponderação da
aplicação subsidiária de prescrições jurídico-privadas no Di
rcitoAdministrativo. em que por vezes o Direito Público vai à
pl3l1ície do Direito Privado para buscar figuras jurídicas lá
formadas'J

8. A revelação de dados sigilosos provenientes da
fIScalização

Tema sub eqüente ao direito à fiscalização e à privacida
de é a hipótese de revelação de dados sigilosos que não guar
dariam pertinência ao imeresse público. mas que lhe seriam
subsidiários à investigação.

O fato é que mesmo em processos judiciais em que há a
decretação de segredo de justiça. nos termos do art. 155 do
Código de Processo Civil, a revelação ocorre amiúde. Por
exemplo: no cartório há divcrsos servidores que manipulam

os autos e o lêem; nos escritórios de advocacia os emprega
dos e estagiários têm acesso aos autos; numa simples retira
da de cópias. as pessoa da reprografia verificam o conteúdo
dos autos.

Ora, situação similar pode ocorrer na esfera da atuação
pública. Daí a importância dos procedimentos de manuseio,
tramitação e circulação das informações e processos.

Na hipótese da fiscalização obter dados privados. cone
xos às infomlações de caráter público que importem o dever
de fiscalização. a manutenção do sigilo é dever do Estado".

A forma pela qual será preservada a manutenção dos
dados sigilosos no processo de fiscalização diz respeito ao
procedimento e à responsabilização dos servidores envolvi
dos no processo.

Aspecto que tangencia esta reserva de informação é a
recente destruição da vida privada que está para a economia
da infomlação como a destruição do ambiente esteve para a
economia industrial".

Com efeito. há a mercantilização das informações pesso
ais que busca nos mais refinados meios tecnológico os da
dos individuais. sejam eles perfis econômicos, culturais ou de
consumo. Assim. a fiscalização deve zelar pela proteção dos
dados que. à primeira vista, corriqueiros, não podem ser re
vclados. Até porque houve o recente surgimento do direito à
propriedade sobre os próprios dados pessoais'·.

9. A revelação de opiniôes técnicas antes e depois
do julgamento

Questão recorrente na fiscalização é a utilização de foto
cópias ou excertos de informações técnicas, instruções ou
pareceres. sem. ainda, o julgamento de mérito em processos
de fiscalização que envolvem interesses políticos diversos.

Melhor explicando. há a instauração de processo liscali
zatório e atores políticos adversários que se utilizam da infor
mação para abalar politic3lnente os acusados de irregulari
dades. tendo em vista denúncias ainda não confirmadas pelo
órgão fiscalizador.

'COSTAJÚNIOR. Paulo José. Odire~o de estar só: luIela penal da intimidade. 2' ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 1995. p. 36-37.
• FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. Sigilo de dados: odire~oaprivacidade eos lim~es afunção fiscaiizadiora dio Estado In Cadernos de Dire~o Constitucional eCiéncia
PoIitica. Sao Paulo: Revista dos Tribunais, v. 1, n. 1, p. n-90, outJdez., 1992.
"CASTRO, Claudio Henrique de. Anotações ao poder de sigilo do Estado inscrito no art. 5'. inciso XXXIII, da Constituição Federal. In Revista BonÍJuris. Ano XVII, n' 505, dezJ
2005, p. 20-21.
"BARROSO, Luis Roberto. Temas de Direito Constitucional. Tomo 111. Rio de Jane;ro: Renovar, 2005, p. 92e 93). Ver também: BRASIL. Tribunal Regional Federal da 4'
Região. Embargas Infringentes na apeiaçàocivel. Processo 2002.71.03.00141 o-SlRS, 2' seção, em 12lO4l2OO7. Rei. Luiz Cartosde Castro Lugon. Ementa: Constitucional.
Dire~os fundamentais. Administrativo. Responsabilidade Civil do Estado. Atividade invesligativa. Procedimento. Criminal pera apurar aconduta violadora da ordem fributària.
Arquivamento. Danos materiais. Naocomprovação. Danos morais. Con"~oentredireitos fundamentos. paooeração. Ver também PEREIRAJÚNIOR, Jessé Tomes. Controle
Jud~ial da Administração Públ~: da Legalidade Estrila a Lógica do Razoavel. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 46 e5$.

"MAURER, Hartmu!. Direito Administraüvo Geral. Barueri, Sao Paulo: Manole. 14' ed., Trad. LuisAfonso Heck, 2006, p. 50-61 .
.. FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. Sigilo de dados: odireito aprivacidade eos lim~es alunção fiscalizadora do Estado. In Cademos de Direito Constitucional eCiéncia
Potitica. Sao Paulo: Revista dos Tribunais, v. 1, n. 1, p. n-90, oulldez., 1992. Ver ainda, oInciso Vdo art. 2' eoart. 46 da Lei 9.784199.
" BELLEIL, Arnaud. @·Privacidade, omercado dos dados pessoais: protecção da vida privada na idade da Inlemel. Usboa: Inslituto Piagel, 2002, p. 7.
.. BELLEIL, Amaud. Idem, p. 39.
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Nesta situação, devemos distinguir dois espaços: o pri
meiro. da esfera privada, que encontra uma zona de exclusão
em que os poderes públicos e o particular não podem pene
trar" e a segunda, da esfera pública, sujeita à Fiscalização,
cuja regra é a da ampla publicidade, no trato da gestão da
coisa pública.

A fiscalização incide sobre a esfera pública, no caso dos
Tribunais de Contas, e não obstante oão haver ainda julga
mento sobre a procedência ou não de eventual irregularida
de, não é cabível sonegar ao público em geral o desenvolvi
mento e as etapas do processo de convencimento do juízo de
reprovação ou não da irregularidade.

No caso de período eleitoral, podem ocorrer mútuas de
núncias de adversários políticos com O Fito de alargar a visibi
lidade negativa uns dos outros e, em conseqüência, conquis
tar eleitorado, valendo-se da Fiscalização. Não é incomum
este expediente.

Daí resulta a utilização. por vezes seleliva, de infomla
ções. instruções e pareceres antes de um juízo de mérito so
bre a alegada irregularidade. Passam-se as eleições e o pre
juízo toma-se irreparável sob o ponto de vista político.

Ora, O momento de discussão sobre a probidade dos can
didatos é justamente nas eleições, a Democracia pressupõe
esta importante etapa.

Com este desiderato, a Lei Complementar n° 64/90
no seu art. 1°, inciso I, alínea g combinado com O art. 91
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União (Lei n.o
8.443/92) exigem a divulgação da lista de inelegíveis,
verbis:

"Art. l° São inelegíveis:
I - para qualquer cargo: [...J
g) os que tiverem suas contas relativas ao exer

cício de cargos ou funções públicas rejeitadas por
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível
do órgão competente, salvo se a questão houver
sido ou estiver sendo submetida à apreciação do
Poder Judiciário, para as eleições que se realiza
rem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir
da data da decisão; [... 1"

Outrossim, O Tribunal de Contas da União estampa no
seu portal na ílllemel os responsáveis com comas julgadas
irregulares, as pessoas inabilitadas para a função pública e os
licitantes inidôneos.

Verdade, também, que informações técnicas, instruções e
pareceres não são lançados de forma irrespoosável, pois há
o dever de motivação18

, duma fundamentação clara, congru
ente e suficiente".

Neste sentido, a melhor solução é a celeridade do julga
mento para informar a sociedade sobre a relevância ou não
das irregularidades sugeridas. Não se afasta contudo, a re
gra da publicidade que se impõe como corolário das chama
das liberdades da comunicação"'.

A tutela dos excessos, \'.g., calúnia e difamação, será tra
tada pela Lei de Imprensa n° 5.250/67, e pela legislação elei
toral específica.

Finalmente, na hipótese da revelação ser posterior ao jul
gamento, exau.rido o mérito do processo, igualmente não vis
lumbramos qualquer problema quanto à publicidade, tendo
em vista que após o julgamento pode haver rescisão do julga
do ou revisão na via judicial.

JO. O sigilo fazendário e bancário c a atuação do Tri
bunal de Contas da União

A baixa integração dos sistemas de contTOle e mooitora
mento é uma realidade nos órgãos de Fiscal ização do Estado
brasileiro. Nesta seara é que adentramos na quebra do sigilo
bancário pelos órgãos de fiscalização e sua submissão ao
crivo do Poder Judiciário. diante da disciplioa do sigilo bancá
rio na Lei n° 4.595/64 e da proteção do art. 5°, inciso X, com
bi.nado com o inciso XII da Constituição Federal.

A questão da busca de dados pela Fazenda vincula-se ao
art. 197 e seguintes do Código Tributário Nacional.

É clara. neste sentido, uma tendência à flexibilização" da
quebra do sigilo bancário pelo Poder Judiciário21

Quanto ao Tribunal de Contas da União, há no Supremo
Tribunal Federal o Mandado de Segurança n° 22.80J de 1997
cujo relator deferiu liminar para obstar a quebra de sigilo ban
((irio por aquele órgão~ verbis:

" CANOTlLHO, J.J. Gomes. MACHADO, Jónatas E. M. "Rea/ity SI1ows' eUberdade de programação. Coimbra: Coimbra Editora. Argumentum 12, 2003, p. 50.
• ANTUNES, Luis Rlipe Golaço. Para um DirettoAdministrativo de Garantia do Cidadão eda Administração. Coimbra: A/medina, 2000, p. 27.
• ANDRADE, José Carlos Vieira.°dever da fundamentação expressa de aclos administrativos. Coimbra: Almedina, CoIecção Teses, 1991, p. 232.
mCANOTILHO, J.J. Gomes. MACHADO, Jónatas E. M. idem, p. 13 e ss.
"BRASIL, SuperiorTnbunal de Justiça. REsp n'792812JRJ-l'Turma, ReI. Min. Luiz Fux. DJ 02.04.2007 p. 242. Ementa: Tnbutâno. Imposto de Renda. Au1lJação com base
apenasem demOnStrativos de movimentação bancária Possibilidade.AprlCaçâoda LC. n' 105l01.lnaplicabirtdadeda Sú"",1a 182ffFR eBRASIL SupenorTriJunal de Justiça.
AgRg no Inq n' 417/PAAgravo Regimenlal no Inquérito 200310150299·1. Rei. Min. Francisco Peçanha Martins - Corte Espada/, DJ 30.04.2007, p. 258. Ementa: Processo
Penal- Sigilos Bancário eliscal-Ouebra defenda -Agravo Regimental- RISTJ, art. 258-Possibilidade - Decisão agravada - manutenção pelos proprios tundamentos. Ver
também natemática das eswlastelelônicas: Interceptações teiefônicas: nova lei, velhos probiemas. In Edilonal. Boletim do Instituto Brasileiro de CiêocIas Cnminais. São Paulo:
Revista dos Tnbunais. Ano 15, n'176, jul.l2007.
"VASCONCELOS, Antonio Vttal Ramos de. Requisição de informações à Receila Federal. In Revista de DireiloAdministrativo. Rio de Janeiro, 1811182: p.440-4S0, juIJdez.,
1990; SEIXAS FILHO, Aurélio Pitanga. Quebra do Sigilo Bancáno pela AutondadeAdministraliva. In ROCHA, Valdir de Oliveira (Coord.). Grandes questões atuais do Diretto
Tnbutâno. São Paulo: Dialética, 2002, p. 31-40.
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"[...) fica muito claro que as funções do TCU
dizem respeito, exclusivamente, aos órgãos públi
cos. aos agentes públicos, aos bens públicos, gené
rica e amplamente consideradas essas expressões.
Não se vislumbra, pois, em todos os dispositivos
constitucionais e legais, permissão para que o TCU,
ainda que no curso de auditorias ou i.nspeções no
Banco Central, possa ter acesso a informações pro
tegidas por sigilo bancário, sobretudo, repita-se,
aquelas referentes a operações de instituições fi
nanceiras privadas. E aí está, certamente, a razão
maior pela qual o TCU não foi contemplado dentre
as exceções do art. 38 da Lei 4.595, como possível
receptor de informações protegidas pelo sigilo ban
cário. [...]"

E mais adiante:

"Controvérsia semelhante à ora registrada na
presente causa, que emergiu de conflito entre o
Tribunal de Contas da União e o Secretário da Re
ceita Federal - que se recusou a romper o dever
de sigilo em matéria fiscal-, levou o eminente Mi
nistro Francisco Rezek, então Relator do MS n.
22.617-0-DF. a conceder medida liminar com o
objetivo de impedir que se consumasse, naquele
caso, o aJastamento cautelar do impetrante do car
go público por ele titularizado [...)."

Quanto ao sigilo da declaração de bens, ou fazendário,
outro exemplo é a Lei n° 8.730/93, que obriga a apresentação
sistemática de cópia da declaração de bens e rendas como
requisito para o exercício de cargos, empregos e funções de
confiança nos três poderes 2J.

Nessa lei. nos termos do art. 5°, o Tribunal de Contas
da União e a Receita Pública Federal poderão realizar. em
relação às declarações de que trata a lei, troca de dados e
infonllações que lhes possam favorecer o desempenho das
suas atribuições legais.

11. Conclusões
À guisa de concluir, considerando as reflexões ora lança

das, podemos atirmar que:
I. O princípio da publicidade é a regra na Admi

nistração Pública e, via de conseqüência. no eXer
cício da fiscalização;

2. Não é possível haver sigilo sobre a existência

ou não de processos fiscalizatórios;
3. Os papéis de trabalho da fiscalização são res

guardados pelo sigilo. Após adentrarem em autos,
formulários, relatórios e apreciações técnicas dei
xam de ser sigilosos, sob o ponto de vista do profis
sional que os elabora;

4. O anonimato é incompatível com a fiscalização;
5. Pode haver sigilo na arbitragem envolvendo

entes públicos e a fiscalização;
6. Há colisão entre o direito à privacidade e o

poder de fiscalização do Estado, que será resolvida
por meio da ponderação de valores e bens funda
mentais;

7. A revelação de dados sigilosos provenientes
da fiscalização em matéria de ordem pública é pos
sível, todavia, dados da esfera privada ensejam si
gilo e reserva;

8. A revelação de opiniões técnicas antes e de
pois do julgamento não é relevante e não enseja
sigilo ou reserva;

9. Atualmente, o Tribunal de Contas da União
adentra no sigilo fazendário, no plano da evolução
patrimonial. Os Tribunais de Contas dos Estados
também podem fazê-lo. Excetua-se, nesta compe
tência. a quebra do sigilo bancário pela ausência de
legislação.

Ao cabo das presentes considerações, vislumbramos a
necessária integração dos sistemas e órgãos de fiscalização
e controle, para a circulação e refinamento das informações
coletadas, em prol da ótima fiscalização.

Outrossim, sugerimos a criação de uma instância de exe
cução fazendária nos Tribunais de Contas para se viabiLizar
meios executórios judiciais próprios e, conseqüentemente, o
alargamento da esfera investigatória.

Para tanto. faz-se mister a valorização das Assessorias
Jurídicas dos Tribunais de Contas, nos planos institucional e
remuneratório, bem como o repensar os mecanismos de in
gresso, formação e atuação dos Tribunais. para o aprimora
mento do exercício da fiscalização".

Este balanceamento viabilizar-se-á por meio da iniciativa
do Congresso Nacional, no plano constitucional e infraconsti
lUcional.

Por fim, a sociedade e o indivíduo estão nesta pauta: a
sociedade, porque é destinatária dos resullados da fiscaliza
ção do dinheiro público; o indivíduo, pela existência de sua
área privada, de reserva e sigilo".

21 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sigilo eaCompetência dos Tribunais de Contas. In L&C, n' 45, mar/2002, p. 29 a35.
~ RIBEIRO, Maria Teresa de Melo. Oprincipio da imparcialidade da administração pública. Coimbra: Aimedina, 1996, p. 60.
..SILVA, Vasco Manuel Pascoal Dias Pereira da. Em busca do aeto administrativo perdido. Coimbra: Almedina, Colecção Teses, , 996, p. 445,569.
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NOTAS

Correios
o presidente do TCE-PR, conselheiro Nestor Baptista. recebeu.

no dia 14 de janeiro, visita de Terezinha Sobieray, a.ssessora de liIa
telia da Gerência Regional dos Correios no Paraná. A assessora
pediu sugestõc para o plano de expansão que a estatal começa a
elaborar, com investimentos previslOs até 20 I7. O TCE é um dos
principais clientes da Empresa Bra.siJeira de Correios e Telégrafo
no Paraná. Mensalmente, envia aos órgãos públicos que fiscaliza
cerca de cinco mil correspondências. Em 2007, os Correios lança
ram selo e carimbo comemorativos aos 60 anos do TCE.

----Café da manhã

Suporte do Serpro
O Serviço Federal de Processamento de Dados

(Serpro) colocará à disposição do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná toda a sua tecnologia em sof
twares de controle de conta. como já faz com o Tri
bunal de Conta.s da União. A parceria foi definida no
dia 14 de janeiro, durame visita do presidente do Ser
pro, o paranaense Marcos Mazoni, ao presidente do
TCE, o conselheiro Nestor Baptista. O Serpro é liga
do ao Ministério da Fazenda.

A chegada do Nalal e o encerramento do ano de 2007 foram comemorados pelos servidores do Tribunal de Contas
durante Café da Manhã realizado no dia 18 de dezembro. na sede campestre da Associação Benelicente e Recreativa do
Tribunal de Contas. Durante o evento, o Presidente do TCE. Conselheiro Nestor Baptista, fez uma retrospectiva do ano de
2007 e agradeceu a todo o Corpo Técnico da Casa por sempre realizar o melhor no âmbito da Ii.scalizaçâo das contas. "2007
foi um ano de graça e o ano de 2008 será marcado pela inauguração da Escola de Gestão Pública, que será um exemplo
naciona''', disse Baptista. Na mesma oportunidade, o então presidente da Associação Beneficente e Recreativa do Tribunal
de Contas, Claudio Lanzarini, acompanhado dos conselhei.ros do TCE, fez o descerramento da placa de inauguração do novo
salão de festa. com capacidade para 500 pessoas.
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NOTAS

Olimpíada
o Tribunal de Contas do Paraná obteve o terceiro lugar na colocação geral

da I Olimpíadas de Servidores dos Tribunais de Comas do Brasil e UOlimpíadas
de Servidores dos Organismos de Controle Público dos Países do Mercosul. que
acomece em Blumenau - SC, de 11 a 17 de novembro de 2007. O time ma cu
lino de futebol levou a medalha de ouro. No tênis de campo livre feminino. a
Corte também ganhou a medalha de ouro com Ângela BoI. a natação, Marce
lo Chumbinho. Simone Manassés. Helena Valente e Célia de Souza. jumos. ga
nharam 13 medalhas. endo I1 de ouro e duas de prata. Marcelo Chumbinho nos
25 metros livres masculino. ganhou três de ouro (costas, peito e borboleta) e uma
de prata (livre). Simone Manassés, nos 25 metros livres, venceu com larga van
lagem todas as suas adversárias e faturou todas as medalhas de ouro que dispu
tou, em todas aS modalidades da natação. Célia Maria de SOU7~, também venceu
todas as modalidades que dispUIOU e levou ouro nos 25m livre. costas, peito e
borboleta. Helena Valente Santos ficou com a prata nos 25m borboleta. Já na
pesca. mesmo com chuva, vento e poucos peixes de tamanho considerável. M:u'io
de Je. us Simioni levou a medalha de bronze depois de pescar uma traíra de 36
cm. O TCE-PR também conseguiu medalha de ouro na Corrida Rústica.

28 RevIsta do Tribunal de Contas· PR In~ 1631 Dezembro de 2007 aMarço de 2008

Multas
O plenário do Tribunal de Con

tas do Estado do Paraná aprovou.
no dia 17 de janeiro. duas portarias
atualizando os valores das multas
administrativas aplicadas no caso de
sanções a gestores do dinheiro pú
blico. A atualização é feita anual
meme e permite que a DirelOria de
Execuções mamenha o registro e
controle das sanções aplicadas pelo
Tribunal. As multa são devidas.
segundo o Regimento Imerno do
Tribunal, "independente de apura
ção de dano ao erário e de s.mções
institucionais, em razão da presun
ção de lesividade à ordem legar
nos 22 casos listados no artigo 87
do Regimento. e geram um débito
que tem eficácia de título executi
vo. O índice de mualização teve por
base o FCA (FalOr de Atualização
e Conversão dos CrédilOs) do Te
souro Eslad",~ que ficou em 4.45%.
As portaria estão di poníveis no
periódico Atos Oficiais do TCE
(http://ww\V.tee.pr.gov.br/
acervo_atosoficiais.aspx).
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•As dOOsões completas dos PJejulgados doTribunal de Contas do Paraná podem ser encontradas no stte www.lce.pr.gov.bremAcelVo. PesquisarAceIVO,
Escolha aCategoria, PJejulgados.
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PREJULGADO Nº 05

E U CIADO. PREJULGADO. POSSIBILIDADE DE RESPO SA
BlLlZAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS, NA HWÓTESE DE SUB
SÍDIOS RECEBlDOS A MAIOR, DA SEGUI TE FORMA:
A) QUANDO CO STATADO PELA U lDADE TÉC ICA O RECE
BIMENTO DE SUBSÍDIOS A MAIOR POR I)ARTE DE AGENTES
POLÍTICOS, E ÃO HOUVER. O PROCESSO, DECI ÃO DEFI
NITIVA ACERCA DA MATÉRIA, POR DESPACHO DO RELATOR,
PODERÁ SER DETERMINADA A [ CLUSÃO DE VI E·PREFEI
TOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E VEREADORES O PÓLO
PASSIVO DA TOMADA OU PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA FINS
DE CITAÇÃO PARA EXERCÍCIO DO DIREITO AO CONTRADI·
TÓRIO E AMPLA DEFESA E, CASO CONFIRMADA A IRREGU
LARIDADE NO JULGAMENTO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO CO
LEGIADO COMPETENTE, PODERÃO SER CONDENADOS ESSES
MESMOS AGENTES POLÍTICOS, INDIVlDUALMENTE E DE FOR
MA SOLIDÁRIA COM OS CHEFES DOS PODERES EXECUTIVO
E LEGISLATIVO, À RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVlDA
MENTE RECEBIDOS;
B) QUANDO JÁ HOUVER DECISÃO DEFINITIVA, TRANSITADA
EM JULGADO, SOBRE A CONFIGURAÇÃO DE EXTRAPOLAÇÃO
DE SUBSÍDIOS, A EXECUÇÃO DESSE JULGADO SOMENTE PO
DERÁ CORRER CONTRA OS AGENTES POLÍTICOS QUE TE-

HAM SlDO REGULARME TE CITADOS A lNSTR çÃO PRO
CESSUAL, PARA EXERCÍCIO DO CO TRADITÓRIO E DA AM
PLA DEFESA, VEDADA, PORÉM, A REPETIÇÃO POR PARTE DA
Q ELES Q E TE HAM EFEl' ADO O RECOLHIME TO;
C) OS CHEFES DE PODERES SOMENTE SE EXIMEM DE UA RES
PO SABILIDADE Q ANDO CO STATADO O RESSAR [ME TO
INTEGRAL DOS VALORES PERCEBlDOS A MAIOR POR PARTE
DE TODOS OS AGE TES POLÍTICOS INTEGRANTES DF.sSE MES
MO PODER, RESSALVADO EM TODOS OS CASOS, SE DIREITO
DE REGRESSO CO TRA OS BENEFICIÁRIOS, NO PODER JUDI
CIÁRIO;
D) A EXECUÇÃO DOS VALORES DE SUBSÍDIOS PERCEBIDOS A
MAIOR PELOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO,
APÓS A REMESSA DOS AUTOS PARA JULGAMENTO A CÂMA
RA DE VEREADORES, SERÁ PROCESSADA EM AUTOS DE EXE
CUçÃO, SOB A ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA DE EXECUÇÕES, E
O PROCESSO SERÁ CONDUZIDO PELO RELATOR ORIGINÁRIO
DO PROCESSO.
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Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado
Assunto: Possibilidade de responsabilização dos agentes políticos, na hipótese de sub ídios recebidos a maior,

desde que citados para exercício do direito à ampla defesa e contraditório.
Processo Originário: Protocolo n04755 18/05
Autuação do Prejulgado: Protocolo n0405649/07

Relator: Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Decisão: Acórdão nO 1542/07 - Tribunal Pleno

Sessão: °40 do Tribunal Pleno de 25/ I0/07
Publicação: AOTC nOl25 de 16/11/07

ACÓRDÃO Nº 1542/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

405649107
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PREJULGADO
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES

Prejulgado. Possibilidade de responsabilização dos agentes políticos,
na hipótese de subsídios recebidos a maior, desde que citados para
exercício do direito à ampla defesa e contraditório. chefe de poder só
se exime da responsabilidade pelo ressarcimento integral do dano ao
erário. extração de autos de execução nos processos de prestação de
contas do poder executi\·o.

RELATÓRIO

I. Trata o presente processo de Prejulgado suscitado pelo ilustre Con elheiro Fernando Augusto de
Mello Guimarães, na sessão do Tribunal Pleno de 19.07.2007. por oca ião do julgamento do Recurso de Revista
n° 47551-8/05, que solicita a esta Corte de Contas a fixação de orientação no que diz respeito à forma de
responsabilização e procedimento de execução dos agentes políticos, nas hipótese de verificação
de subsídios percebidos a maior. bem como ao procedimento a ser aplicado nos casos de processos já
julgados e em atual fase de execução.

A Diretoria de Contas Municipais. atra és de Parecer 32/07. da lavra do Assessor Jurídico. DI'. ALBER

TO MARTINS DE FARIA, opina no sentido de que:
"a) No Poder ExeCUTivo Municipal será O Prefeiro o respol/sável pela ex/rapolação IIVS SI/bsídios
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J1l.BlSfRWlÊtiC _

da generalidade dos Agemes Políticos (Secretários e Vice-Prefeito), por ser este o único Agente a dispor

de legitimidade para a alteração das nomUls tidas CaI/lO ilegais e à partir das quais gerou-se a extrapo
laçiio (normas de fixaçiio e de reposiçiio);

b) Em relaçiio ao Poder Legislativo Municipal seriio os edi.v solidariamente responsáveis pela

e_r/rapolaçâo. 111I/0 vez que, como Poder colegiado. o Poder Legislativo decide em conjllllto, possuil/do
a IOtalidade dos vereadores legitimariio para propor a altel'llçâo dos alUs ilegais;

c) Nos casos em que haja a extrapolaçâo por ato consciel/te (dolo) ou por negligRncia do Gestor
em pagar (lOS Agemes Políticos valores maiores dos que os legalmente devidos. será responsável unica

mente O Gestor:

d) Quando. em Primeiro Exame. houver o apontamento de irregularidade {leia extrapolaçâo no

recebimento de subsídios deverâo, OBRIGATORIAMENTE, ser citados o Sr. Prefeito Municipal. nas
contas do Poder Exeeutivo. e todos os vereadores extrapolO/lles, nas contas do Poder Legislativo, sob

pena de nulidade processual;

e) Em. no Poder Legislativo. havendo a restillliçâo dos valores devidos pessoalmellle pelo Presi

dente da Câmara e a compravarâo de seus esforços para a restituiçâo pelos demais Nlis, a falta de

alguns em realizar a restituiçiio gerará somente ressalva às Contas; (Quando e.fta Corte de Contas

julgar pela conversão em ressalva de item de extrapolação e. ainda assim, após o julgamento o Poder

Legislatil'o nâo cessar os (liaS geradores da mesma, deverá. emão sim, ser aposta a irregularidade nas
próximas Comas);

f) Em relaçüo ao Poder Execlllivo deverá permanecer O apontamento de irregularidade até a
restituiçüa illlegral dos valores"

A manifestação do Ministério Público jumo ao Tribunal de Comas, pelo Parecer n° 13962/07. de lavra da

Procuradora Dra. KATIA REGINA PUCHASKI. é pela citação de todos os agemes políticos que receberam
subsídios a maior. para que acompanhem o processo e tenham oponunidade de exercer o direito de se manifes

tar. Opina. ainda, no semido de que seja suspensa a execução de processos já julgado que se encontram nesta
fase e que retomem aos respectivos Relatores para que seja reconhecida a nuljdade absoluta da decisão,

detemlinando a relomada do rito processual.

2. Inicialmeme. cumpre destacar que o recebimento de subsídios superiores aos permitidos por lei, por

pane dos agentes políticos. configura ofensa ao princípio da legalidade, em face do desrespeito às regras da

Constituição Federal e demais leis vigentes que disciplinam a forma de fixação de subsídios. agravada pelo dano

ao erário, que por sua vez. deve ser sempre objeto de re, sarcimento.

Essa i.rregularidade vem sendo apontada. frequememenle, como motivo de julgamemo de irregularidade

da comas dos Presidemes de Câmaras Municipais e de emi ão de parecer prévio recomendando a desapro

vação as comas de Chefes de Poder Executivo Municipal, e tem como fundamemo o ano 16, 111. "b·'. da Lei

Orgânica deste Tribunal. e o ano 248. 11 e m. do Regimemo Interno.
Para efeito de responsabilização pela devolução de valores. prevê o ano 16, §1°, "b", da mesma Lei Orgâni

ca, a responsabilidade solidária "do terceiro que. como cOlllratame ou porte interessada na prática do mesmo
aIO, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado" (sem grifo no original).

Dentro desse mesmo contexto, de definição do alcance das decisões desta Cone. prevê o art. 3° 11, com

jurisdicionados, "aqlleles que derem causo a perda, extravio 011 olllra irreglllaridade de qlle reslllte dano
ao erário" (sem grifo no original).

Para a análi e da possibilidade de enquadramento dos demais agentes políticos. além dos Chefes de

Poderes, nessas hipóteses legais, mister a verificação. preliminar. do conceito de agente polflico. segundo a
doutrina dominante.

De acordo com CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, "Agemes políticos .\'lio os tit"lares

dos cargos estruturais à orgallizaçt1o política do País. Oll seja. ocupantes dos que inTegram o arca·
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~'----------------
bouço constilllcional do Estado, o esquema flllldamelllal do Poder. Daí que se constituem nos forma

dores da vontade superior do Estado. São agentes políticos apenas o Presidellle da República. os

Governadores, Prefeitos e respectivos vices, os auxiliares imediatos dos Chefes de Executil'o, isto é.

Ministros e Secretários das diversas Pastas, bem como os Senadores, Deputados federais e estaduais

e os Vereadores. O vínculo que tais agentes entretê", com o Estado não é de natureza profissional.

mas de natureza política. Exercem UI/I I/Iunus público. Vale dizet; o que os qualifica para o exercício

das correspondentes funções não é a habilitação profissional, a aptidão técnica, mas a qualidade de

cidadãos, membros da civitas e por isto candidatos possíveis à condução dos destinos da Socie

dade" (sem grifo no original).

DiÓGENES GASPARINI ressalta o fato de serem "detentores dos cargos da mais elevada hierar

quia da organização da Administração Pública ou. eu outras palavras, são os que ocupam cargos que
compilem sua alta estrl/lura organizacionaf' (...). "voltados, precipuamente, à formação da vontade

superior da Administração Pública ou incumbidos de traçar e imprimir a orientação superior a ser

observada pelos órgãos e agentes que lhe devem obediência" (sem grifo no original).

MARÇAL JUSTEN FILHO, por sua vez, põe em relevo o cunho político desses agentes. "na acepção

de que se oriellla a al'aliar as decisães fundamelllais sobre o destino da comunidade, escolhendo elllre

objetil,os últimos e formas de seu atingimento. Mais ainda,sua titlllaridade e exercício refletem U//la

manifestação da soberania popular" (sem grifo no original).

Por último, para MARIA SYLVIA ZANELLA DI PLETRO, "São, porramo, agemes políticos. na

direiru brasileiro, porque exercem atividades típicas de govemo e exercem mandato, para o qual são

eleitos. apeuas os Chefes dos Poderes Executivos federal. estadual e ImllLÍcipal, os Millistros e Secretá

rios de Estado. além de Senadores. Depu/ados e Vereadores. A forma de investidura é a eleição, salvo

para Ministros e Secretários. que são de livre escolha do Chefe do Executivo e providos em cargos

públicos, mediallle nomeação".
Pode-se extrair dessas diver as definições como essencial à natureza dos agentes políticos sua participa

ção nas decisões fundamentais da atuação do Estado, legitimada pela oberania popular que. direra ou indireta

mente, os teria conduzido ao exercício do cargo.

Conseqüentcmcnte, a esses agentes é atribuída responsabilidade política e institucional, que os diferencia

dos demais servidores públ icos.

Dentro desse contexto. aos os vereadores, vice-prefeitos e secretários municipais de que trata o

presente prejulgado, ainda que não estejam obrigados. diretamente, a prestar contas perante esta Cone.

por não se enquadrarem nas figuras "gestor fiscar perante as responsabilidades previstas na Lei Com

plemenrar n° 101/2000. nem, ainda, de "administradores e demais responsáveis" a que se refere O an.

71.11. da Constituição Federal, dada sua condição de agente polírico. com maior propriedade do que aos

servidores em geral. impõe-se o dever, no exercício de suas atribuições, de verificação da legalidade dos

atos que praticam.

Em outras palavras, tendo-se em conta a responsabilidade política e institucional desses agentes, que os

qualifica em relação aos servidores públicos em geral, a omissão na verificação da legalidade dos atos de sua

responsabilidade, especialmente. daqueles em que são beneficiários, pode ensejar. por esta Corte. a atribuição

de responsabilidade pelo prejuízos deles decorrentes, em exame de prestação e tomada de contas.

Acerca dos secretários municipais. vale observar que. em face da definição contida no § lOdo art. 80. do

Decreto-lei 200/67. sub 'umem-se à figura do "olrlenado!' de despesa", entendido. pela doutrina, como "a

autoridade administrativa. o responsável mOI; COm poderes e competência para determinar ou "lio a

realizaç<io da despesa. de cujo aro gerencial su!'ge a obrigaç<io de jnstijicar o bom e regu.lar uso das

dinheiros públicos".
Não merece guarida, sob esse aspecto. a proposta da Diretoria de Contas Municipais. que atribui apenas
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J1lIllSfBUIlÊHC _

aos vereadores a responsabilidade pela devolução, entendendo que somente eles teriam competência para a

correção do ato fixatório.

Como somente por lei os subsídios podem ser fixados, a competência para a correção do ato fixatório,

seja dos agentes políticos do Poder Executivo ou do Legislativo. dependerá, sempre, de deliberação da Câmara

de Vereadores, o que. por sua vez. se esse fosse o cerne da questão, eximiria de responsabilidade individual cada

um de seus membros pelo resuhado da votação.

Diversamente, entretamo, o que define a responsabilidade desses agentes, conforme salientado, é a titu

laridade de cargos estruturais à organização política, incumbidos da 'lormaçiio da vOl/tade sllperior do esta

do ". motivo pelo qual lodos os agentes políticos têm o dever de promover as medidas neeessárias à correção

dos atos ilegais dentro de sua área de atuação, especialmente, com relação àqueles de que são beneficiários,

independente do Poder a que estejam vinculado.

Verifica-se, portanto. que os agentes políticos, desde que incluídos no pólo passivo do processo e regular

meme citados, podem ser efetivameme condenados pelo Tribunal de Contas à devolução de subsídios que

tenham recebido em desacordo com as normas legais aplicáveis, na condição de beneficiários de atos tidos

como ilegais, em proeessos de tomada ou prestação de eontas.

À luz do processo civil. cuja aplicação é subsidiária aos processos desta Corte, em face do que dispõe o

art. 537 do Regimento Interno, esses mesmos agentes políticos são litisconsortes passivos facultativos. nos

tennos do ano 46, 11, do Código de Processo Civil:

·'Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no m.esmo processo, em conjul1to. afil'lI Oll passiva

mente, quando:

( ...)
/I - os direitos ali as obrigações derivarem do mesmo flll/damel/IO de j(1l0 011 de direito"(sem grifo

no original).

Sempre que houver a extrapolação de subsídios, a ilegalidade do ato fixatório, de responsabilidade originá

ria do Chefe do Poder Executivo ou Legislativo, constitui, também, fundamento para atribuição de responsabili

dade aos demais beneficiários do ato, que ostentem, igualmente, a condição de agente político.

Existente, portanto, um mesmo fundamento, relativo à omissão na verificação da legalidade do ato fixató

rio, aliado à eondição de beneficiário. que pode ensejar a situação de litisconsórcio.

Vale ressaltar que, por não estarem os vereadores. vice-prefeitos e secretários municipais obrigados, em

princípio, a prestar comas perante este Tribunal, sua inclusão nopóló passivo em processos de tomada e presta

ção de contas advém de sua condição de agente político beneficiado pelo ato tido com ilegal. dependeme de

detemlinação, em cada caso, por despacho do relator.

Acrescente-se que esse caráter facuhativo, e não obrigatório, da citação dos agentes políticos encomra

se subjacente ao próprio conteúdo das decisões do Tribunal de Justiça do Estado, que ensejaram a abertura do

presente incidente de Prejulgado.

Ademais, tendo- e em coma o escopo de atuação dos Tribunais de Comas, ligado, essencialmente, à análise

da prestação de contas dos administradores públicos e à reparação de danos ao erário, há que se opesar, em cada

caso, quando da decisão acerca da ampliação do pólo passivo desses processos, a gravidade do prejuízo, o eventual

comprometimento à celeridade do julgamento e a efetividade do eumprimento das decisões.

Dessa forma, para os processos ainda em fase de instrução, em que não haja decisão definitiva sobre a

preslação de contas, mas. em que a Unidade Técnica indique ter havido extrapolação de subsídios, mostra-se

cabível. em princípio. a abertura de contraditório para manifestação dos demais agentes políticos beneficiários.

acerca dessa irregularidade.

Além de ampliar o convencimento dos julgadores acerca da decisão da matéria, diante da maior diversi

dade da argumemação de defesa, a citação dos demais agentes políticos, sem comprometime mo da celeridade

do trãmite processual. possibilitará major efetividade da decisão desta Corte, no caso de ser confirmada a
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irregularidade, na medida em que amplia o pólo passivo, com maiores possibilidades de devolução dos recursos

públicos, haja vista a eficácia de título executivo das decisões dos Tribunais de Contas, prevista, expressamente,

no art. 71. §3°, da Constituição Federal.

Já no caso das decisõe definitivas, em processos em fase de execução, em que pese o entendimento

diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, descabe a adoção da medida de citação dos demais

agentes políticos, tendo-se em conta o advento da coisa julgada administrativa.

Reprise-se o fato de inexistir na hipótese nulidade absoluta do julgamento das contas pela falta de citação

dos responsáveis solidários. motivo pelo qual, não há que se falar em reabertura da instrução de processos

definitivamente concluídos.

A nulidade apenas se verifica, conforme, aliás, reireradamente, reconhecido pelo Poder Judiciário, nos

caos de intimação dos agentes políticos para efeito de imputação de débito, quando eles não participaram da

instrução do processo originário. Fica evidenciado, nesses casos. a ofensa à garantia do conrraditório e da ampla

defesa. previstos no art. 5°, UVe LV, da Constituição Federal, devendo a execução prosseguir, apenas, contra

o responsável pelas contas, vedada, contudo, a repetição por parte dos agentes políticos que tenham devolvido

valores indevidamente percebidos, ainda que sem participarem da insrrução do processo.

Dois últimos pontos merecem, ainda. tratamento.

O primeiro diz respeito à proposta da Diretoria de Contas Municipais. de que sejam julgadas regulares, com

ressalva,'as contas do Chefe do Poder Legislativo, quando verificar-se "a restilllição dos valores devidos pesso

almente pelo Presidente da Câmara e a comprovação de seus esforços para a restituição pelos demais edis.

a falta de alguns em realizar a restillliçiio gerará somente ressalva às COlltaS" (f. 19, item "e").

Como ordenador da despesa e responsável pela prestação de contas desse Poder, somente pelo ressarcimento

integral dos valores pagos a maior eltime-se O Presidente da Cãmara de Vereadores de sua responsabilidade, ressal

vado. em qualquer caso, seu direito de regresso perante os agentes políticos inadimplentes. no Poder Judiciário.

O outro ponto diz respeito à forma de execução dos valores a serem ressarcidos pelos agentes políticos

do Poder Executivo.

Como. após a aprovação definitiva do parecer prévio emitido por esta Corte, o processo de prestação de

contas anual é enviado à Câmara de Vereadores, faz- e necessário que sejam extraídas peças em autos de

execução, de responsabilidade da Diretoria de Execuções, sendo o relator do processo originário seu condutor.

Além disso, releva notar que a decisão deste Tribunal em que tenha ficado caracterizada a irregularidade

não fica prejudicada pelo julgamento contrário da Câmara de Vereadores. caso venha a desconsiderar o conteú

do do parecer prévio, tendo-se em conta a absoluta independência das instâncias, e, em especial, o fato de o

julgamento desta Corte ser de natureza técnica e, o do Poder Legislativo Municipal, político.

Face ao exposto, voto pela resposta do presente prejulgado no sentido de que:

a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a maior por parte de agentes

políticos. e não houver, no processo, decisão definitiva acerca da matéria. por despacho do relator, poderá ser

determinada a inclusão de vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo passivo da tomada ou

prestação de contas, para tins de citação para exercício do direito ao contraditório e ampla defesa e, caso

confirmada a irregularidade no julgamento da matéria pelo órgâo colegiado competente, poderão ser condena

dos esses mesmos agentes políticos, individualmente e de fonna solidária com os Chefes dos Poderes Execu

tivo e Legislativo. à restituição dos valores indevidamente recebidos;

b) quando já houver decisão definitiva. transitada em julgado, sobre a configuração de extrapolação de

subsídios, a execução desse julgado somente poderá correr contra os agente políticos que tenham sido regular

mente citados na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla defesa. vedada, porém. a

repetição por parte daqueles que tenham efetuado o recolhimento;

c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando constatado o ressarcimento

integral dos valores percebidos a maior por parte de todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder.

Revista do Tribunal de Contas - PA In- 1631 Dezembro de 2007 a Março de 2008 37

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ressalvado em todos os casos, seu direito de regresso contra os beneficiários. no Poder Judiciário;

d) a execução dos valores de sub ídios percebidos a maior pelos agentes políticos do Poder Executivo.

apó a remessa dos autos para julgamemo na Câmara de Vereadores. será processada em autos de execução,

sob a atribuição da Diretoria de Execuções. e o processo será conduzido pelo relator originário do processo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PREJULGADO protocolados sob 0° 405649/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos lemlOS do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOER

PER UNHARES, por unanimidade em;

Responder o presente PREJULGADO no scntido de que;

a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a maior por parte de agentes

políticos, e não houver, no processo, decisão definitiva acerca da matéria, por despacho do relalor, poderá ser

determinada a inclusão de vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo passivo da tomada ou

prestação de contas. para fins de citação para exercício do direito ao contraditório e ampla defesa e, caso

confirmada a irregularidade no julgamento da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser condena

dos esses mesmos agentes políticos, individualmente e de fomla solidária com os Chefes dos Poderes Execu

tivo e Legislativo, à restituição dos valores indevidamente recebidos;

b) quando já houver decisão definitiva, transitada em julgado. sobre a configuração de extrapolação de

subsídios, a execução desse ju.lgado somente poderá correr contra os agentes políticos que tenham sido regular

mente citados na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla defesa, vedada, porém. a

repetição por pane daqueles que tenham efetuado o recolhimento;

c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando constatado o ressarcimento

integral dos valores percebidos a maior por pane de todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder,

re salvado em todos os casos. seu direito de regresso contra os beneficiários, no Poder Judiciário;

d) a execução dos va.lores de subsídios percebidos a maior pelos agentes políticos do Poder Executivo.

após a remessa dos autos para julgamento na Câmara de Vereadores, será processada em autos de execução,

sob a atribuição da Diretoria de Execuções. e o processo será conduzido pelo relator originário do processo.

Votaram, nos termos acima. os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERW.lG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CMO MARC.IO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURJDES BRANDÃO e os Auditores rvENS ZSCHOERPER UNHARES e JA.IME TADEU LECHlNSK.J.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, A GELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 25 de outubro de 2007 - Sessão n° 40.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Súmulas

•As decisões completas das Sumulas do Tnbunal de Contas do Paraná podem ser encontradas no stte www.tce.pr.gov.bremAceNo, Pesouisar AceNO,
Escolha aCalegona, Sumulas.
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Súmula nº 06

E UNCIADO: "OS ACORDOS QUE TENHAM POR OBJETO A
SELEÇÃO E O PAGAMENTO DE BOLSAS A ESTAGIÁRIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA, CELEBRADOS, DE UM LADO, POR
ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E, DE OUTRO,
POR ENTE PúBLICO OU PRIVADO, COM OU SEM FI S LUCRA
TIVOS, TÊM NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO ADMI IS
TRATIVO, CUJA CELEBRAÇÃO SUBMETE-SE A TODAS AS RE
GRAS FIXADAS NA LEI N° 8.666/93, DEVENDO SER PRECEDIDO

DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO".

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno
Incidente: Súmula
Assunto: Natureza jurídica dos acordos que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsus a estagiários
da Administração Pública.
Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo n° 320341/07

Relator: Conselheiro Hermas Eurides Brandão
Decisão: Acórdão n° 18 I9/07 - Tribunal Pleno
Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária nO 46 de 13112/07

Publicação no Atos Ol'iciais do Tribunal de Contas: nOl33 de 25/01/08

ACÓRDÃO Nº 1819/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO 1'1' °
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

320341/07

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA
CONSELHEIRO HERMAS EURJDES BRANDÃO

Projeto de Enunciado de Súmula . A natureza jurídica dos acordos fir
mados pela Administração Pública que tenham por objeto a seleção e o
pagamento de bolsas a estagiários, é de Contrato Administrativo, su
jeitos portanto aos ditames da Lei 8.666/93.
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JIJJl1SfB1JDÊNC _

RELATÓRIO

Versa o presente exped.iente sobre Projeto de Enunciado de Súmula apresentado pela Coordenadoria

de Jurisprudência e Biblioteca do Tribunal de Contas do Paraná, em decorrência do contido no Acórdão nO.

2069106 do Tribunal Pleno, com relatoria do Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca. que se posicionou a

respeito de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, tendo por suposto matéria correlata. conside

rando que a Súmula decorre da Unifonllização.

Com efeito, a matéria tratada na referida Uniformização de Jurisprudência teve a seguinte ementa: "En

tendimento firmado pelo Trihlllwl de Contas do Estado do Paraná no sentido de que os acordos que

tenham por objeto a seleção e pagamento de bolsas a estagiários da Admiuistração Pública, celebra·

dos. de 111I1 lado. por órgão 011 elllidade da Administração e, de outl'O, por elite público ou privado, com
011 sem fins lucrativos. têm a nall/reza jurídica de CONTRATO ADMINISTRATIVO. C/lja celebração

submete-se às regras fixadas na Lei n08.666193. devendo ser precedido de procedimelllo licitatório. em

cl/ja fase de habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica dos licitallles ".
Atendendo aos termos do art. 199 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. a Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca apresenta, às fls. 03 sua proposta. nestes termo:

"Os acordos que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração

Pública. celebrados, de um lado. por órgão ou entidade da Administração e, de outro. por ente público ou privado,

com ou sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO ADMrN1STRATIVO, cuja celebração sub

mete-se às regras lIxadas na Lei n'8.666/93, devendo ser precedido de procedimento licitatório, em cuja fase de

habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes."

A Diretoria Jurídica. por meio do Parecell'o. 11008/07, fls. 49 a 51, faz análise detalhada das formalidades

e pré-requisitos do projeto, manifestando-se pela confonnidade do mesmo à legislação de regência, opinando

pela sua submissão à deliberação do Tribunal Pleno, após o prévio encaminhamento de cópias aos Conselheiros

e Auditores para conhecimento prévio da matéria. confornle previsto no Regimento Interno.

Já o Mini tério Público junto a esta Cone de Contas, por meio do Parecer nO. 12930107. fls. 53 a 55. da

lavra da i. Procuradora-Geral Angela Cassia Costaldello, afirma que o projeto de Súmula em exame apresenta

os elementos processuais que lhe dão supone de validade: fundamento legal, inúmeros precedentes desta Cone

e exposição dos motivos de conveniência e oponunidade para sua emissão.

Aduz, ainda, que o tema é recorrente nos procedimentos que tramitam nesta Casa, e. sobre ele, há muito,

e incontáveis vezes têm decidido este Tribunal.

Pondera, entretanto, que a melhor redação é aquela na qual se exclui o final da ementa proposta ("em cuja

fase de habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes") - uma vez que sujeita a

todos os lermos da Lei n08.666193 - e se acrescenta a expressão" a todas as regras,.,"). assim dispondo:

"Os oco/tios que tenham por objeto a seleção e O pagamento de bolsas a estagiários da Admil/is

tração Pública, celebrados. de L111/ lado. por órgão 01/ el/tidade da Administração e. de outro, por ellle

público 01/ privado. com ou sem fins lucrativos. têm natl/reza jllrídica de CONTRATO ADMINISTRATI

VO. cuja celebração sl/bmete-se a todas as regras fixadas na Lei n08.666193, devendo ser precedido de
procedimento IicilGt6r;o '1.

Nestes termos, entendendo presentes os pressuposto formais e materiais deste procedimento. opinou

pela legalidade e apreciação do Plenário.

VOTO

Conforme atestam a Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Comas, foram satisfatoriamente cumpri

dos os requisitos legais e regimentais que dispõem sobre a iniciativa, justificativa e tramitação de projetos de
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súmula poresle Tribunal de Contas, tendo o procedimento prévio à votação sido ultimado com o encaminhamen
to do projeto de súmula aos julgadore .

Com efeito. de todo o exposto claro se afigura que a proposta de redação de Enunciado de Súmula
apresentado pela ilustre Procuradora-Geral é o que realmente e adequa ao discutido na sessão do Tribunal

Pleno que originou na edição do Acórdão nO. 2069/06, uniformizando a jurisprudência a respeito da matéria, ou

seja. regularização efetiva dos acordos celebrados à seleção e pagamento de bolsas a estagiários da Administra

ção Pública e a necessidade dos mesmos serem submetidos à disciplina da Lei de Licitações.

Isto posto, adota este Relator a proposta de Enunciado de Súmula apresentada pelo Ministério Público

junto a este Tribunal, a saber:

"Os acordos que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Admi.

nistração Pública, celebrados, de um lado, por órgão ou entidade da Administração e, de outro, por

ente público ou privado, com ou sem Iins lucrativos, têm natureza jurídica de CO TRATO ADMI·

NISTRATIVO, cuja celebração submete·se a todas as regras lixadas na Lei n08.666193, devendo ser

precedido de procedimento licitatório".

É a proposta que se submete aos integrantes do Tribunal Pleno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

protocolados sob n° 32034 U07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do VOlO do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RLDES BRANDÃO, por unanimidade em:

Adotar a proposta de Enunciado de Súmula apresentada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, a

saber:

"Os acordos que tenham por objeto a seleção e o pagamenlo de bolsas a e tagiários da Administração
Pública, celebrados. de um lado, por órgão ou entidade da Administração e, de ourro, por eme público ou privado.

com ou sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO ADMINISTRATIVO. cuja celebração sub

mele-se a todas as regra fixadas na Lei n'8.666/93. devendo ser precedido de procedimento lícitalório'·.

Votaram, no tennos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MAlTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURLDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público jUl1lo ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 13 de dezembro de 2007 - Sessão n° 46.

HERMAS EURLDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Súmula nº 07

Enunciado:
"Na apreciação e julgamento dos processos de contas em relação à

revisão salarial em ano eleitoral:
Para o exercício de 2004:
Admitir
a) Considera-se como data inicial de vigência da vedação prevista no
art. 73, VIII, da Lei n° 9504/97, o dia l° de julho de 2004, aceitando-se
os aumentos reais na remuneração dos servidores concedidos por lei
editada e puhlicada até o dia 30/06/2004;
h) Para as alterações salariais concedidas após a data de ,ode julho,
poderão ser consideradas legais aquelas que satisfaçam as condições
estahelecidas pelo art. 37, X, da Constituição Federal, isto é, revisão
segundo um índice de aferição olicial da inflação, aplicado indistinta
mente a todos os servidores e na database lixada, abrangendo os dozes
meses precedentes, com efeitos financeiros imediatos.
Exercícios Vindouros:
O período considerado para a vedação prevista no art. 73, VIII, da Lei
n° 9504/97, será aquele dentro dos 180 (cento e oitent.a) dias que pre
cedem a data das eleições até a posse dos eleitos, consoante expresso
na Resolução nO 22.252, de 20/06/2006, do Tribunal Superior Eleitoral,
ressalvando-se a hipótese de mudança posterior de entendimento da
quela Corte ou de alteração da legislação.
Na prestação de contas em que se identifique reajuste salarial concedi
do aos servidores dentro do período vedado pela legislação eleitoral,
deve ser feita determinação por este Tribunal, com indicação de prazo
para cumprimento, da regularização dos pagamentos realizados sem
embasamento legal, mediante edição de lei formal convalidadora."

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno
Incidente: Súmula
Assunto: Revisão salarial em ano eleitoral.
Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo nO 418007/07

Relator: Conselheiro Heinz Georg Herwig
Decisão: Acórdão nO 42/08 - Tribunal Pleno
Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária n° 02 de 24/02/08

Publicação no Atos Oliciais do Tribunal de Contas: nO137 de 22/02/08
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ACÓRDÃO Nº 42/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ENTIDADE
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

418007/07
TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Conselheiro HErNZ GEORG HERW1G

Projeto de Enunciado de Súmula - Revisão salarial em ano eleitoral 
índice de aferição oficial da inOação, aplicado indistintamente a todos
os servidores, na data base fixada, abrangendo os doze meses prece
dentes, com efeitos financeiros imediatos.

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Enunciado de Súmula apresentado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Bibli
oteca do Tribunal de Contas do Paraná, em decorrência do contido no Acórdão n°. 827/07 do Tribunal Pleno.
com relatoria do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que se posicionou a respeito de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência. tendo por suposto matéria correlata, considerando que a Súmula decorre da Uniformização.

A questão tratada na citada Uniformização de Jurispru~ênciadiz respeito à revisão salarial em ano elei
toral. com harmonização da vedação do artigo 73, VIU. da Lei n° 9.504/07 com a revisão salarial geral prevista
no art. 37, X, da Constituição Federal. .

Atendendo aos termos do art. 199 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, a Coordenadoria de
Jurisprudência e Biblioteca apresenta. às fls. 03 sua proposta. nestes termos:

"Na apreciação e julgamellto dos processos de cOlltas, em relação ao tema revisão salarial em
alio eleitoral, adotar as seguillles premissas:

Exercício de 2004:
a) cOllsideraçüo como data il/icial de vlilidade da vedação previsla 110 arl. 73. VIII. da Lei
1/" 9.504/97. o dia .I" de julho de 2004. IOler{lIldo-se aumenlos reais I/a remul/eraçõo dos
servidores Cal/cedidos por lei editada e publicada até o dia 30/0612004:
b) para as allerações salariais collcedidas após esla dala. poderão ser cOllsideradas legais
aquelas que satisfaçam as cOlldições eSlabelecidas pelo an. 37. X, da COllslilllição Federal.
a saber: revisão segulldo U/II ílldice de aj'eriçüo oficial da illjlação, aplicado illdislilllamell
le a rodos os servidores. lia database fixada. abrallgendo os do~e meses precedemes. com
efeiros fillanceiros imediatos. ' .
Exerclcios vindouros:
o período a ser cOl/siderado para a "edação prevista 110 an. 73. VIII, da Lei 11° 9.504/97,
deverá ser o compreelldido elllre os celllo e oilel/la dias que precedem a data das eleições,
alé a posse dos eleilos. ('Ollsoallle expresso lia Resolução li" 22.252, de 20/06/2006. do
Tribullal Superior Eleiloral. ressalval/do-se a hipólese de mudallça poslerior de el/lel/di
mel/lo da'll/ela Corre OI/ de alleraçüo da legislação. "

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nO. 14592/07. analisa o projeto. constata a observância do
disposto no art. 202 do Regimento Interno. concluindo que o presente projeto de Súmula está cm condições de
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ser apreciado pelo Tribunal Pleno, pois em confonnidade com a legislação pertinente.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, por sua vez, através do Parecer n°. 15125107, afirma

que a necessidade de sumulação do assunto é de importância inquestionável, agilizando sobremaneira as fun
ções dos demais setores e norteará a busca de orientação pejos órgãos e entes fiscalizados por este Tribunal de
Contas, opinando pela legalidade do procedimento e apreciação do Plenário, com as providências contidas no
Regimento Interno da Casa.

Sugere, entretanto, alterações na redação visando retratar de modo mais claro e fiel possível o entendi-
mento reiterado por esta Casa, conforme disposto abaixo (destacadas no texto);

"Para o exercício de 2004:
Admitir
a) COl/sidera-se como data il/icial de vigêl/cia da vedaçeio prevista 1/0 art. 73, VIII, da Lei 1/0

9504/97. o dia 1° de julho de 2004. aceitaI/do-se os awnelllos reais /la reml/I/eraçeio dos
servidores cO/lcedidos por lei editada e publicada até o dia 30/06/2004;
b) Para as alterações salariais cOl/cedidas após a data de l"de julho. podereio ser conside
radas legais aquelas que satisfaçam as cOl/dições estabelecidas pelo art. 37. X. da COl/sti
tuiçeio Federal, isto é. reviseio segundo um índice de aferiçeio oficial da i/lj7açeio. aplicado
indistintamente a todos os servidores f. 1/0 darabase fixada. abra/lge/ldo os dozes meses
precedellles. com efeitos fi/lal/ceiros imediatos.
Exercícios Vi/ldouros:
O período considerado para a vedaçeio previsla IlO art. 73. VIII. da Lei /lo 9504/97, será
aquele dentro dos 180 (cel/lo e oilel/ta) dias que precedem a data das eleições até a posse
dos eleitos. CO/lsoal/te expresso ua Resoluçeio n° 22.252. de 20/0612006. do Tribnnal Supe
rior Eleiloral. ressalval/do-se a hipótese de mudança poslerior de elllel/dimen{o d(lquela
Corte ou de alleraçeio da legislaçüo.
Na preslaçeio de COl/tas em que se idel/lifique reajuste salarial cOl/cedido aos servidores
delllro do período vedado pela legislaçeio eleitoral. deve ser feita delermil/açeio par este
Tribunal. COII/ i/ldicaçeio de pra~o para cumprimento. da regularizaçeio dos pagamelllos
realizados sem embasamelllo legal. mediante ediçeio de lei formal convalidadora".

VOTO

Conforme atestam a Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, foram
satisfatoriamente cumpridos os requisitos legais e regimentais que dispõem sobre Projetos de súmula por este
Tribunal de Contas.

O procedimento prévio à votação foi devidamente observado com o encaminhamento do projeto de
súmula aos julgadores.

As alterações na redação sugeridas pela ilustre Procuradora-Geral refratam fielmente o entendimento
desta Ca a sobre a questão, notadamente no Acórdão n°. 827/07- Pleno, nos autos de Incidente de Jurisprudên
cia n°. 230369/07, pelo que. adota este Relator a proposta de Enunciado de Súmula apresentada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, a saber:

.. Para o exercício de 2004:
Admitir
a) Considera-se como data iuiôal de l'igêl/cia da vedaçeio prevista 1/0 art. 73. VIII, da Lei n°
9504197. o dia 1° de julho de 2004. aceitaI/do-se os aumel/tos reais na remul/eraçeio dos
servidores cOl/cedidos por lei editada e publicada até o dia 30/0612004;
b) Para as alterações salariais Cal/cedidas após a dala de I"de julho, poderüo ser col/side
rodas legais aquelas que sati.\façam as cOl/dições estabelecidas pelo ar/. 37, X, da COl/sli
luiçüo Federal. isto é, revisüo segUI/do 1111/ íl/dice de aferiçeio oficial da il/j7açeio. alJlicado
i"disr;nlClmente a todos os servidores e l1a da/abase fixada, abrangendo os dozes l1l.eses

precedel/les. com efeitos fil/al/ceiros imediatos.
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Exercícios Vindotlros:
O período considerado para a vedação prevista no arl. 73, VIII, da Lei 1/0 9504/97, será
aquele dentro dos 180 (cento e oilJmta) dias que precedem a data das eleições até a posse
dos eleilOs, consoante expresso na Resolução n° 22.252, de 20/0612006, do Tribunal Supe
rior Eleitoral, ressalvando-se a hipótese de mudança posterior de entendimento daquela
Corte ou de alteração da legislação.
Na prestação de cal/tas em que se idel/tifique reajuste salarial Cal/cedido (/Os servidores
dentro do período vedado pela legislação eleitoral, deve ser feita determil/ação por este
Tribtlual, com indicação de prazo para cumprimel/to, da regularização dos pagamentos
realizados sem embasamento legal, mediaI/te ediçào de lei formal convalidlldora ".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HErNZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

Aprovar o presente Projero de Enunciado de Súmula, adotando a proposta apresentada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal - MPjTC, nos seguintes termos:

Para O exercício de 2004:
Admitir

a) Considera-se como data inicial de vigência da vedação prevista no art. 73, vm, da Lei n° 9504/97, o
dia I° de julho de 2004, aceitando-se os aumentos reais na remuneração dos servidores concedidos por lei
editada e publicada até o dia 3010612004;

b) Para as alterações salariais concedidas após a data de 10de juLho. poderão ser consideradas legais
aquelas que satisfaçam as condições estabelecidas pelo art. 37, X. da Constituição Federal. isto é, revisão
segundo um índice de aferição oficial da inflação, aplicado indistintamente a rodos os servidores e na database
fixada. abrangendo os dozes meses precedentes, com efeitos financeiros imediatos.

Exercícios Vindouros:

O período considerado para a vedação prevista no art. 73, VfII, da Lei n° 9504/97, será aquele dentro dos
180 (cento e oitenta) dias que precedem a data das eleições até a posse dos eleitos. consoame expresso na
Resolução n° 22.252, de 20106/2006. do Tribunal Superior Eleitoral, ressalvando-se a hipóte. e de mudança
posterior de entendimento daquela Corte ou de alteração da legislação.

Na prestação de contas em que se identifique reajuste salarial concedido aos servidores dentro do período vedado
pela legislação eleitoral, deve ser feita detenninação por este Tribunal. com indicação de prazo para cumprimento, da
regularização dos pagamentos realizados sem embao;umento legal, mediante edição de lei fonnal convalidadora.

Votaram. nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. HENRIQUE NAIGEBOREN.
HEINZ GEORG HERWIG. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEI
RA SOARES e HERMAS EURlDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público jumo ao Tribunal de Comas, ANGELA CASSlA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2008 - Sessão n° 2.

HEINZ GEORG HERW1G
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Acórdãos e Pareceres
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~-------------------
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

I. CONVÊNIO 2. EXERCícIO DE CARGO PÚBLICO 3. ENTIDADE CIV1L
4. INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL

ACÓRDÃO N° 1874/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

448526/07

FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURlTJBA

CARLOS ALBERTO R1CHA

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURlDES BRANDÃO

Consulta. Impossibilidade de entidade que tem ocupante de cargo pú
blico entre seus dirigentes, firmar convênio com a Administração PÚ
blica Municipal.

,

RELATÓRIO

O Sr.Procurador - Geral do Município de Curitiba formula a presente Consulta por solicitação da Sra.

Presidente da Fundação de Ação Social- FAS. onde pretende pede manifestação desta Cone sobre as seguin

tes questões:

"a) há illcompatibilidade de el1fidade. que tem eTlfre seus dirigel1fes oCl/palltes do cargo público.

em firmas /sic] cOllvêllio com a Admillistração Pública Municipal?

b) esta incompatibilidade é total 011 apellas parcial?

c) ql/alqller fimçcio de direçcio na el1fidade prodllZ a illcompatibilidade?".

A consulta foi recebida por esta relataria considerando os pressupostos legais de admissibilidade do

expediente, constantes no art. 311 RlffC. inclusive quanto à presença de parecer jurídico emitido pela assesso

ria do município consulente.

Posteriormente o expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB e

apreciado pela Diretoria Jurídica - DIJUR e pelo Ministério Público junto a este Tribunal. conforme ditame

regimental.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, emitiu a Informação n° 70/07 - cm onde informa

não ex.istirem pré-julgados sobre o tema e relaciona as decisões deste Tribunal com simililUde temática ao

questionamento. Em especial, a CJB traz as Consultas prOlocoladas sob nOs 489035/96 e 399807/06 - TC.

oriundas respectivamente dos Municípios de rvaiporã Francisco Beltrão. em que foi decidida pela incompatibi

lidade negociai de servidor penencente ao quadro efetivo municipal. eleito vereador, continuar a exercer suas

funções de Gerente Geral junto á entidade civil que mantém convênio com O Município.

A Procuradoria Jurídica do Município de Curitiba apresentou estudo sobre a questão suscitada por meio

do Parecer n° 007/07-PGCJ, concluindo pela incompatibilídade entre o exercício de cargos públicos concomitan-
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JUBlSffllJJlÊH&'--- """":

temente à cargo de direção em entidades que mantenham ajustes com o poder público, nos temlOS do artigo 9"

da Lei 8.666/93.

Por meio do Parecer n° 15.207/07, a Diretoria Jurídica opina pela resposta nos mesmos termos de expe
diente anterior protocolado sob n° 23367107 - TC, que recebeu o Parecer nO 1589107 - DIJUR em que a

diretoria técnica considerando o entendimento que os convênios são disciplinados na Lei nO. 8666/93, e que em

especial o arligo 116 estabelece que:

"Aplicam-se as disposições desta Lei, 110 que couber, aos cOllvêlJios, acordos, ajus

tes e oLllros instrumelJtos cOllgêlleres celebrados por órgãos e ell1idades da Admi

lIistraçiio" .

Conclui que os convênios devem obedecer às determinações da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, no que couber. Ressalta que a referida legislação possui artigo em que estabelece
vedações à participação no certame licitatório, (art. 9°). derivadas dos princípios da moralidade pública

e da isonomia, onde se considera o risco de o sujeito inlerferir sobre a probidade do certame ou estabe

lecer condições infringentes da isonomia, opinando pela resposta da presente consulta no sentido da

impossibilidade de entidade que possui ocupante de cargo público entre seus dirigentes firmar convênio

com a Administração Pública. Tal incompatibilidade é total e existe independentemente da função de

direção ocupada pelo agente público.

O Ministério Público junto a este Tribunal. por meio do Parecer n° 16.510107, entende como adequadas as

manifestações do Corpo Jurídico Municipal e da DIJUR. ao apontar a inviabil.idade legal de transferências

voluntárias à entidade que tenha entre seus dirigentes servidor municipal ou pessoa ligada por mandato ou outra

forma de ocupação de cargo, emprego ou função pública ao ente transferidor, tendo como base para seu

entendimento o artigo 9° da Lei de Licitações e o artigo 209 do Estatuto dos Servidores Municipais.

VOTO

Diante das manifestações harmônicas da Diretoria Jurídica - DUUR e do Ministério Públ.ico junto a este

Tribunal, VOTO pelo RECEBIMENTO da presente Consulta e, no mérito pela resposta de que há incompati

bilidade total, em razão da Lei 8666/93, em firmar o Município de Curitiba convênio com entidade que tenha
entre seus dirigentes, em qualquer nível. agente público municipal do Poder Legislativo, Executivo, administra

ção indireta ou detentor de mandato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 448526/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator. Conselheiro HERMAS EU

RlDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber a presente Consulta diante das manifestações hannônicas da Diretoria Jurídica - DIJUR e do

Ministério Público junto a este Tribunal e, no mérito. responder que há incompatibilidade tOlal, em razão da Lei

8666/93, em firmar o MU ICÍPIO DE CURITIBA convênio com entidade que tenha entre seus dirigentes. em
qualquer nível, agente público municipal do Poder Legislativo, Executivo, administração indireta ou detentor de

mandato.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAJGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURI

DES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
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~""'--------------------
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, A GELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 - Sessão n° 47.

HERMAS EURJDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR - AIH

1. MÉDICOS MUNICIPAIS 2. DUPLlCIDADE DE PAGAMENTO

ACÓRDÃO nO 1807/07 - Pleno

PROCESSO N.o

ENTIDADE
INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

512950/07

MUNICÍPIO DE LOANDA
ÁLVARO DE FREITAS NETTO

CONSULTA

Cons. Femando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA - Autorização de internamentos hospitalares
(AlHs) - Impossibilidade de transferência a médicos municipais - Ver
bas repassadas pela união para cobrir gastos hospitalan'S - Médicos já
remuenrados pelo município - Repasse configura duplicidade de paga
mento.
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JlJBISe8llIlÊH&I....- ,

ViSlOS, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Álvaro de Freitas Netto, Prefei

to de Loanda, nos seguintes termos:

. Este Execwivo Municipal possui a obrigatoriedade de efelllar o pagamento das AIHs {autoriza

ções de internamentos IlOspitalaresl ao servidor nlllllicipal sob forma de adicional elou prêmio de pro

dwividade?

- Se a resposlCl for afirmativa, este adicional e/Oll prêmio de produtividade deverá eslllr embutido

em sua relllUlleraç(IO para posteriormente sofrer o redutor OLl sua remuneração deverá primeiramente

sofrer o redutor para depois agregar-se à sua remuneração a AIH?

A folhas 04 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em sínte·

se: (...) se a remuneração do profissional já advém de reCllrsos próprios do Município, O pagamento de

IAH coracteriza pagamento em duplicidade. No caso de médicos servidores do município, os valores das

AIHs pertencem ao hospital municipal executor dos sen'iços, e prestom-se a remuuerar o servidor pres

tador dos serviços.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Bihlioteca (Informação 81/2.007, a folhas 08/09) noticia não haver

prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência da consulta 273931/05 acerca do telO remuneratório

para o cargo de médico municipal.

A Diretoria Jurídica (Parecer 17,03912.007. a folhas 10/11) opina pela resposta à consulta. apontando que:

Sabe-se que ao trabalhar para o SUS. o profissional médico já percebe sobre o seu trabalho na

ocasitio do mendimeJJlo ao paciellle. Se lI,e for pago o AIH, ele eSlClrá recendo em duplicidade e, desta

feilCl, o ordenador de despesas do numicípio que o pagar, eslllrá agindo de forma inconstitucional e será

responsabilizado por isso.

O que for IJago ao médico será encarado como cumulativo e. portanto infringe o arl. 37, Xl da

CF/88.

o Ministério Público de Contas (Parecer 18.370/2.007. a folhas 12/13) manifesta-se nos seguintes ter-

1110S:

(... ) o sistema ,í,lico de saúde é financiado com recursos do orçamelllo da seguridade social, da

União. dos ESlCldos e Distrito Federal e dos Municípios (artigos 195 e 198 da CRFB/88).

lndependell/emellle dos recursos próprios aplicados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios

em ações e serviços p,íblicos de saúde, os procedimentos do sistema de illlet'uação hospitolar permite

ressarcimento junto ao sistema único de saúde - SUS. Daí porque. os SH . Sen'iços Hospitalares: os SP

- Sen'iços Profis,,;onais: e os SADT - Serviços Auxiliares de Diagnose e Terapia, cuja soma dos sen'iços

totaU:am o valor do procedimento - a par de outros elementos -devem compor o preellchilnento das

Autori:ações de IlIIert1açào Hospitalar - AIH, para o devido processamelllo e conseqüellle percepçào

do., recursos pela entidade que prestou os serviços. Nos serviços profissionais eslÜo incluídas os mos

médicos.

Se o serviço é prestado por IlOsp;/al municipal o ressarcimento é dei/ido ao município.

Somente caberia o resslIrcim.ellto direto ao hospital pr;vado e lia méd;co particlllal; nos casos em

---------'
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J1lIllSfB.U.D.Ê _

que houver credenciamelllo destes lia SUS diretamente. ou seja. quando estes aluaretn em nome próprio

e não como cOlllralOdos pela enTidade pública 011 como servidores.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

I. Es/e Execu/ivo MUlJicipal possui a obrigaloriedade de efetuar o pagamell10 das A/Hs [autoriza

ções de internamentos hospiUllares"1 ao se/vidor mUl/icipal sob forma de adiciol/al elou prêmio de produti

vidade?

Não.

Conforme exaustivamente exposto neste feito, Autorização de Internação Hospitalar é a forma pela qual

são remunerados os prestadores de serviços de saúde no Brasil. a panir de uma tabela de pagamentos que

engloba cada um dos componentes do custo médio da intervenção médica nece sária para determinado diag

nóstico.

De modo muitíssimo simplificado, a AIH nada mais é do que um repasse efetuado pela União para

recompor os gastos com determinada atividade médica efetuada no âmbito do Serviço Único de Saúde. Assim,

a transferência das AIHs aos médicos propriamente ditos não é possível no setor público, em que há fixação de

valores remuneratórios aptos a figurar como contraprestação equivalente aos serviços prestados. Qualquer

prática em cOl1lrário configura duplicidade de pagamento.

2. Se a resposlll for ajirmaliva. este adiciol/al elou prêmio de prodll/ividade deverá estar embll/ido

em sua remuneração para pOSTeriormente soji-er o redll10r OH slIa remuneração dl~verá primeiramente

sofrer {/ redil/OI' para depois agregar·se li sua rel/ullleração li A/H'

Sendo a resposta à perquirição ., I" negativa, resta prejudicada a resposta à preseme.

Nos termos acima expostos, e em consonância com a assessoria jurídica do Município de Loanda. a

Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulla.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. na conformidade com O voro

do Relator e das notas taquigrálicas, por unanimidade. responder á consulla nos termos acima expostos.

Votaram. nos ternlOS acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEI Z GEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FO SECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Curitiba. 13 de dezembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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~"'---------------------:

BENS MÓVEIS

1. DOAÇÃO

ACÓRDÃO N° 1268/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORiGEM
INTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

228887/07
CÂMARA MUN1CIPAL DE ALTO PARAÍSO

LUIZ ELISEU DOS SANTOS

CONSULTA
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Legislativo Municipal. Alienação de bens móveis.

Doação. Autorização, Permissão e Concessão de uso. Atendimento do

interesse social. Possibilidade.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Alto

Paraíso a respeito da situação abaixo transcrita, verbis:

"a) se é legal a doação de bem m6vel a entidades comunitárias não beneficentes;

b) em caso positivo, se a doação depende da existência de lei municipal autorizadora. genérica ou especí-

fica. ou:

c) caso negativo, se seria legal a concessão de uso do mesmo bem'"
O parecer jurídico juntado pelo Consulente em apertada síntese posiciooa-se no seguinte sentido:

..... tanto m6veis quanto imóveis, depende de prévia autorização legislativa que contemple. inclusive.

previsão de rescisão automática do ato, independemememe de notificação, daí porque a doação, que é espécie

de alienação, também se subordina à existência de imeresse público devidamente justificado e precedida de
avaliação, devendo, quando se tratar de bens imóveis submeter-se à autorização legislativa mediante lei especí

fica".

E remata:
..... quando se tratar de bens m6veis, a alienação se dará mediante ato administrativo que dependerá

apenas de lei genérica. ou de dispositivo inserto na Lei Orgãnica Municipal".

Recebida a consulta. a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para os
fins do disposto no art. 3 I3. § 2° do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. Esta, por sua vez trOtlXe

a lume o contido na Súmula OIrre.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando o parecer n°. 8526/07, no qual ponderou que em razão do

ordenamento jurídico vigente a Administração Pública quando pretender alienar bens móveis deverá demonstrar

a existência de interesse público, realizar prévia avaliação e licitação. dispensada esta quando os fins e a utiliza

ção possuírem interesse social.
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Quanto a necessidade de autorização legislativa, argumentou que in casu não há necessidade de referida

autorização.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer n°. 10572/07, no qual centrou a matéria na Lei nO. 8.6661

93. em especial em seu art. 17, inciso 11: na Lei Estadual nO. 15.340/06, em especial em seu art. 80
, inciso 11 e no

Decreto Federal n°. 99.658/90.

Baseado na legislação supra-referida posicionou-se que para a doação de bens móveis. o Consulente

deve observar os seguintes requisitos:

"a) não esteja o bem em uso pela câmara (INSERVÍVEIS), podendo ser classificado como ocioso,

recuperável, antieconômico ou irrecuperável:

b) existam presentes razões de INTERESSE PÚBLICO, exaustivamente justificado (aqui, o interesse

público distancia-se do interesse social na medida em que toda e qualquer doação pressupõe interesse público,

devidamente justificado, não se admitindo liberalidade à custa do patrimônio público- v. art. 37, caplll, da CRFB

- o que nos remete para o próximo item que é a

c) obrigatoriedade de verificação se a doação é a melhor opção:

d) realização de avaliação. com rigoroso controle e registro na movimentação do patrimônio;

e) respeite os requisito traçados na Lei 8666/93 e eventuais dispositivos da Lei Orgânica Municipal ou lei

específica (v. item 9, supra);

f} seja realizada licitação (trata a consulta de entidades NÃO beneficentes), cujo processamento se dá na

fomla de alienação;

g) seja dada prioridade à doação de bens aos demais órgãos da Adnúnistração Pública municipal que

deles necessitem;

h) observe-se de forma veemente o princípio da impessoalidade e

i) sejam todos os tópicos acima tratados abordados najustificativa do ato"

DO VOTO

Inicialmente merece destacar que o Consulente se encontra jungido ao contido na Lei nO. 8.666/93 por

tratar-se de Lei Federal de caráter Nacional, devendo, portanto, observar as nonnas gerais nela contidas.

Do objeto da consulta percebe-se preocupação quanto à possibilidade ou não do Legislativo Municipal de

Alto Paraíso realizar doação de bem móvel a entidades de direito privado.

In casli a matéria pode ser enfrentada com a aplicação do ar!. 17, inciso li, alínea "a" da Lei nO. 8.666/93.

ou seja, em cada caso de alienação de bens móveis deverá ser apresentado e demonstrado o interesse público

na transação, a realização de prévia avaliação do bem ou bens conforme a situação concreta e de licitação na

modalidade concorrência ou leilão, observado o § 60 da multi-citada Lei Geral de Licitações e Contratos da

Administração Pública.

Com efeito, a licitação poderá ser dispensada no caso de doação, utilizada exclusivamente para fins e uso

de interesse social, após juízo de oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de

outra fomm de alienação.

Pois bem, a doação tem por característica marcante a transferência da propriedade do bem, sendo con

siderado umlÍpico contrato de direito privado. Portanto, quando da sua utilização a Administração Pública deve

bem sopesar se este é o instituto mais apropriado, em face da situação concreta.

Entretanto, outros institutos jurídicos de direito público podem ser utilizados tais como a autorização, a

permissão e a concessão de uso de bem público, onde o domilllls permanece com o Poder Público.

Autorização de uso é o ato administrativo unilateral e discricionário pelo qual a Administração consente,

a título precário, que o particular se utilize de um bem público com exclusividade.

Permissão de uso é o ato administrativo unilateral, discricionário e precário, através do qual a Administra-

54 Revista do Tribunal de Conlas· PA In'1631 Dezembro de 2007 aMarço de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ção faculta ao particular a utilização individual de detenninado bem público, para fins de interesse público.

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a utilização exclusiva de

um bem de seu domínio a particular. para que o explore segundo os tennos e condições estabelecidos.

Por fim, quanto à necessidade de lei específica ou genérica que vise autorizar a alienação de bem móvel

não se vislumbra necessária, diferentemente da alienação de bens imóveis integrantes do patrimônio da Admi

nistra~ão direta, autárquica e fundacional onde a autorização legislativa se faz imprescindível em razão do

previsto no inciso I, art. 17 da Lei nO. 8.666193.

O cuidado da Administração Pública quando pretender alienar bens de sua propriedade é a presença do

interesse público e dos demais requisitos aqui já nominados.

Dessarte, VOTO que a resposta a presente consulta seja fornecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 228887/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder à Consulta formulada pelo Presidente da CÂMARA MUNIClPAL DE ALTO PARAÍSO,

nos tennos propostos no voto.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NO

GUEIRA SOARES e HERMAS EURJDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2007 - Sessão n° 34.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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~"'---------------------
CÂMARA MUNICIPAL

1. CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA

ACÓRDÃO N" 1750/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO "

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

387616107
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇA

JOSE ALFREDO ULlAN

CONSULTA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Consulta. Pela possibilidade de construção de sede própria da

Câmara Municipal, com recursos do Poder Legislath'o. desde que res

peitadas as imposições constitucionais e orçamentárias. bem como o

princípio da legalidade.

RELATÓRIO E VOTO

Traia-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças.

acerca da possibilidade de a Câmara Municipal poder construir sua sede própria. lendo em vista que atualmente

desempenha seus trabalhos junto ao prédio da Prefeitura, O que dificulta seu funcionamento.

Instrui o processo. Parecer Jurídico da Assessoria Legislativa (fls. 03), pela possibilidade da construção

da nova sede. desde que haja previsão no orçamento; uma adequaçâo do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, bem como respeito ao limite de 8% da receita do Município para os gastos com a Câmara (art.

29-A da CF/88).

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa não haver prejulgado acerca do tema em ques

tão, anexando. no entanto. respostas proferidas por esle E. Tribunal em consultas similares.

A Diretoria de Contas Municipais. pelo Parecer n". 40/07, opina pela possibilidade da construção de uma

sede própria para a Cãmara. contanto que respeitadas as imposições constilUcionais e orçamentárias aplicáveis

ao caso, bem como obedecido o princípio da legalidade. sendo necessária a elaboração de projeto de lei referen

te ao investimento em questão, sendo que. apenas após a sua aprovação pelos membros do Poder Legislativo

Municipal, é que poderia se dar início à objetivada construção.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. pelo Parecer n°

17089/07. opina no mesmo sentido, acrescentando, apenas, a imperiosidade de observância dos procedi

mentos internos e externos de licitação preceituado pela Lei nO. 8.666/93.

Acompanhando os pareceres uniformes. proponho que a resposta à presente con ulta. cja pela possibili

dade da construção de uma ede própria para a Câmara. com recursos do Poder Legislativo. de.de que re pei

tadas as impo ições constitucionais e orçamentárias, bem como obedecido o princípio da legalidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 387616/07,
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~""'--------------------
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLENO, nos lermo' do voto do Relator, Audiwr CLÁUDIO AU

GUSTO CANHA. por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta pela possibilidade da construção de uma sede própria para a Cãmara,

com recursos do Poder Legislativo, desde que respeitada as imposições constitucionais e orçamentárias, bem

como obedecido o princípio da legalidade, acompanhando os pareceres unifonnes,

Votaram, nos teml0S acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CA

NHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 - Sessão nO 44,

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL

L TRANSMISSÃO DAS SESSÕES 2. PREJULGADO o 2

ACÓRDÃO N" 1741J07 - Tribunal Pleno

L
PROCESSO o

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

71876107
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU

OSMÁRIO DE LIMA PORTELA

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

I

J
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~------------------.....,
Consulta - Esclarecimentos acerca do Prejulgado n° 02 desta Corte de

Contas - possibilidade de transmissão das sessões da Câmara Munici

pal por veículos de comunicação - contratação dos serviços sujeita a

procedimento Iicitatário - escolha do veículo mais adequado a atingir a
população local.

RELATÓRIO

o Presidente da Câmara Municipal de Guaraniaçu. Osmário de Lima Porteia, vem a esta Corte de

Contas apresentar questionamentos acerca do Prejulgado n° 02 que trata da legalidade de contrataçâo de

radiodifusão para a tmnsmissão de sessões ordinárias da Câmara Municipal.

A Consulta foi recebida pelo Conselheiro Relator e encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e

Biblioteca, que apontou a consulta sobre esta matéria, no âmbito desta Casa. (Infomlação nO 16/07).

A Diretoria de Contas Municipais - Parecer n° 08/07 (fls. 30/37). responde às indagações do consulente.

assim como o faz. o Ministério Público de Contas em seu Parecer nO 6664/07 (fls. 38/43).

A matéria versada encontra-se na competência institucional desta Corte de Contas, o consulente é parte
legítima e o expediente contém parecer da assessoria jurídica do consulente.

São os questionamentos:

1) Pode-se transmitir as sessões da Câmara Legislativa. na íntegra. sem que isso implique em

promoção pessoal?

2) Pode-se disponibilizar ou contratar mais de um veículo de comunicação para transmissão das
sessões? Ex rádio AM, Rádio Comunitária, TV não a cabo?

3) Pode-se dispensar a licitação. fazendo contratação direta, se no Município só existe OI Rádio

AM. OI Rádio Comunitária e OI Canal de TV com horário de transmissão local?

4) A contratação e pagamento podem ser por preço certo, mensal. levando em conta a média de

sessões ou deverá ser pago por serviços de transmissão a cada sessão. dependendo do tempo de
duração?

É certo que a transmissão das sessões do Poder Legislmivo. em todas as suas esferas. nos veículos de

comunicação. é medida legítima a conferir transparência 1Is discus ões e votações. assim como, aproximar a
população de seus representantes constituídos.

É certo, também. que é bastante sutil o limite entre a transparência proporcionada e a promoção pessoal

gerada pela grande exposição dos agentes políticos na mfdia. o que impõe sejam tomados os neL'Cssários cuida

dos a fim de não transformar uma alternativa de controle dos atos públicos pela população. num instrumento de
marketil/g polftico.

A orientação destes cuidados, é preceito constitucional. constante do § 1° do artigo 37 da Carta Federal,

cuja subjetividade dos conceitos ali incluídos, notadamente. na expressão "promoção pe soai", impõe medidas
delineadores de seu alcance. para sua correta exegese.

Assim. além das manifestações doutrinárias e jurisprudenciais, eS['1 Corte de Contas. autorizada pela Lei
Orgânica. exarou o PREJULGADO ° 02, cujo Enunciado é o que segue:

"Trata-se de prejl/lgado sobre a legalidade de cOlI/rotação de radiodifl/süo para a /ral/smis

süo das sessões ardil/árias das Câmams MI/I/icipais. Desigl/oçüo de rel{//oria ocorrida I/a

ses.5lio pIeI/ária 1/0 2//06 de 25.05.06. I/OS termos do ar/. 4 lO/RI. Processo de COl/sulto 

Rel%r origil/al CO/ls. Caio Morcio Nogueira Soares. Decisüo vil/cl/lame aplicável a todas as

ocorrêl/cias de cOl/sl/ltas para eleito de Cal/sideral' regulares as despesas com cOl/tratações
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de Emissoras de Radiodifllselo. de Telelliselo a cabo 011 de sites de illlemet. 011 olltms serlliços

de pllblicidade e de propaganda pelas Câmaras Mllnicipais dos Mllnicípios Paranaenses,

allte as condições estabelecidas 1/0 § 1° do arl. 37 da CF. da Lei n° 8.666193 e LC 10112000".

Este Prejulgado é decorrente do Acórdão n° I139/06 do Tribunal Pleno. no PrOlocolo n° 29980/06. em que

é Relator o Excelentíssimo Conselheiro Nestor Baptista. em Consulta fonnulada pela Câmara Municipal de

Matelândia, tendo ficado consignados. por decisão unânime. os elementos balizadores das transmissões:

"Responder à preseme Consulta. consoante oriemação já expedida por esta Corte atrallés

do Resolllçelo n° 2"8/2004. protocolo n° 259524/03, que nos lermos do Voto do Conselhei

ro Ar/agelo de Mal/OS Leelo, opinoll nela nossibilidade de pllblicidade na radiodifusão,

englobando despesas com transmissões de sessões. dillulgacão e transmissão de audiências

pÚblicas. mensagens alusivas a eventos. serviços campanhas programas e homenagens a

personalidades. lendo como parâmetros II serem atendidos () plang,iamellfo orçamentário e

financeiro da enlidade, como também expressas e delimitadas obietillameme IUI Lei de Dire

triles Orçamentárias fLDO) e IUI respectiva Lei Orçamemória (LO), obsenlando-se os prin

dpi,os collsliruciollais plasmados no capul do art. 37 da Carla Magna, não podendo carae

leriwr promoção pessoal, cOllforme comando insculpido no §Io do art. 37 da Constituição

da RepÚblica, acrescentalldo-se, destarle, as 1I0rmas contidas lia Lei de Licitações - Lei

Federal n" 8666/93. na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Imprensa ".

Assim. em tese, responde-se que não há vedação para a transmissão das sessões da Câmara Municipal,

mesmo que na íntegra, considerando o seu cunho de informação e educação. devendo estar afastada qualquer

medida que induza à promoção pessoal dos membros do Poder.

Em excerto de pronunciamento da Auditora do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul. Judith Martins

Costa, no Parecer Coletivo n° 05/90 (Processo nO 1359/90), em que se extrai conotação à expressão "promoção

pessoa)", bastante cabível ao presente caso: "Terá caráter misto, informativo-educativo a transmissão

radiofônica de sessões legislativas. desde qlle devidamente lImparada em dotações orçameTllárias espe

cíficas. 1Ie10 illduzir à promoçüo pessoul de LIIn ou algllns parlamentares 011 partidos. isto é, qllando não

for direcionada à 101lllaçelo direta ou indireta de quem quer que seja. Obserlla-se que. nas comunidades

do illlerior do Estado, notadamente, é de utilidade para a população o acompanhamento. por esta lIia.

dos trabalhos legislatillos. Os critérios da moralidade. razoabilidade e IIlilidade pública. ellideulemenre,

conJormarüo os limites a que esteio adstritos os ordenadores de despesa ".

Igualmente não há vedação para que sejam utilizados mais de um veículo de comunicação. Dentro do

comando constitucional que permite a publicidade dos atos do Poder Público. no presente caso. de natureza

informativa e educativa da comunidade. quanto maior for o número da população atingida. mais se estará

cumprindo tal premissa.
A publicidade almejada não pode. por outro lado. deixar de observar outros pressupostos norteadores da

administração pública, e muito propriamente, o princípio da economicidade.

Para tanto, dever-se-á averiguar o alcance dos vários veículos de comunicação disponíveis na região e a

extensão da população atingida. A imposição de despesas excessivas, sob a argumentação de atendimento de
um maior número de cidadãos. além de afrontar os ditames legais que regem a utilização do dinheiro público.

desvil1ua a tinalidade desta ação.

A televisão aberta é o veículo de comunicação com maior penetração nos lares brasileiros. seguido da
radiodifusão. Já as TVs por assinatura. de menor amplitude, têm a obrigatoriedade de disponibilizar gratuita

mente ao poderes públicos das três esferas. UlU canal de divulgação (Lei Federal nO 8977/95). A utilização

cumulativa de veículos. na forola noticiada pelo consulente. ao aludir sobre rádio AM, rádio comunitária e

televisão aberta, parece não fazer sentido, para Municípios de pequeno porte.
Assim, a avaliação das características locais, é imprescindível para a opção do veículo mais adequado à
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~"--------------------
finalidade que se quer alcançar. qual seja, proporcionar à sociedade o conhecimento das discu,sõcs. vOlações e

do posicionamentos de seus representantes.

Os serviços de publicidade e divulgação, assim entendido o serviço de transmissão das sessões do

Poder Legislativo, obrigatoriamente devem ser submetidos a procedimento licitatório. a teor do que determina o

anigo 25. 11 da Lei de Licitações.

Argumentar que na municipalidade existe somente uma rádio AM, uma rádio comunitária e um canal de

TV abena com transmissão local. o que. permitiria a contratação direta, é situação inverídica. se analisada sob

o prisma do alcance destes veículos. Se a população deste Município for também atingida por outras empresas

de radiodifusão e televisão.

Os valores e a forma de contratação são aqueles praticados pelos respectivos veículos de comunicação.

de acordo com o mercado local. mas. cabe a autoridade contratante. ao elaborar o instrumento convocat6rio da

licitação, estabelecer os critérios a serem observados pelos licitantes. na formação de seu preço e apresentaçiio

da proposta. Para tanlo, devem ser obedecidos os ditames da Lei de Licitações. as previsões orçamentárias e a

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em conclusão. VOTO para que as indagações sejam respondidas no sentido da possibilidade de transmis

são das sessões da Câmara Municipal de Guaraniaçu por meio do veículo de comunicaçâo mais adequado a

penetração dos munícipes. resguardando todo e qualquer ensejo de promoção pessoal dos membros do Poder,

cujos serviços de transmissão, contratados por meio de procedimento licitatório. devem ter scus preços e condi

ções de contratação na forma mais vantajosa para a administração pública.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob 11· 71876/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRiBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RIDES BRANDÃO. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, pela possibilidade de transmissão das sessões da Câmara Municipal de

Guaraniaçu, por meio do veículo de comunicação mais adequado a penetração dos munícipes. resguardando

todo e qualquer ensejo de promoção pessoal dos membros do Poder, cujos serviços de transmis.são, contratados

por meio de procedimenro licitalório. devem ter seus preços e condições de contratação na fomw mais vantajo

sa para a administração pública.

Votaram. no' termos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HElNZ GEORG HERWIG

FERNA DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRA DÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. A GELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 29 de novembro de 2007 - Sessão na 44.

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

60 Reyisla DO Tribunal de CanJas - PR In° 1631 Dezembro de 2007 aMarço de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



COMISSÃO DE LICITAÇÃO

1. MEMBROS - GRATIFICAÇÃO

ACÓRDÃO N° 1701/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

460662106
COMPANH1A MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁR1A

CONSULTA
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Gratificação para membros de comissão de licita

ção. Possibilidade de pagamento. Criação por ato da direção superior

da entidade para os servidores celetistas. Para os detentores de cargo

em comissão a fixação deve ser realizada por lei municipal.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta Formulada pelo Diretor Presidente da Companhia Municipal

de Transpone Coletivo de Araucária. na qual traz à consideração desse Tribunal de Contas a seguinte situação:

"I. Seria possível. o pagamento de gratiticação aos empregados membros da Comissão de Licitação?

2. Seria possível. o pagamento à ocupantes de cargo em Comissão. tendo em vista que o exercício de tais

funções não está abrangido dentre suas competências nesta empresa. visto que a Comissão de Licitação da

Prefeitura Municipal tem tais ocupando (sic) com direito a gratificação?

3. Se possível. qual seria o instrumento jurídico necessário para implementar tal gratificação?

4. E ainda. quais seriam os critérios quantitativos aplicáveis à gratificação e se esta pode ser calculada
percentual (sic) que incidirá sobre o salário-base?

A referida consulta veio acompanhada de parecer jurídico que concluiu pela possibilidade do pagamento

de gratificação aos integrantes da comissão de licitação. observados os procedimentos propostos no presente
opinativo. Ao final propõe seja consultado o Tribunal de Contas quanto a situação de empregados regidos pela

CLT receberem a aludida gratificação.

Recebida a consulta. a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para

infomlar da existência de prejulgado ou decisões da Corre a respeito do objeto da consulta.
Por intermédio da informação n°. 76/06. a citada unidade administrativa esclarece a existência tão-so

mente de uma decisão havida no protocolado nO. 325320/97.

A Diretoria de Contas MunicipaiS exarou o parecer n°. 66/06. no qual enfrentou todos os questionamen

tos. fixando. em síntese. o seguinte entendimento:
I. É possível o pagamento da gratificação. quando o órgão ou entidade realiza poucas licitações. onde o

empregado continua a desenvolver suas funções normais, acrescidas da participação na comissão de Iic..:ilaçào.

Caso o número de cenames licitatórios seja elevado. recomenda o afastamento do empregado das funções
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habituais do emprego, dedicando-se tão-somente ao exercício das funções na comissão de licitação, caso em

que não receberá a gratificação, uma vez que recebe sua remuneração mensal desenvolvendo outra função.

2. Posiciona-se pela impossibilidade de que ocupantes de cargo em comissão recebam gratificação de

corrente de participação como membros de comissão de licitação.

3. Que os servidores podem receber pela atividade extraordinária um jetom por sessão que atuem. con

forme os termos e as condições estabelecidas em lei ou, ainda, de acordo com a lei uma gratitic<tção de erviço,

o que quer dizer. uma vantagem pecuniária mensal pelo desempenho de serviços normais em condições anor

mais. Este entendimento foi baseado na doutrina de Diogcnes Gasparini.

4. Entendeu tratar-se de situação peculiar da Administração Pública, que deve ser por ela tratada, desde

que haja lei que verse sobre o tema.

O Ministério Público de Contas examinou a matéria editando o parecer n°. 410/07. no qual concorda em

parte com o opinativo lançado pela unidade técnica, divergindo quanto aos ocupantes de cargo em comissão

integrarem comissões de licitação, entendendo que a sua designação é desaconselhável. mas em ocorrendo

deve ser paga a gratificação estabelecida para os servidores celetistas que exercem a mesma função.

Em II de abril de 2007 o relator originário delegou os autos, sendo redistribuídoem 15 de outubro de 2007

ao ora relator.

DO VOTO

Da análise do contido na peça preâmbular e de acordo com a instrução e parecer do processo pode-se

depreender, inicialmente, que a Consulente é pessoa jurídica de direito privado, considerando trat<tr-se de soci

edade de economia mista. Dessarte, assiste razão ao dileto procurador junto ao Tribunal de Contas quando

pondera que a criação da referida gratificação depende de deliberação de seus organismos de direção superior.

Portanto. não há necessidade da edição de lei específica para tratar do assunto.

Como bem .,rgumentado na instrução dos autos nada obsta que o servidor público regido pela Consolida

ção das Leis do Trabalho seja aquinhoado com uma gratificação pela participação em comissão de licitação.

desde que continue a desempenhar suas funções normais do emprego. Portanto, em face desse acréscimo em

sua atividade normal. o mesmo perceberia referida gratificação. Entretanto. se o trabalhador deixar suas fun

ções usuais e dedicar-se única e exclusivamente a nova função, qual seja. a particip<tção em comissão de

licitação não há motivo para a gratificação, considerando que continuará percebendo sua remuneração mensal.

sem qualquer prejuízo.

Quanto ao detentor de cargo em comissão entende-se que o seu ocupante, desde que qualificado (arr. 51

da Lei n°. 8.666/93) pode compor comissão de licitação, uma vez que o seu cargo integra o quadro pemlanente

da entidade. Considerando ser possível a sua participação na já citada comissão, não se vi"lumbra qualquer

empecilho para que o mesmo receba a gratificação, considerando que além da função do cargo desempenhará

funções junto a comissão de licit<tção. Entrel<tnlo, o reverso não seria possível. ou seja. o detentor do cargo em

comissão deixar as atribuições do cargo para se dedicar tão-somente ao julgamento de certames licitacionais.

uma vez que o mandamento constitucional consigna que reCeridos cargos destinam-se apenas à. atribuições de

direção, chefia e assessoramento. Sendo que aqui a gratificação se daria por lei municipal.

Por derradeiro, no que tange a critérios para a fixação do valor da gratificação, lal medida deve observar

os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. no sentido do montante coadunar-se perfeitamente com as

atividades a serem desenvolvidas. como também com os demais valores praticados na entidade.

Sendo assim, VOTO que a resposta a presente consulta seja concedida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes aulos de CONSULTA protocolados sob n" 460662/06,
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~'----------
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRmUNAL PLENO, nos lermos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos termos ora propoSIOS.

Votaram, nos tenuos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presenle a Procuradora Geral do Ministério Público junto aO Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 - Sessão n° 44.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidenle

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

1. EXECUÇÃO 2. VALORES INFERIORES AO CUSTO DE COBRANÇA

ACÓRDÃO N° 1827/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTOI RELMO'

302548/07
MUNICÍPIO DE CIANORTE

EDNO GUIMARÃES

CONSULTA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES
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JlJ.BlSfJWIlÊHC _

Consulta. Conhecimento. Execução de Créditos Tributários abaixo de

determinado valor. Possibilidade de arquivamento, sem baixa. Não ca

racterização de renúncia de receita, nos termos do art. 14, § 3°, II da

LRF. Créditos prescritos. Possibilidade de baixa de ofício e de reco

nhecimento da prescrição intercorrente.

RELATÓRIO

I. Trata o preseme protocolado de consulta formulada peJo Município de Cianorle. por intermédio de seu

prefeito Sr. Edno Guimarães. acerca da execução tributária de créditos abaixo de determinado valor e da

possibilidade de a Fazenda Púbica extinguir créditos inscritos em dívida ativa. ajuizados e não :'juizados.

O pedido veio instruído com parecer jurídico da Procuradoria Municipal. que conclui pela pos ibilidade de

Lei Municipal autorizar aquela Procuradoria a não ajuizar execuções fiscais para valores inferiores aos valores

dos custos da cobrança; peLa possibilidade de a administração suscitar de ofício a prescrição imercorreme ou

reconhecê-Ia por alegação da parle contrária; pela impossibilidade da extinção do débito quando o valor for

inferior ao previsto em lei e da baixa de ofício em face da prescrição, que deve ser requerida pelo contribuinte.

Acrescema que a prescrição do débito sem ajuizamento não pode ser considerada como renúncia da receita

tendo em vista a exceção legal comida no artigo 14, § 3°. 11 da LRF e desde que enquadrado nas hipóteses para

arquivamento ou extinção.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, na fomm regimental. aponta o protocolo n° 496026/02

versando sobre o mesmo assunto, com decisão através da Resolução nO. 3325/03.

A Diretoria de Contas Municipais, mediante parecer n°. 25/07. de fls. 12, preliminarmente, apoma à

legitimidade para a propositu.ra do feito, atendidas as regras previstas no arligo 38 da Lei Complememar nO. 113/

2005.

No mérito, emende como possível o não ajuizamento de ação de execução fiscal de débitos inferiores ao

custo da cobrança, sendo que o débito deverá ser mantido em dívida ativa.

Acrescenta que. como prescreve o artigo 172 do CTN, a lei poderá autorizar a autoridade administrativa

a conceder remissão (total ou parcial) do crédito tributário. Mas coloca duas ponderaçõcs: "Primeiramellle,

imperioso ressaltar que a remissão se dará em vir/lide de sua adeqilaçào a lima dUj' possibilidcldes

previstas 110 artigo slIpracitado. e lIão pelo falO de ser ill(erior ao previsto 1'111 Lei MUllicipa/ fla/'{/

(~illiztl1lleJlto. /mporrG11Ie também lembrar é que esse ato adm;lIislraJivo é revogável de offcio e nela gera

qualquer direito adquirido ao belleficiado" (f. 24).

Ressallu que "ncio é posstve/ que os crédiTOS 'ribwár;os prescriTOS sejam baixados de ofício. deve,,·

do haver pedido do interessado, conforme parecer 223/02 Diretoria de Contas Municipais" (f. 25).

Destaca que inexiste a possibilidade de se considerar a prescrição do débito sem ajuizamento como "renúncia de

receita", visto que. mesmo não sendo ajuizada a execuçào fiscal, permanecerá existindo a dívida ativa, e que,

não há que se confundir "dívida não executada" com "dívida não existente",

Com relação ao questionamento acerca da po sibilidade de Lei Municipal autori:wr a Procuradoria Jurí

dica do Município a requerer em juízo o arquivamento ou a extinção na hipóte.se mencionada. responde que é

possível, bem como ao administrador é defeso fazê-lo sem essa autorização legal.

Acrescenta que, caso seja caracterizada renúncia fiscal sem as observâncias legais. restando evi

dente que não foram empregados todos os meios possíveis para a realização da cobrança, pode-se estar

diante de conduta enquadrada como ato de improbidade administrativa, conforme o pre isto no ano 10, da

Lei nO. 8.429/92.
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Quanto à possibilidade de o agente público suscitar de oficio a prescrição intercorrente ou reconhecê-Ia

por alegação da parte contrária (ou do Juízo), entende a Diretoria de Contas Municipais que não há qualquer

impedimento legal para que a AdminiSlração Pública. enquanto titular do crédito. resolva se esquivar dos preju

ízos decorrentes de uma eventual ação de embargos à execução e aponte a prescrição.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nO. 14111/07. preliminarmente res

salta que as indagações do consulente são estritamente tributárias. à exceção do item "r' que perquire acerca da

configuração dc rel/LÍI/c;o de receita no caso de arquivamento/extinção de Execução Fiscal (art. 70. COplll, da

CRFB).

Transcrevendo Acórdão recente exarado em sede de Consulla (Acórdão n°. 920107-Pleno) e consideran

do que O' pontos restantes não versam acerca de "dúvida na aplicação de dispositivos concernentes à matéria

de competência do Tribunal de Contas". competindo constitucionalmente à Procuradoria-Geral do Estado forne

cer orientação aos Municípios (art. 125, V, da CElPR). entende que a consulta deve ser conhecida em parte. noS

termos do artigo 38. 111. da LC 113105 c/c art . 70 e 71 da Constituição Federal.

o tocante ao ponto em que a consulla deve er conhecida, verificou que a DCM muito bem examinou o

tema. respondendo pela impossibilidade de se considerar a prescrição do débito sem ajuizamento como "renún

cia de receita". visto que, mesmo não sendo ajuizada a execução fiscal, pernlanecerá exülindo a dívida ativa.

Portanto, não há que se confundir "dívida não executada" com "dívida não exi tente". Destaca que este é

também o entendimento do Ministério Público juuto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. explicitado no

parecer 1092103 (anexado ao presente expediente).

Por fim, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina seja a consulta respondida nos termos do

seu pronunciamento, podendo ser encaminhados ao Município os demais aspectos abordados pela Diretoria de

Contas Municipais a tírulo de informação.

2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pode ser

conhecida. na íntegra. a consulta fonnulada.

Ainda que apenas no item 'T' da consulta exista referência expressa

à hipótese de configuração de renúncia de receita. todas as demais questões fonnuladas surtem renexos

sobre a matéria relativa à cobrança e extinção de créditos tributários, a qual. inclusive, é objeto de análise em

sede de preslação de conta. pela Diretoria de Contas Municipais. quanto à efelividade na cobrança das dívidas

tributárias, mostrando-se conveniente a resposta ao Município. a guisa de orientação.

No mérito. merecem análise individualizada as questões proposta pelo Senhor Prefeito:

o) É possível I/{io ojui~or execução fiscal de débitos il/feriores (/OS valores dos custos de cobrall-

ço?

Conforme instrução da Diretoria de Contas Municipais, a resposta é afirmativa, desde que haja Lei

Municipal. ou mesmo Decreto do Chefe do Poder Executivo, fixando o valor mínimo para propositura das

execuções fiscais. levando-se em conta o custo de cobrança.

/}) É possível o ext;lIção do débiTO cujo valor seja illferior ao previsto em lei mUl/icipol para

ajui:amelllu?
ão é possível a extinção do débito. O fato de o valor do débito ser inferior ao limite mínimo para a

cobrança judicial impede. apenas. a propositura da execução fiscal. mas não, ua inscrição em dívida ativa, com

o conseqüeme impedimento para conce são de certidão negativa de débitos. e, quando atingido esse limite ou

somado a outros valores tributários devidos pelo mesmo contribuinte. deve haver o ajuizamento da execução.

Ressalve-se. contudo. a possibilidade de remissão total ou parcial do crédito pela autoridade administrali

va. nO termos do arl. 172 do Código Tributário Nacional. conforme apontado pela Diretoria de Contas Munici

pais, a f. 24

c) Ocorrel/d" o prescriçlio do débito lllio aju;zodo. é !,ossível a Slla baixa de ofício?

Oentendimento deste Tribunal. nos autos n° 496026102. em consulta formulada pelo Município de Faxinal,
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conforme Instrução nO 223/02. da Diretoria de Contas Municipais, a f. 33, vem se)ldo o de que "a Adminisrra

ção Pública não pode baixar os crédiros rribllrários prescriros já qlle 101 oro não pode ser eferivado de

ofício, mas a pedido do illleressado".

Ocorre, contudo. que a Lei nO 11.051/04 acrescentou o §4° ao ano 40 da Lei de Execuções Fiscais,

passando a admitir a declaração da prescrição intercorrente, de ofício, nos seguintes tennos:

"§4° Se da decisão qlle ordenar o arqllivamenro river decorrido O prazo prescricional. o jlli;z,

depois de ollvir ti Fazenda Pública. poderá reconhecer a prescrição e de imediaro decretá-Ia".

Em face dessa alteração legislativa, o Superior Tribunal de Justiça modilicou seu entendimento. como se

depreende da seguime ementa, no Recurso Especial nO 800.853- RS (2005/0198050-6). em que foi relator o

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCK.I:

"A jllrisprudência do ST} sempre foi no sell/ido de que "o reconhecimenro da prescrição no"

processos execllrivos fiscais. por envolver direiro parrimonial. não pode ser feita de ofício pelo juiz. {/lI/e

a l·edaçãa previsTa no arl. 219. §5°. do Código de Processo Civil" (RESP 655. I741PE. 2" Tllrma, Rei.

Min. Casrro Meira. Direroria Jllrídica de 09.05.2005).

Ocorre qlle O atllal pará~ra(o 4° do art. 40 da LEF (Lei 6.830/801. acrescentado Dela Lei lJ.OS1.

de 30.12.2004 (art. 6°). viabiliza a decretarão da prescrirão intercorrel/te por il/iciativa judicial. com a

única cOl/dirão de ser previamente 011vida a Fazenda PúbliClI. permitilldo-llle ar~üir evel/tllais callsas

sllspel/sivas ali il/terruptivas da praza prescriciol/al. Trarando-se de norma de nalnre;za processllal. rem

aplicação imediolO. alcançando illc!usive os processos em Cllrso. cabendo 110 jniz da execllção decidir

a respeiro da sua incidência. por analogia. ir hipóiese dos ali/OS" (sem grifo no original)

O mesmo Ministro, no Recurso Especial nO 983.293, exarou seu entendimento no semido de que:

"0 §4° do 01'1. 40 da Lei ° 6.830/80 disciplina hipórese especifica de dec!arllçtio de ofício da

prescriçtio: é a prescrição inlercorrellle COII/ra a Fazenda Pública 110 execllção fiscII! arqllivada com

base no §2" do mesmo arrigo, qllando I/{io lacali;zada ° devedor 011 não encanlrados bl'lls penhoráveis.

Nas demais casos. a prescricãa. a (avor 011 cOlltra a Fazel/da Pública. pode ser decretada de oficio. cam

base no art. 219. §So. do CPC' (sem grifo no original).

Refira-se. nesse mesmo sentido, o Recursos Especiais nO 961.736 e 812.719.

Verifica-se. assim, que a prescrição em matéria tributária, deixou de obedecer à exigência. oriunda do

Direito Civil, de que somente pode ser reconhecida se alegada pela parte beneficiada.

Além das razões de ordem prática. relativas às dificuldades de cobrança de créditos já prescritos, em

função da falta de localização do devedor ou de bens para aldar as dívidas tribut5rias. essa nova orientação tem

por fundamento a previsão no art. 156. V. do Código Tributário Nacional, de que, da mesma forma que a

decadência, a prescrição extingue o crédito tributário.

A respeito, o seguinte extralO do voto do Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. no Recurso Espe

cial n° 812.719, em que, a.inda que reconhecendo a posição do Superior Tribunal de Justiça, quanto à impossibi

lidade de reconhecimento da prescrição de orrcio, ressalva seu ponto de vista pessoal, e, ao final. nos termos do

Recurso E. pecial nO 800.853. já citado. entende possível a declaração de ofício da prescrição intercorrente. em

face da alteração legislativa j5 mencionada:

O crédiTO rri/Jl/iúrio. a real' do disposto 110 art. 156. V. do CTN. exringlle-se em "ir/llde da ocorrêll

cia da prescriç170 e da decadência. Ora. "um pr;mei,v momento, podemos aplicar esses institutos - ta/
qllal delermilla a reoria gemI do direiro apliclÍvel 110 paramar do direiTO civil - 110 selJlido de qlle a

prescrição seja a morre da prerellsão de dererminado direito subjerivo pelo decllrso do iempo legalmellre

previsto para O se" exercfcio. Ou seja. transcorrido o lapso temporal. o direito resguardado fica sem

prerellscio (açcio de direiro marerial). malgrado ainda existir. Com efeito. persisrillda o direiro, nada

irnpede que (J açrlo ainda seja proposta. c(lbent!o ao réu. pllrfe que se beneficia com a ocorrência da
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prescflçao, invocá-Ia e. por conseqüência. ensejar a extinção do processo com julgamellto do mérito

(CPC, aft. 269. IV). Co/ltudo. faCIlita-se ao réu invocar ou não a ocorrência do prazo prescricional, já

que lhe é facnltado. de igual modo. satisfazer o illteresse do aLltor. Daí, conc/uo que a invocação do

instituto da prescrição, no âmbita do direito civil, constitLti mera faculdade, ou melhU/; 11111 illteresse

relllmciável. Sendo renunciável, não pode o órgeio julgador invocá-lo de ofício. Questão diversa é o

instituto da decadência. o qual atinge o próprio direito. Nessa hipótese, ocorre a morte do próprio

direito (potestativo ou formativo), podendo, por isso, sna ocorrência ser decretada de ofício pelo órgão

julgodOl; em razão da oplicaçeio do princípio iura novil et curia.

Na seara do direito tributário, elltretollto. a aplicação dos inSlitlltos da prescrição e da decadên

cia se dá de forma diferellte. Como já dito. a extinção do crédito tributário, nos termos do disposto no

art. 113, § 1°, do CTN. importa em extinção da obrigação tributário. Preceitno ainda o art. 156. V. do

CTN. expressomellte, que a prescrição e a decadência extinguem o crédito tributário. Nesse contexto,

conc/uo que a ocorrência da prescri,ão não atinge tão-só a prelensão para a cobran,a do crédito tribu

tário. atinge. de igual modo. o próprio crédito. vale dizer. o próprio direi/o material.

Assim. ocorrendo a prescri,ão do crédito tributário. o Fisco não pode mais exigir o pafllmento do

tributo. sob peno de ferir o princípio da lefllfidode. elevado à categorig de dogma constitucional pelo art.

150. I. da Constitlli,ão Federal e segundo o qual é vedado a Fazenda Pública exigir tributo sem lei que

o estabele,a.

Ora. se a lei. em razão da prescri,ão, fulmina de morte não só o crédito. mas também a obrifll,ão

tributária. e nesta reside o direito do Fisco de exigir o tributo. (or,oso é conc/uir que. não existindo este.

não há. em síntese. "direito" que o iuiz possa entregar à parte (Fazenda). razão por que entendo que a

prescri,ão do crédito tributário pode ser reco"hecida de ofício pelo juiz. uma vez que ela gera a morte da
própria obriga,ão tributária (direito)" (sem grifo no original).

essa mesma linha. vale referir a posição de HUGO DE BRITO MACHADO. no sentido de que "Se a

prescrição atingisse apenas a ação para cobrança. mas não o próprio crédito tributário. o Fa~enda

Pública, embora sem ação para cobrar sens créditos depois de cinco emos de dejinitivamellte constitll

idos, poderia recusar o fenecimellto de certidões negativas aos respectivos sujeilos passi,'os. Mos como

o prescrição extingue o crédito tributário, tal recusa ob"iamente não se justifico".
Além disso. vale observar que. se ao Poder Judiciário é dado conhecer de ofício da matéria. também a

Fazenda Pública, representada. no caso em tela, pela Procuradoria do Município, pode suscitar a prescrição do

crédito tributário, delerminando, inclusive. sua baixa de ofício. Isto porque a imparcialidade e a supremacia do

interesse público são pressupostos de atuação lanto do Poder Judiciário como do Executivo. motivo pelo qual,

verificada a extinção do crédito tributário. nos termos do arL 156, V. do Código Tributário Nacional. não se

juslitica o prosseguimento do processo judicial ou da adoção de medidas outras para cobrança do crédito extinto.

Atente-se, ainda, às despesas processuais incidentes sobre a execução, que poderão onerar a Fazenda Pública.

sem gerar nenhum proveito à comunidade.

A matéria. entretanto. requer grande cautela em sua análise. tendo- e em conta que a desídia da Procu

radnria do Município em promover as medidas para a cobrança do crédito. pode restar configurado ato de

improbidade administrativa previsto no ano 10. X, da Lei nO 8.429/1992, relativo a "agir negligelltemellte no

arrecadação de tributo ou renda. bem como no qne diz respeito li conservação do património pLÍblico".

Nesse ponto. releva notar que a desídia mencionada não se caracteriza. isoladamente. pelo reconheci

mento de ofício da extinção do crédito tributário, mas. pela situação que originou esse fato, com o transcurso do

tempo sem que a administração tenha tomado medidas eficazes para a satisfação do débito. O reconhecimento

de ofício da prescrição apenas atesta esse fato, já consumado, desobrigando a procuradoria municipal, não raras

vezes sobrecarregada e com estrutura funcional insuficiente, de pros eguir na condução de cobranças economi

camente inviáveis. permitindo-lhe concentrar esforços em iniciativas de maior proveilo à comunidade.

__________ J

Revlsta do TnbunaJ de Conlas • PR In' 163 IOezembfo de 2007 a Março de 2008 67

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



J1JIl1SfIlllIlÊ _

Outrossim, para garantia da regular apuração de responsabilidade por eventual desídia na arreeadação

tributária, salvo disposição diversa em lei munieipal, a legitimidade para a deelaração da extinção do crédito

tributário pela prescrição é do Prefeito Municipal. por provocação do Procurador Geral do Município ou do

responsável pela unidade arrecadadora de tributos, mediante a abertura de proce. so administrativo. a hipótese

de verificar-se indícios de conduta irregular de servidores envolvidos na arrecadação. nesse mesmo proce. so

administrativo deverão ser apuradas as responsabilidades e aplicadas as sanções legais.

Es e item, aliás. de arrecadação. compõe o relatório a ser encaminhado pelo responsável pelo controle

interno do município a esta corte,junto com a prestação de contas anual. mais especificamente. no item n° 5, que

prevê sua obrigação de:
"Arestar a regularidade da execllçi/o orçamenrária. avalialldo bimestralmellte o comportamellto

da receita prevista e realizada e as medidas adotadas pela Admillistraçi/o para arolllover a cobrallça
judicial ou extrajudicial dos illadimplelltes" (sem grifo no original).

Nessas condições, conclui-se pela possibilidade de baixa de créditos pela prescrição. endo obrigatório.

porém. em todos os casos. ato específico do Prefeito. em processo administrativo, ao qual deverá ser dada

publicidade na imprensa oficial do Município e comunicado ao responsável pelo controle interno.

Além di so, sempre que veritlcado comportamento desidioso da autoridade municipal na arrecadação de

tributos, deverão ser apuradas respon. abilidades em processo administrativo e. além disso. o responsável pelo

controle interno deverá informar a respeito esta Corte e o Ministério Público Estadual. sob pelw de responsabi

lidade solidária, nos termos do art. 6° da Lei Orgânica.

Registre-se, por tim. a observação de que, em todas as hipóteses em que fora analis:.da a prescrição.

deve-se observar e não estão presentes causas de imerropção ou suspensão do prazo. que impeçam seu
reconhecimento, bem como. o prazo diferenciado, de 10 (dez) anos, em matéria previdenciária (lei nO 8.212191 ).

d) Caso I/{io seja atiugido o valor míl/imo previsto para cobral/ça. a prescriç{io do débito sem
ajuizamento não [Jode \';r tl ser considerada renLÍncia de receita?

Inocorre a renúncia à receita. em faee da previsão do art. 14, §3°. n. da Lei de Responsabilidade Fiscal.

que exclui das hipótese apontadas no capll/. a mencionada na presente consulta, nos seguinte temlOS:

"§ 3° O disposto I/este artigo I/i/o se aplica:
I - (.. .);

1/ - ao cal/celamel/to de débito cujo //lOl/tal/te .>eja il/feriar ao do.> respectivos cusros de cobral/-
ça·'.

Reprise-se que, conforme apontado no tópico anterior. a ocorrência de prescrição tributária deve ser

declarada por ato do Prefeito, em processo administrativo. e ser objeto de análise pelo controle interno do

município. a quem incumbe, na hipótese de veritlcar conduta irregular da autoridade responsável, noticiar Ofato

a esla Corte de Contas e ao Ministério Público Estadual.
e) É posstl'el Lei MUllicipal {wtori:,ar ti Procuradoria Jurídica do Municrpio (I requerer em jufz.o ()

arquivamento 011 li extillçtio de EyeclIçcio Fiscal quando o \'0101" exeClI1ac/o for inferior aos custos de
cobrança. mesmo quando () débito ru;o possa ser novamente ajuizado em ra:.ão da prescrição?

Se a Lei Municipal fixar os valores limites para a execução judicial de débitos. poderá 'er requerido o

arquivamenlo dos processos de execução. sem, contudo. que isso implique na extinção do débito. confornle já
referido. Não se trata. portanto. de eXlinção da execução, mas, apenas, de eu arquivamento. ressalvando-se

sempre a hipótese de juntada a outros débitos do mesmo contribuinte, com a supemção do valor limite de

cobrança. para cobrança em um só proces o.

Caso esses créditos, que não atingiram o valor mínimo para cobrança. encontrem-se pre ·critos. é admis
sível. a baixa de ofício, conforme apontado no item ··c".

Por outro lado, caso venha a ser editada Lci Municipal que declare a extinção de créditos não prescritos.
cujos valores estejam abaixo do mínimo para cobrança, estará caracterizaria renúncia à reeeita, devendo-se
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ob ervar, ponanto, as detemlinaçõcs previstas no ar!. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. e pecialmente, as

do inciso I e 11:

"Art, /4. A cOl/cessão ou ampliação de il/cel/tivo ou bel/eflcio de I/al/lre:a tributária da ql/al

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto OrçtlJllelllário-fi"lllJ

ceifO 110 exercício em que del'o iniciar sita vigência e nos dois seguintes. atender ao disposto 110

lei de diretrizes orçamelllárills e li pelo menos lima das seguintes cOlldiçfJes:

/ - demol/straçiio pelo propollellte de que a remíl/cia foi cOllsiderada 1/0 estimativa de receita da

lei orçamel/tária, 1/0 forma do ar/. /2, e de que U<lO afetará as metas de resultados .fiscais previstas 1/0

ollexo próprio da lei de diretrizes orçomel/tárias;

1/ - eswr acompauhada de medidas de compellsaç<lo. uo período mellciollado 1/0 capll/. por meio

do aumel/to de receita. proveniellte da elevação de alíquotas. tIIl/pliaçiio da base de cálcl/lo, majoraçâo

ou criaçáo de tributo ou cOl/tribuiçiio.

§ IM. A renúncia compreende anistia, remissiio, subsldio. crédito presumido. cOllcessâo de isençtio

em caráter Illio geral. alteraçiio de alíquota 0// modificação de base de cálculo que implique reduçâo

discrimillada de triblllos ou cOlltribuições. e olllros bel/eflcios que correspolldam a tratamellto diferel/
ciado ".

Reprise-se a observação da Diretoria de Contas Municipais. no sentido de que a não observância desse

procedimento. no caso de renúncia de receita. implica em ato de improbidade administrativa, previsto no ano 10

da Lei n° 8.429/92.

Vale referir que o Código Tributário Nacional, em seu ano 172, prevê a hipótese de lei autorizar. por

despacho fundamel1lado, remissão total ou parcial do crédito tributário, desde que atendidos os motivos indica

dos em seus incisos. que deverão constar. expressamel1le. da decisão da autoridade competel1le.

J) O arquivamelllo ou a extillçáo de ExeCllçõo Fiscal cujo débito lIão pode ser novamellte ajuiza

do em ra:iio da prescrição não pode vir a ser considerado renLÍncia de receita.

O arquivamemo. conforme referido pela Diretoria de Comas Municipais e pelo Ministério Público jumo

ao Tribunal de Comas. não implica em renúncia de receita. haja vista que crédito permanece existeme. sendo

suspensa. apenas. sua cobrança.

Também a prescrição. quando reconhecida. não implica em renúncia à receita.

Conceitualmente. "Exprime li expressão relllíncia de receita a desistência do direito sobre determi

I/ado Tributo. por obol/dol/o OI/ desistência expressa do elite federado competel/te para sI/a institl/ição.

De sorte que 'importa sempre nllm abandono Oll numa desistência voluntária, pela qual o titular de um

direito deixo de I/sá-Io OI/ alll/llcio que ,uio ql/er I/tili:ar' .Nesse caso. a rel/ul/cia decorre de il/cel/tivos

fiscois{ ... }

Para Riamlo Lobo Torres. a rel/úl/cia de receita pode ser tomada em acepçcio fil/anceira como: '

(... ) Gastos triblllários ou renLÍncitH de receita seio mecanismos jinanceiros empregados na vertente de

receita plílJlica {isel/çáo fiscal. redl/ção de base de cálclllo 011 de a/(ql/O/a de imposto. depreciações

para efeito de imposto de reI/da etc.)qlle produzem os mesmo resllltados ecol/ômicos da despesa pública
(subvel/ções. sl/bsídios. restitl/iÇlJes de imposta etc.)' ".

No caso em leia. não se trata de concessão de mecanismo de política fiscal ou orçamentária. mas. da

mera extinção do crédito pela inação da autoridade competeme. não se enquadrando. ponanto, em renúncia de

receita.

Vale o registro do alena da Unidade Técnica, no semido de que "cabe à allloridade competel/te elll'Ol/
TraI' outras formas para a efetivaçcio das cobral/ças lIão demal/dadas e/ll jllí:o. Trata-se de "dever

poder" do agellle público. vislO que. 1/0 exercício de sI/a fl/I/çcio. gere bens que perTel/cem a toda o

coletividade e I/ão o si próprio. Ora. legal e logicomellle. é impossível dispor daquilo que I/ão se possui.
Exatamente por isso. caso .';eja l'aracterizada rel1lítlcia fiscal sem as observâncias legais. res({lIldo evi-
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deme que não foram empregados todos os meios poss(vei:>" para a realizaçiio da cobra/Iça. pode-se estar
diatl/e de conduta enqnadrada como ato de improbidade administrativa. conforme o prevÍJto fiO art. /O.

da Lei nO. 8.429192" (f. 25)

Reitere-se, uma vez mais, o fato de que a negligência da Procuradoria do Município na adoção das

medidas para a arrecadação tributária constitui alo de improbidade administrativa, a ser objelo de análise em

processo administrativo e pelo controle interno do município, a quem incumbe, na hipótese de verificar conduta

irregular, noticiar o fato a esta Corte de Contas e ao Ministério Público Estadual.

g) É possível a Administração suscitar de ofício a prescrição imercorrellte. On reconhecê-la por

alegaçiio da parte cOfltrária ou da juízo.
A matéria já foi abordada na questão "c", sendo positiva a resposta.

Face ao exposto, voto pela resposta da consulta nos termos supra.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 302548/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRLBUNAL PLE O, nos termos do vOIO do Relator. Auditor rvE S ZSCHOER

PER UNHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG. por unanimidade em:

Conhecer da presente Consulta, na íntegra, para respondê-Ia nos seguintes termos:

a) É possível não ajuizar execução fiscal de débitos inferiores aos valores dos custos de co

brança?

Confonlle instnlção da Diretoria de Contas Municipais, a resposta é afirmativa, desde que haja Lei

Municipal, ou mesmo Decreto do Chefe do Poder Executivo, fixando o valor mínimo para propositura das

execuções fiscais, levando-se em conta o custo de cobrança.

b) É possível a extinção do débito cujo valor seja inferior ao previsto em lei municipal para

ajuizamento?

Não é possível a extinção do débito. O fato de o valor do débito ser inferior ao limite mínimo para a

cobrança judicial impede. apenas, a propositura da execução fiscal, mas não, sua inscrição em dívida ativa, com

Oconseqüente impedimento para concessão de certidão negativa de débitos, e, quando atingido esse limite ou

somado a outros valores tributários devidos pelo mesmo contribuinte, deve haver o ajuizamento da execução.

Ressalve-se. contudo. a possibilidade de remissão total ou parcial do crédito pela autoridade administra-

tiva. nos temlos do art. 172 do Código Tributário

acionai, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais. a f. 24.

c) Ocorrendo a prescrição do débito não ajuizado, é possível a sua baixa de ofício?

O entendimento deste Tribunal, nos autos nO 496026/02, em consulta fOnlmlada pelo Município de Faxinal.

conforme Instnlção n° 223/02, da Diretoria de Contas Municipais, a f. 33. vem sendo o de que "a Administra

ção Pública não pode baixar os créditos tributários prescritos já que tal ato não pode ser ~retivado de

ofício. mas a pedido do interessado".
Ocorre, contudo, que a Lei n° I1.051/04 acrescentou o § 4° ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais.

passando a admitir a declaração da prescrição intercorrente, de ofício. nos seguintes termos:

"§4" Se da decisiio qlle ordenar o arqnivamento tiver decorrido o prazo prescricional. o jui:.
depois de 011vir a Fazeflda Pública. poderá reconhecer a prescrição e de imediato decretá-la".

Em face dessa alteração legislativa. o Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento, como se

depreende da seguinte ementa, no Recurso Especial nO 800.853- RS (2005/0198050-6), em que foi relator o

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKl:

"A jllrisprudência do STJ sempre foi 110 semido de que "o reconhecimellto da prescriçiio IIOS

------
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processos execwivos fiscais. por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz. (mte

a vedação prevista 110 ar/. 219. §5°. do Código de Processo Civil" (RESP 655. I741PE. 2° Turma. Rei.

Min. Castro Meira, Diretoria Jurídica de 09.05.2005).

Ocorre que o atual parágrafo 4° do art. 40 da LEF (Lei 6,830/801. acrescelltado pela Lei 11.05/.

de 30.12.2004 (art. 6°). viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa indiciai. com a

única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo·lhe argüir eventuais causas

suspensivas ou intermptivas do prazo prescricional. Tratando-se de 1I0rma de lIall/reza pracessual, lem

aplicação imediala, alcallçando inc/usive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir

a respeito da sua illcidência, por allalogia, li hipótese dos autos" (sem grifo no original).

O mesmo Minislro, no Recurso Especial nO 983.293. exarou seu entendimento no sentido de que:

"O §4° do art. 40 da Lei ° 6.830/80 disciplilla hipótese especifica de dec/araçeio de ofício da

prescrição: é a prescriçelo illtercorrellte colllra a Fazenda Pública IUI exeCllção fiscal arquivada com

base 110 §2" do mesmo artigo. qualldo nelo locali~ado o del'edur ou neio encontrados bens pellhoráveis.
Nos demais casos. a prescrição. a favor ou contra aFazendo Pública. {Jade ser decretada de oficio. com

base no art. 219. §So. do CPC' (sem grifo no originai).

Refira-se. nesse mesmo sentido. o Recursos Especiais nO 961.736 e 812.719.

Verifica-se. assim. que a prescrição em matéria tributária. deixou de obedecer à exigência. oriunda do

Direito Civil, de que somente pode ser reconhecida se alegada pela parte beneficiada,

Além das razõe de ordem prática. relativas às dificuldades de cobrança de créditos já prescritos. em

função da falta de locali:wção do devedor ou de bens para saldar as dívidas tributárias, essa nova orientação tem

por fundamento a previsão no art. 156. V. do Código Tributário Nacional, de que, da mesma forma que a

decadência, a prescrição extingue o crédito tributário.

A respeito, o seguinte extrato do voto do Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. no Recurso Espe

cial nO 812.719, em que, ainda que reconhecendo a posição do Superior Tribunal de Justiça, quanto à impossibi

lidade de reconhecimento da pre crição de ofício. ressalva seu ponto de vista pessoal, e, ao final, nos termos do

Recurso Especial n° 800.853. já citado, entende possível a declaração de ofício da prescrição intercorrente. em

face da alteração legislativa já mencionada:

O crédito triblllário, a teor do disposto 110 art. 156, V. do CTN, extillgue-se em virtude da ocorrêll'

cia da prescriçeio e da decadência. Ora, mim primeiro momelllo, podemos uplicar esses instillllOS - tal

qual detumilla a tearia geral do direito aplicável no patamar do direito civil - no sell/ido de que a

prescriçeiu seja a morte da pretellsão de determinado direito subjetivo pelo decurso do tempo legalmellle

previsto para O seu exercício, 011 seja. Irallscorrido o lapsu tempural. o direito resgual1lado fica sem

pretellseio (açeio de direito material), malgrado ainda existir. Com efeito, persistilldo o direito, lIada

impede que a açeio ainda seja proposta, cabelldo ao réu, parle que se beneficia com a ocorrêucio da

prescrição, invocá-lo e. por conseqüência. ensejar li extillçcio do processo com jul.r:amen/o do ",ér;/o
(CPC, orl. 269, IV). COllludo. faculta·se ao réll invocar 011 11<10 a ocorrência do prazo prescriciollal, já

que lhe é facultado, de igual modo, satisfa:er o illleresse do aulOr. Daí, COIlc/UO que a illl'ocaçeio do
;nst;t11lo da prescrição. 110 âmbito do direito civil, constitui mera faculdade. ou melhor. um interesse

rellunciável. Selldo rellllllciável, 11<10 pode o órgeio jlllgador illl'ocá-Io de ofício, Ques((lo diversa é o

inslitllto da decadência, o qual atinge o próprio direito. Nessa hipótese. ocorre a morte do próprio

direito (potestativo 011 formativo), podendo, por isso, sua ocorrência ser decretada de ofício flelo órg<lo

julgador. em ra~eio da aplicaç<lo do prillcípio illra 1I00'it et curia.
Na seara do direito tribulário. elllreWlllo, a aplicaç<io dos illstilulOS da prescrição e da decadên

cia se dá de forma di/erellle. Como já dito, a extillç<io do crédito Iribulário. 1I0S lumos do disposto 110

ar/. 113, § 1°, do CTN, imporw em extinç<lo da obrigaçeio tributária. PreceilUa aillda o aI'/. 156, V. do

CTN, e.lpressamellle, que a prescriçeio e a decadência eXlillgllem o crédilo Iriblllário. Nes,\'e cOlltexto,
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cone/uo que a ocorrência da prescrição não atinge tão-s6 a pretensão para a cobrança do crédito tribu
tário. atinge. de ignal modo. o prÓprio crédito. vale dizer. O prÓprio direito materiol.

Assim. ocorrendo a prescrição do crédito tributário. O Fisco não pode mais exigir o pagameuto do
tributo. sob pena de ferir o princípio da legalidade. elevado à categorio de dogma constitucional pelo art.
150. l. da Constituição Federal e segundo o qual é vedado a Fazenda Pública exigir tributo sem lei que
o estabeleça.

Ora. se a lei. em razão da prescrição. {ulmina de morte não sÓ o crédito. ma.wtambém a obrigação
tributária. e nesta reside o direito do Fisco de exigir o tributo. {orçoso é concluir que. não existindo este.
não há. em síntese. "direito" que o juiz passa entregtlr à parte (Fazenda I. razãa por que entenda que a
prescrição do crédito tributário pode ser reconhecida de oficio pelo juiz. uma vez que ela gera a morte da
própria obrigação tributário (direito I" (sem grifo no original).

Nessa mesma linha. vale referir a posição de HUGO DE BRITO MACHADO. no selllido de que "Se a
prescrição atingisse apenas ti ação para cobrança, mas não o prÓIJrio crédito trilJlltário. a Fazenda
Pública, embora sem ação para cobrar seus créditos depois de cinco anos de dejinitil'amenre constitu
ídos. poderia recusor a jenecimelllo de certidões negativas aos respectil'os sujeitos passivos. Mas como
li prescrição extingue O crédito Iributârio, tal recusa obviamente não se justifica'".

Além disso, vale observar que, se ao Poder Judiciário é dado conhecer de ofício da matéria, também

a Fazenda Pública, representada, no caso em tela, pela Procuradoria do Município, pode suscitar a prescrição

do crédito tributário, determinando, inclusive, sua baixa de ofício. Isto porque a imparcialidade e a supremacia do

interesse público são pressuposlOS de atuação tanto do Poder Judiciário como do Executivo. morivo pelo qual.

verificada a extinção do crédiro tributário, nos termos do art. 156, v, do Código Tributário Nacional. não se

justifica o prosseguimelllo do processo judicial ou da adoção de medidas outras para cobrança do crédito extinto.

Atente-se, ainda. às despesas processuais incidentes sobre a execução, que poderão onerar a Fazenda Pública,

sem gerar nenhum proveito à comunidade.

A matéria. entretanto. requer grande cautela em sua anál ise. tendo-se em conta que a desídia da Procu

radoria do Município em promover as medidas para a cobrança do crédito. pode restar configurado ato de

improbidade administrativa previsro no art. 10. X. da Lei nO 8.429/1992. relativo a "agir uegligentemellle na
arrecadação de tributo ou renda. bem como no que diz respeito à conservação do palrimônio público".

Nesse ponto. releva notar que a desídia mencionada não se caracteriza, isoladamente. pelo reconheci

mento de ofício da extinção do crédito tributário. mas. pela situação que originou esse faro, com o transcurso do

tempo sem que a administração tenha tomado medidas eficazes para a satisfação do débito. O reconhecimento

de ofício da prescrição apenas atesta esse fato. já consumado, desobrigando a procuradoria municipal, não raras

vezes sobrecarregada e com esrnnura funcional insuficiente. de prosseguir na condução de cobranças economi

camente inviáveis, permitindo-lhe concentrar esforços em iniciativas de maior proveito à comunidade.

Outrossim, para garalllia da regular apuração de responsabilidade por eventual desídia na arrecadação

tributária. salvo disposição diversa em lei municipal. a legitimidade para a declaração da extinção do crédito

tributário pela pre crição é do Prefeito Municipal. por provocação do Procurador Geral do Município ou do

responsável pela unidade arrecadadora de tributos, mediante a abenura de processo administrativo. Na hipótese

de verificar-se indícios de conduta irregular de servidores envolvidos na arrecadação, nesse mesmo processo

administrativo deverão ser apuradas as responsabilidades e aplicadas as sanções legais.

Esse item. aliás. de arrecadação. compõe O relatório a ser encaminhado pelo responsável pelo controle

imemo do município a esta cone. junto com a prestação de comas anual, mais especificamente. no item n° 5. que

prevê sua obrigação de:

"Atestar a regularidade da execução orçamelllária. avaliando bimestralmente o comportamellto
da receita prevista e reafiwda e as medidas adotadas pela Admillistraçàa para promover a CObrallftl
judicial ou extrajudicial dos illadimp.l!mles." (sem grifo no original).
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essas condições. conclui-se pela possibilidade de baixa de créditos pela prescrição. sendo obrigatório.

porém. em todos os casos. ato específico do Prefeito. em processo administrativo, ao qual deverá ser dada

publicidade na imprensa oficial do Município e comunicado ao responsável pelo controle interno.

Além disso, sempre que verificado comportamento desidioso da autoridade municipal na arrecadação de

tributos, deverão ser apuradas responsabilidades em processo administrativo c, além disso, o responsável pelo

controle interno deverá informar a respeito esta Corte e o Ministério Público Estadual. sob pena de re ponsabi

lidade solidária. nos ternl0S do art. 6° da Lei Orgânica.
Registre-se. por fim. a observação de que. em todas as hipóteses em que fora analisada a prescrição.

deve-se observar se não estão presentes causas de interrupção ou suspensão do prazo, que impeçam seu

reconhecimento, bem como. o prazo diferenciado, de 10 (dez) anos. em matéria previdenciária (lei n° 8.212/91).

d) Caso não seja atingido o valor mínimo previsto para cobrança, a prescrição do débito sem

ajuizamento não pode vir a ser considerada renúncia de receita?

Inocorre a renúncia à receita, em face da previsão do al'I. 14, §3°, 11. da Lei de Responsabilidade Fiscal,

que exclui das hipótese apontadas no capll/. a mencionada na presente consulla. nos seguintes termos:

"§ 3a O disposto nesTe arrigo não se aplica:

1 - (... i:
" - ao cal/celamel/IO de débilO cujo monllmTe seja inferior ao dos respeCTivos C1/STOS de cobral/-

ça".

Reprise-se que, conforme apontado no tópico anterior. a ocorrência de prescrição tributária deve ser

declarada por alO do Prefeito, em processo administrativo. e ser objeto de análise pelo controle interno do

município. a quem incumbe. na hipótese de verificar conduta irregular da autoridade responsável. noticiar O fato

a esta Corte de Contas e ao Ministério Público Estadual.

e) É possível Lei Municipal autorizar a Procuradoria Jurídica do Município a requerer em juízo

o arquivamento ou a extinção de Execução Fiscal quando o valor executado for inferior aos custos de

cobrança, mesmo quando o débito não possa ser novamente ajuizado em razão da prescrição?

Se a Lei Municipal fixar os valores limites para a execução judicial de débitos, podcrá . er requerido o

arquivamento dos processos de execução. sem, contudo, que isso implique na extinção do débito. conforme já

referido. Não se trata. portanto, de extinção da execução. mas, apenas, de seu arquivamento, ressalvando-se

sempre a hipótese de juntada a outros débitos do mesmo contribuinte, com a superação do valor limite de

cobrança, para cobrança em um só processo.

Caso esses créditos. que não atingiram o valor mfnimo para cobrança. encontrem-se prescritos, é admis

sfvel. a baixa de offcio. conforme apontado no item "c".

Por outro lado. caso venha a ser editada Lei Municipal que declare a extinção de créditos não prescritos.

cujos valores estejam abaixo do mfnimo para cobrança. estará caracterizaria renúncia à receita. devendo-se

observar, portanto. as determinações previstas no al'I. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. especialmente, as

do inciso I e 11:

"Arr. 14. A concessüo 01/ ompliaçüu de il/cemivo 0/1 benefício de 'lOwrezo triburária da q/lal

decorra renúncia de receita deverá estar acomponhada de estimativa do impacto orçamelltário-finan

ceiro 110 exerc{c;o em que del'lI i"iciar sua vigência e !IOS dois seguintes. afender ao dispostu nll

lei de direlr;:z.es orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstraçi;o pelo p,vponente de que a remíllcia foi considerada "a estimativa de receita da

lei orçamellTária, 110 forma do arT. 12. e de qlle lleiO afeTará as meTas de resulTados fiscais previSTaS 110

anexo próprio da lei de direlri:.es orçamell1(Írias:

/I - estar acomptllllwtia de medidas de cOlllpellsaçiio. 110 período mencionado no ClIlUlI, por meio

do aumento de receita. provelliente da elevaçiio de o/[quota,\>, Cllllpliaçtio da !Jose de cálculo, mt{jorllçiio

011 criaçüo de rribllTo 0(/ comrilmiçeio,
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§ I" A rellLÍllcia compreende allistia, remissão, subsrdio, crédito presumido. cOllcessão de isellçüo

em caráter IIÜO geral, alteração de alrquota ou modificação de base de cálculo que implique redução

discrimillada de triblltos ou cOlltribuições, e outros belleJfcios que correspolldam a trafllmelllO diferen

ciado".

Reprise-se a observação da Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que a não observância desse

procedimento, no caso de renúncia de receila. implica em ato de improbidade administrativa. previsto no art. 10

da Lei n° 8.429/92.

Vale referir que O Código Tributário Nacional. em seu art. 172, prevê a hipótese de lei autorizar, por

despacho fundamentado. remissão total ou parcial do crédito tributário, desde que atendidos os motivos indica

dos em seus incisos. que deverão constar, expressamente, da decisão da autoridade competente.

f) O arquivamento ou a extinção de Execução Fiscal cujo débito não pode ser novamente

ajuizado em razão da prescrição não pode vir a ser considerado renúncia de receita'!

O arquivamento, conforme referido pela.Diretoria de Contas Municipais e pelo Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, não implica em renúncia de receila. haja vista que crédito permanece e istente, sendo

uspensa. apenas, sua cobrança.

Também a prescrição. quando reconhecida. não implica em renúncia à reccita.

Conceitualmente. "E.tprime a expressão rellLÍllcia de receifll a desistêllcia do direito sobre determi

lIado triblllo. por aballdouo ou desistêllcia expressa do elite federado competellle para Sl/ll instituição.

De sorte que 'importa sempre 11/11I1 aballdollo ou nUllla desistêllcia volulltária, pela qual () titular de um

direito deixa de usá-lo ou anuncia que "llO quer utilizar' .Nesse ('(1.,'0, a renuncia decorre de incentivos

fiscais( ... )

Para Ricardo Lobo Torres, a renúncia de receita pode ser tomada em acepção financeira coma: .

(... ) Gastos tributários Oll renLÍncias de receita sâu mecanismos financeiros empregados "a vertellte de

receita pública (isençüo fiscal. redução de base de cálculo ou de alrquota de imposto, depreciações

para efeito de imposto de relida etc.)que produ:em os mesmo resultados ecollômicos da despesa pública

Isubveuções. subsídios, restituições de imposto etc.)' ".

o caso em tela. não se trata de concessão de mecanismo de política fiscal ou orçamentária, mas. da

mera extinção do crédito pela inação da autoridade competente, não se enquadrando, portanto. em renúncia de

receita.

Vale o registro do alena da Unidade Técnica. no sentido de que "cabe ilallloridade competelJle ellcou

traI' outms formas para a efetivaçlio das cobrallças //lia delllalldadas em juí:o. Trata-se de "dever

poder" do agellte plíblico. visto que. 110 exercício de sua jilllçüo. gere bells que pertencem a toda a

coletividade e l!lio a si próprio. Ora. legal e 10giClllllellle, é impossíl'el dispor daquilo que lllio se possui.

Exatamellle por isso. caso seja caracterizada remí,.,cia fiscal sem as observâncias legais. restando el"Í

dell/e q/te lIão foram empregados todos os meios possíl'eis para a reali:açüo da cabra/tça, pode-se estar
diall1e de conduta enquadrada como alO de improbidade administrativa. conforme o previsto 110 arl. /0.

da Lei li". 8.429192" (f. 25)

Reilere-se. uma vez. mais. o fato de que a negligência da Procuradoria do Município na adoção das
medidas para a arrecadação tributária constitui alo de improbidade administrativa. a ser ohjeto de análise em

processo administrativo e pelo comrole intemo do município, a quem incumbe. na hipótese de verificar conduta

irregular, noticiar o faLO a esta Cone de Comas c ao Ministério Público Estadual.
g) É possível a Admini tração suscitar de ofíc.io a prescrição intercorrente, ou reconhecê-Ia

por alegação da parte contrária ou do juízo'!

A matéria já foi abordada na questão "c", sendo positiva a resposta.
VOlardm, nos termo. acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU-
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DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 13 de dezembro de 2007 - Sessão nO 46.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES

Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente

ESTÁGIO PROBATÓRIO

1. CARGO EM COMISSÃO

ACÓRDÃO NU 1669/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORIGEM

L TERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

435505/07
MUNlCíPIO DE CAMPO MOURÃO

NEL-SO JOSE TURECK

CONSULTA
CO SELHELRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta - necessidade de interrupção do estágio probatório ao servi
dor que vier a ser nomeado para cargo comissionado - Resposta con
forme jurisprudência deste Tribunal.

__ I
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RELATÓRIO

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo Sr. Nelson José Turek, Prefeito do Município de

Campo Mourão. onde é solicitada manifestação de te Tribunal sobre o eguinte questionamento: se o servidor

em estágio probatório pode ocupar cargo em comissão ou função de chefia, no caso de as atribuições de ambos

os cargo coincidirem, em que se interrompa o estágio probatório.

A consulla foi recebida por esta relatoria por preenchidos os requisitos de admissibilidade do ano 311 RI!

Te. inclusive quanto à presença de parecer jurídico emitido pela assessoria município consulente.

Posteriormente o expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB e

apreciado pela Diretoria Jurídica - DUUR e pelo Ministério Público junto a este Tribunal. cOllforrne ditame

regimental.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, emitiu a Informação nO 64/07 - CJB dando

conta que não existem prejulgados sobre o tema e que sobre o assunto foram encontradas duas decisões

(protocolos nOs 449818/02 e 313286/03 - TC), em que a reposta deste Tribunal. em suma. foi pela necessida

de de interrupção do estágio probatório dos servidores que viessem a ocupar cargo comissionado no período

de avaliação.

O Advogado Fabiano Viudes emitiu opinativo em nome da a'5e. soriajurídica do Município, onde conclui

pela possibilidade de avaliação probatória mesmo quando o avaliado ocupe cargo comissionado com "idênticas

atribuições entre um cargo e outrO", pois entende que o estágio probatório se presta a veriticar a idoneidade

moral. assiduidade e responsabilidade. que prescindem de exercício específico para o cargo efetivo para o qual

foi nomeado o servidor, bastando existir "idênticas atribuições".

A Diretoria Jurídica desta Cone - embora reconhecendo no expedieme uma siruação concreta - se

manifestou por meio do Parecer n° 15722/07. elaborado pela Assessora Jurídica Maria Estephania Domenici. no

sentido de er necessária a interrupção do e tágio probatório de servidor que venha a ocupar cargo comissiona

do. mesmo que haja aparente similitude entre as atribuições. Entende a parecerista que "não se pode negar que

as funções de chefia. direção e asses oramento são diferentes daquelas desempenhadas por servidor efetivo na

função a ser avaliada".

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer n° 16.658/07, se abstém de apresentar

respo ta à Consulm e solicita seu arquivamento por entender corno configurado um caso concreto no que tiona

mento, sendo que a disciplina legal do expediente consultivo não permite resposta em tais situações.

VOTO

Preliminarmente confirmo o recebimemo do presente expediente, pois apesar de existirem na inicial

indícios de que se trata de questionamento sobre situação real em cllrso no Municfpio. considero que não são
citados nomes e que os cargos aludidos podem ser considerados como ilustrações exemplificativas. Ade

rnais. enlendo corno inevitável a percepção de casos concretos ocullos em quaisquer indagações apre enta
das "em tese". pois é natural e compreensível que um ente s6 provoque manifestação deste Tribunal em sede

de Consulla quando se depara in concreto com uma dificuldade. Avalio que a motivação do regramento que

coíbe a resposta nos casos concretos é para que se impeça um pré- julgamento de situações reais que

poderão futuramenle ser objeto de apreciação específica nesta Cone. porém não vislumbro tal risco no

presente processo.
Quanto ao mérito propriamente dito, entendo que a questão encontra a resposta adequada nas decisões

anteriores desta Cone a respeito do tema. conforme trazido pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca

- CJB e corroborado pela Diretoria Jurídica - DIJUR.
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Não se pode considerar que o estágio probatório se preste apenas a uma avaliação genérica do caráter

do servidor, mas sim para que se mensure o desempenho do mesmo nas larefas específicas do cargo efetivo

para o qual foi nomeado, o que se mosrra inviável quando ele exerce cargo comissionado - constilUcionalmente

destinado à chefia, direção e assessoramento.

Assim, VOTO no sentido de que a presente Consulta seja respondida em harmonia com a jurisprudência

desta Corte e conforme o Parecer n° 15.722/07 da DIJUR, ou seja: pela necessidade de interrupção do estágio

probatório de servidor a ele submetido uma vez que o mesmo venha a ser nomeado para exercer paralelamente

cargo comissionado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 435505107,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder pela necessidade de interrupção do estágio probatório de servidor a ele submetido, uma vez

que o mesmo venha a ser nomeado para exercer paralelamente cargo comissionado. de acordo com o Parecer

n° 15.722/07 da DIJUR.
Votaram. nos tennos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 - Sessão nO 43.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente

Revista do Tribunal de Conl3s - PR In° 163! Dezembro de 2007 aMalço de 2008 77

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JllBlSfJWIlÊtiC _

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

1. COTA PATRONAL 2. SALÁRIO FAMÍLlA

ACÓRDÃO ° 1799/07 • Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ENTIDADE

I TERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

418686/07

MUNICípIO DE RESERVA DO IGUAÇU

SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS

CONSULTA

Conselheiro HEI Z GEORG HERWIG

Consulta. Dúvidas insubsistentes. Manifestação do Tribunal. Extinção
do feito e arquivamento.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Reserva do Iguaçu. acerca da viabilidade dos Municí

pios do Estado do Paraná detentores de Fundo de Previdência Próprio deduzirem da cota palronal o valor pago

a título de salário família. no caso de inexistir legislação municipal que trate do assunto.

O Parecer Jurídico da assessoria daquele Município considerando que o temajá foi analisado no Acórdão

nO 1283/06 - I' Câmara do Tribunal de contas do Estado do Paraná. entende que as cotas de salário família,

pagas pelo Município, são legitimamente deduzidas do importe devido ao Fundo de Previdência.

Instada a se manifestar a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa os protocolados cujas

decisões se aproximam do assunto em questão.

A Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer n°. 63/07. observa primeiramente. que o consulente

tem legitimidade para a propositura do feilO. atendendo às regras previstas na Lei Complememar n° 113/05.

No mérilO. conforme disposições constitucionais e a Orientação Normativa n° 01/07 da Secretaria de

Políticas de Previdência Social, os regimes próprias devem assegurar os benefícios mínimos. sendo estes defini

dos em seu artigo 47. Aponta que os valore dos benefícios devidos têm que ser deduzidos das obrigações do

ente. mediante enconlro de contas. Destaca que Isso no aspecto financeiro, porque no contábil as operações

têm que ser escrituradas isoladamente.

O Ministério Público jumo a este Tribunal através do Parecer n°. 16594/07, preliminarmente aponta que a

instrução do feito pelo próprio consulente traz informação que este Tribunal já teve a oportunidade de se mani

festar sobre a matéria objeto da suscitada dúvida. através do Acórdão nO. 1283/06. o que. jumamente Com a

orientação Normativa n°. O1/07 da Secretaria de Previdência Social torna insubsistente quaisquer dúvidas e

questionamentos a respeito.

Conclui. em respeito àjurisprudência recente desta Corte. pela extinção do feito e imediato arquivamento.
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VOTO

Com efeito, a preliminar argüida pelo Ministério Público junto a este Tribunal deve ser acolhida, pois a

questão já foi abordada no Acórdão n°. 1283/06, quando da apreciação da prestação de comas do próprio

município consulente, exercício tinanceiro de 2002, constando daquela decisão que do impone devido ao Fundo

deveria ser deduzido o Salário Família pago.

Desta forma, VOTO acompanhando a manifestação do Ministério Público junto a esta Corte, pela extin

ção do feito e imediato arquivamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos ternlOS do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWIG por unanimidade em:

Determinar o arqui vamento da presente consulta.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HElNZ GEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURJDES BRANDÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2007 - Sessão nO 46.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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GASTOS COM PESSOAL

1. INATIVOS E PENSIONISTAS

ACÓRDÃO N° 1386/07 . Tribunal Pleno

PROCESSO °

ORIGEM

I TERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

300332/07

MUNiCípIO DE ARAUCÁRLA

OLlZA DRO JOSÉ FERREIRA

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRA DÃO

Consulta - Prefeitura Municipal de Araucária - Possibilidade de ex
clusão de determinadas despesas do cômputo Gastos de Pessoal pre
visto na LRF - Possibilidade - Inativos suportados pelo Fundo de Pre
vidência - Pensionistas não incluídos no artigo 169 da Carta Federal 
Pela resposta à Consulta.

RELATÓRIO E CO SIDERAÇÕES

Trata o presente de Consulta encaminhada pelo Prefeito Municipal de Araucária. Senhor Olizandro Jo é

Ferreira. com a finalidade de dirimir dúvidas sobre a possibilidade de exclusão de despesas com pessoal inativo

e pensionistas do cômputo de "Gastos com Pessoar' previstos na Lei Complementar nOl011200 - Lei de Res

ponsabilidade Fiscal, nos temlOS do seu art.20,inciso 111. alinea b.

À folhas 03110 foi juntado Parecer da Procuradoria Geral do Município, aduzindo a possibilidade de

exclusão das despesas com inativos. desde que exclusivamente suportadas pelo Fundo de Previdência do Muni

cípio. Quanto às despesas com pensionistas, uma vez que o artigo 169 da Constituição Federal não faz alusão

aos pensionistas ao e tabelecer Limites de despesas.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. na Informação n046/07. traz à colação decisão deste

Tribunal junto ao processo n0414468/06 -Acórdão n01568/06 que versa sobre o tema.

A Diretoria de Contas Municipais por intermédio do Parecer n° 19107 (Os.17119), corrobora integralmente

o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município.

O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Parecer nO 11616/07 apresema o mesmo enten

dimento esposado pela DCM.

Traz à colação. receme decisão do Tribunal de Contas do ESlado do Mato Grosso. que possui o mesmo

entendimento quanto à questão da exclu ão dos gastos com pessoal inativo.

VOTO E FU DAMENTAÇÃO

O Consuleme. Prefeito do Município de Araucária. é parte legalmente legitimada a realizar consulta

perame cste Tribunal. As questõe foram formuladas em lese c de fonna objetiva. estando precisamente indica

das as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições deste Tribunal. Verifica-se também que foi apre

sentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local.

Presentes os pressuposto de admissibilidade da presente Con 'ulta, previstos no artigo 38 da Lei Comple-

ao Revlsi3 do Tribunal de ConlaS - PA In° 1631 Dezembro de 2007 aMarço de 2008

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



/

J.llB1SfJl1lIlf'-- --,

mentar n°. 11312005, conheço da presente consulta e passo à análise do mérito.

enhuma dúvida rem31lesce. após as lúcidas conclusões da Diretoria de Contas Municipais e do Ministé

rio Público de Contas. que adotando o parecer da asse soria jurídica do Município de Araucária. nos termos da

Lei Complemelllar 101/2.000 assim se manifestaram:

I) pela dedução dos gastos com pessoal das despesas com inativos que forem suportadas com

recursos e contribuições próprias do fundo previdenciário;

2) pela possibilidade de exclusão das despesas com pensionistas dos gastos com pessoal para

efeitos dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, levando-se em consideração que o arl.169

da Constituição Federal somente faz alusão às despesas com pessoal ativo e inativo e que o

arl.19 da RF estabelece os limites globais da despesa de pessoal para fins do disposto no art.l69.

Relativamente à primeira indagação, a Lei de Responsabilidade Fiscal já detemlina nos termos do art. 19.

§1°, inciso VI. que quando os provemos de inativos são pagos com recursos provenientes dos segurados, seja no

regime geral de previdência, seja no regime de previdência do servidor, eles não entram no limite de despesa

com pessoal, mesmo que o paganlento se faça por intennédio de fundo específico.

Quanto iL segunda questão, correto o entendimento esposado pelos segmentos jurídicos. eis que já exau 

tivamente enfrentada por este Tribunal. em resposta à Consulta fOmlulada pela Secretaria de Estado da Fazen

da. gerando a decisão consubstanciada no Acórdão nO 1568/06.

Assim. pelos fundamentos expostos. deve-se conceder interpretação adequada aos dispositivos da Lei de

Responsabilidade Fiscal, para fazer constar como despesa com pessoal apenas aqueles valores que guardem sintonia

com o mandamento do art. 169 da Constituição Federal, estando, portanto excluídos os gastos com pensionistas.

Do exposto, VOTO pela possibilidade da presente consulta ser respondida nos tennos dos pareceres da

Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 300332/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

RrDES BRANDÃO. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta encaminhada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA. nos

termos dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. e do

voto em questão.

Votaram. nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO

NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 27 de setembro de 2007 - Sessão n° 36.

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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PEDIDO DE RESCISÃO

1. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO INTERESSADO

ACÓRDÃO NU 354/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

91001107

CÂMARA MUNICLPAL DE MUNHOZ DE MELLO

GlLMAR JOSE BENKENDORF SILVA

PEDIDO DE RESCISÂO

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Pedido de rescisão. Liminar com efeito suspensivo. Indeferimento.

RELATÓRIO

Trata o presente de Pedido de Rescisão, com concessão de liminar com efeito suspensivo. que faz

Gilmar José Benkendorf Silva, na qualidade de ex-Presidente da Câmara Municipal de Munhoz de Mello,

representado por eu Procurador, do Acórdão n°, 1.727f2004-TC e da Resolução n°. 9825/2005, em seu item

b, que deu provimento parcial ao recurso de revista interposto pela Senhora Rosangela de Souza Goulan,

Presidema da Câmara Municipal de Munhoz de Mello, em 2003, mantendo a decisão recorrida. materializada

no ACÓrdão nO. 1727/04-Te. que julgou desaprovada as contas do Poder Legislativo, refcrcmes ao exercício

financeiro de 200 I.

Fundamenta seu pedido no ano 77, incisos LI e V. da Lei Complementar Estadual nO. 113105.

Sustema o peticionário a nulidade processual diante da não inclusão no processo, bem como da ausência

de intimação de atos proces uais, em afronta ao ano 5°, inciso LV, da Constituição Federal c ans. 71 e 73, do

Provimento nO. 47/02-Te.

Ao finaL pede o conhecimento do pedido e, em face do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, seja liminarmente concedido efeito suspensivo da decisão e a declaração de nulidade processual dos

autos ns. 12358-0102.

O pedido foi recebido pelo Relator, pois presentes os pressupostos para sua admissibilidade. previstos no

ano 77 e inciso V, da Lei Complementar Estadual nO. 113/05.

A Diretoria de Contas Municipais se manifesta pela negativa do pedido, conforme Instrução nO.

840/07.

O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo indeferimento, conforme Parecer n°. 4663/07.

VOTO

Assiste razão à unidade técnica e ao Ministério Público de Contas.

Não está caracterizada a hipótese de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que
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alude o inciso 11, do art. 407-A, do Regimento Interno.

Conforme bem observou a Diretoria de Contas Municipais, o inleressado afirma de fomla genérica que a

liminar buscaria impedir a adoção de medidas administrativas, cíveis, criminais e eleitorai . No entanto. não

indica nenhuma medida em rrâmite de iminente consumação
Isto posto, voto pelo indeferimento do pedido de conces ão de efeito suspensivo e. em conseqüência.

detemlinando o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto a este

Tribunal. para análise de mérito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO protocolados sob n°

91001/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE MUNHOZ DE MELLO,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos lemlOS do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR

CIO NOGUEIRA SOARES. por unanimidade em:
Indeferir o pedido de concessão de efeilo suspensivo e. em conseqüência. delerminar o encaminhamen

to dos autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto a este Tribunal. para análise de

mérilo.
Votaram. nos lennos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MArrOS

LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRA 

DÃO e o Auditor TH1AGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junlo ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 29 de março de 2007 - Sessão nO I2

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

1. CONSTRUÇÃO DE SEDE

ACÓRDÃO • 1727/07 - PLE O

PROCESSO N.·

ENTTDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

43977-2107

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA

JOÃO CLAUDIO DEROSSO

CONSULTA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: CONSULTA - POSSIBILIDADE DE PODER EXECUTI

VO MUNICIPAL ADMINISTRAR ASPECTOS RELATIVOS A LICI

TAÇÃO E EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS PARA CONSTRUÇÃO

DE SEDE DO LEGISLATIVO - MESMO QUE OCORRA ADIANTA

MENTO DO CUSTO PELO EXECUTIVO COM POSTERIOR RES

SARCIMENTO PARCELADO, O GASTO DEVERÁ SER INCLUí

DO NO LLMITE DE DESPESAS DA cÂMARA (ART. 29-A DA CF).

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). João Claudio Derosso. Presi

dente da Câmara Municipal de Curitiba, nos seguintes termos:

J) Há possibilidade de que o Poder Executivo realile a cOl/srruçüo da Sede do Poder Legis

laril'o. admil/istral/do lodos os aspectos de CIImprimel/to da licitaçüo e das exigêl/cias ope
racionais e de fiscali:açüo da obra?

2) Os valores despel/didos com a col/srruçüo da Sede do Poder Legislatil'O, I/OS moldes

proposlOs. comporiam o limite lOtaI de despesas do poder legislaril'o?

3) A ediçüo de Lei MUI/icipal I/OS termos de minuta anexa a presellle col/sulto, convalida o
{IIO que se pretel/de com o objelo da mesma?

Para sub -idiar as questões. foi realizado minucioso histórico do Palácio Rio Branco. alual sede do Parla

mento Municipal. bem como apresentadas as seguintes ponderações:

- (...) CI demora em substituir O loca! de rea/iZllçiio das sessiies plellârias e solenes e até mesmo fi

demora em illlelllirar a u/ilizaçüo do Palácio Rio Branco, poderá ocasiol/ar siluações de riscos a pesso
as;

- O custo esrimado para cOl/slruçfio da Sede do Poder Legislativo está orçado em aproximado-
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mell/e R$ 15.000.000,00 (...). É correto afirmar que poderia o Poder Legislativo utili:ar-se de Iml fundo

cOlI/ábil nos moldes do proposto pelo art. 49. da Instrução Normaliva n° li, de 11 de janeiro de 2007,

do Tribunal de Cautas do Estado do Parllllá. Entrerall/o. o prazo para formação dos recursos I/ecessá

rios seria demasiado lougo. o que poderá ocasionar I/este interregllo de tempo a ill/erdição de utilizaçfio

do Palácio Rio Branco. forçando o Poder Legislativo a ter gasto supé/fluo com locaçiio:

- Nfio há 110 alual momemo a possibilidade de realização de despesas de investimentos. especial

mente tIOS I'alores orçados para a realizaçiio da obra:

- Há por parte do Poder Legislativo a aquiescência quanto à realização da obra da Sede do

Poder Legislativo (...). Para viabilização haveria a propositura de lei autorizando o Poder Executivo

efetivar sua realização (.. .). Os recursos (... ) seriam alocados nu Lei Orçamemária Anual ou alravés de

autorização de créditas adiciol/ais especiais. 1/0 órgiio orçamel/tário respol/sável pela implall/açfio de

programas de obras nlllllicipais de ellgel/!laria na área de edificação (.. .). A totalidade dos recursos

despendidos seria deduzidos mensalmente da il/te/ferência financeira a ser repassada ao Poder Legis

latil'o duraI/te O período de 120 (cemo e viII/e) meses (. ..):

- Cansiderando que a Poder exeClltivo detém melhores condições técnicas para a realização do

procedimento licitatório (...), será firmado um lermo de cooperaçiio (... ) 'úlmdo à realização da proce

dimell/o licita tório, acompanhamento. fiscalização, medições, enfim lodos os quesitos para a perfeita

execução da ob/v.

A folhas 13/17 e 18/21 foram acostados pareceres jurídico e contábil elaborados pela assessoria local.

cujas conclusões são. em síntese:

Parecer Jurídico:

- a Câmara poderá realizar a construção do prédio destinado a sua sede. desde que possua

dotação orçamemária própria respeirado o limite de despesa previsto no Artigo 29-A da CF. e que a

cOlI/ratação das obras seja formalizada em nome da Município, com a devida autorização do Poder

Executivo. deFendo (I e criwração do bem ser feita em nome do Município e averbado em cess(io de uso

a seu favor;

- ruio possuindo a Câmara Municipal os recursos públicos I/ecessários para a cOl/struçào do

prédio destinado li sua sede. nlldll impede que o Poder executivo, a quem compele lIdministrar o pUIl-i

mônio próprio do MUl/icípio, vel/ha li fazê-lo observlldo os pressupostos legais. tra/I.Iferi/ulo-o posteri

ormellle pelo instrumento de cesscio av Poder Legislativo.

Parecer Contábil:
- ConsideraI/do que li manutenção do Prédio Histórico tem .'le revelada cara. sem considerar a

possibilidade emergencial de desocupllçào repemil/o do Palácio Rio Branco, qual/do Ill/verlÍ necessida

de imperiosa de 10clIção de imóvel. IIl/S cerCllnias da Câmara Municipal. regil;o em que a custo de

locação é altíssimo (. ..) opina pelll possibilidade de construção da Sede do Poder Legislalivo I/OS moldes

da proposilurtl do projeto de lei cuja minwlI faz parte iutegrante da consulra a ser efetivada ao Tribunal

de Contas do Estado do ParaI/á.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 65/2.007. a folhas 27129) noticia não haver

prejulgado 'obre o tema do feito, indicando os processos 85853/0 I. l74852/05 e 9440/0 I como pertinentes ao

tema objeto do presente feito.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 3412.007. a folhas 30/33) opina pela resposta á consulta

apontando que:
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a) Hú possibilidade de que o Poder ExecII/ivo reali:e a canstruçlio da Sede do Poder Legislativo,

administrando todos os aspectos de mmprimellto da Iicitaçeio e das exigências operacionais e de fisca

lizaçeio do obra?

Pela possibilidade, nos exatos termos da conc/useio redigida pela Diretora da Procuradoria Jurí

dica da Câmara Municipal de Curitiba, Dra. Waléria Christina de Olil'eira Maida (transcrita acima).

Complemema-se que em ambos os casos, o Poder Executivo deverá honrar com lodos os seus compro

missos constitucionais e observar o aponlado nos arts. 16 e 17 da LC 101/2000, a previsão na LDO e o devido

comprometimenlo orçamentário durallle a respectiva execução da Lei do Orçamemo.
b) Os valores com a coustruçeio da Sede do Poder Legislativo, nos moldes propostos, comporiam

o limite tOtal de despesas do Poder Legislativo?

ES/(I unidade lécIlica responde ajirmllrivllmellle o quesriollamen/o lendo em \'isto a segregaçrio de

funções na colltabi/idade de custos e ainda da disposiçeio e comprometimellto de restituiçeio em orça

melltos !II/uros, consignada pelo consulente.

c) A ediçeio de Lei Muuicipal nos termos de minll/a anexa à presellte consulta. conralida O ato que
se pretende com o objeto da mesma?

Já lia que se refere ao questionamento de lelra "c ", não houve encaminhamento da minuta a que

se faz referência. Contudo, tal fato neio prejudica a presellte consulta, pois esta Casa de COl1las lIlio

realiza anúlise de Lei ou ato normlllivo municipal I.. .).

o Minislério Público de Comas (Parecer 17.78212.007, a folhas 35/37) manifesta-se no seguintes ler-

mos:

Preliminarmente, é de ser cOl/hecida a consulta (...) qual/to aos dois primeiros pontos. O terceiro

encol/tra-se prejudicado por falta de julltada do allteprojetO de lei. mas de qualquer sorte neio merece

ria ser conhecido pelo Plel/úrio, porque se trata de assessoria jurídica que desborda das competências

deste Tribunal.

No seu mérito, louvável que atuem conjulltamel1le em busca do interesse público os órgeios do

Poder EreClltivo e do Poder Legislativo Municipal, dando exemplo de convivência pacífica na busca do

bem coml/m.

A soluçeio all'itrada no ofício inicial. de que o Poder Executivo administraria todo,f os aspectos da

construçeio da obra parece a este Ministério Público de Contas lógica. coerente e consentônea wm a

legislaçeio, além de obediente aos princípios regentes da Administmçeio Pública, elltre os quais o da
eficiência e da ecol/omicidade.

E a 'devoluçeio orçamentúria' dos recursos 'adiaI/todos' pelo Poder Execlltivo obedece a Lei de

Responsabilidade Fiscal, atribuil/do a cada órgeio as respol/s{lbilidade.\·, ônus e limitações de {/luaçeio
tr{ôdas pela existêl/cia de orçamel/tos ajustados às necessidades e possibilidades locais da receita.

Cabe, cOllwdo, alertar o consuleflle de que antes da /omoda das providência,fi visando li cOlls'ru

ç<io do 1101'0 Allexo da Câmara Mllllicipal de Curitil)a, deve ser verificado se o terrello e edifícios onde

hoje fUllcionam .\'IIas il/swlações já seio propriedade IIl1l11icipal. para eviwr problemas fllluros. E que a
construçeio pretelldida, se aillda mio ('(JIISWr, deve ser objeto de il/dusüo na Lei do Plallll Plllriallual, 110

Lei de Diretrizes Orçamelllárias do 0110 de 2008 e ua Lei Orçamel1túria do próximo exercício.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

J) Há possibilidade de que o Poder Execlllivo realize a COIISIrUÇÜO da Sede d" Poder Legislativo,
admillistral/do todos os aspectos de cl/mprimento da lici/areio e das exigêllcias opemciOllOis e de fisco

lizaçeio da obra?
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Sim.

Confonne bem apomado pelo Ministério Público de Contas, é salutar a coordenação de esforços dos

Poderes visando ao atingimento do bem comum. Alitls. essa união de esforços se coaduna com os princípios

diretores da atividade do Estado, especialmeme atravé' da busca de diminuição de despesas e do atingimemo de

maior eficiência no emprego dos bens e servidores públicos.

2) Os valores despendidos com a construção da Sede do Poder Legislativo. nos moldes propostos.

comporiam O limite total de despesas do poder legislativo?

Sim.

Uma vez que o Poder Executivo efetuará um adiantamento do valor total da obra (aproximadamente

quinze milhões de reais). que deverá ser ressarcido pelo Poder Legislativo no período de 120 meses mediante

desconto nos repasses mensais. ruis deduções devem ser incluídas no limite de despesas da Câmara Municipal.

Saliente-se que a regra insena no anigo 29-A da Constituição Federal apenas retira do respectivo limite de

gastos os realizados com inativos'.

3) A edição de Lei MUllicipalno.5 termos de milll/ta allexa a presente consulta. cO/ll'olida Oato ql/e

se pretende com o objeto da mesma?
Irretocáveis as conclusões da Diretoria de Contas Municipais acerca deste quesito: "mio hOl/ve encami

IIllOmemo da millll/a a ql/e se faz referência. Conll/do. tal fato não prejudica a presente consl/lta, pois

esta Caso de COlltas nela realiza análise de Lei ou alo 1I0rmotivo IIl/micipol".

Saliente-se, no mesmo sentido, que a própria Lei Orgânica deste Tribunal assevera que as consultas

devem ser formuladas em tese'. No presente caso. ainda que todas as perquirições ver em claramente acerca

de caso concreto, as duas primeiras podem ser encaradas em tese. o que não ocorre com o aspecto em comen

to; motivo pelo qual entende-se que não merece resposta.

Finalmente, destaca-se observações efetuadas durante o trâmite do expedieme no semido de que:

- Antes da tomada das providências visando a construção do novo prédio deve ser verificado se o terreno

e edifícios onde hoje funcionam suas instalações já são propriedade municipal:

- Aconstrução deve ser objeto de inclusão na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamemárias

do ano de 2008 e na Lei Orçamentária do próximo exercício:

- Devem ser observadas as regras do anigos 16 e 17 da LC 10 112.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Nos termos acima expostos, e em consonância com os pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do

Ministério Público de Comas. considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Comas do Estado do Paraná. na confonnidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder á consulta nos termos acima expostos.

Votaram. nos termos acima. os ConselheirosARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEI Z GEORG HERWIG

FER A DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRA DÃO e os Auditores CLÁU

DIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

, AIt. 29-A Ototalda despesa do PoderLegislativo MunICipal. incluidos os subsidios dos Vereadores eexcluii/os os gastos com ioativos. não poderá
u"rapassaros segullltespercentuais. relatIVOs ao somatório da receita tributaria edas transferéncias previstas no §50 do alt. 153enos alts. 158e t59.
efetivamente reafízado noexercido anterior:
(sem grifos no original)
'LCIPR 11312.005: AIt. 38. Acoosulta deverá atenderaos seguintes requisitos:
(...)
V•ser formulada em tese.
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Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Curitiba. 29 de novembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ESTaR BAPTISTA

Presidente

PRECATÓRIOS

lo COMPENSAÇÃO EM MATÉRIA TRmUTÁRIA 2. IMPOSTO I'REDIAL E TERRITORIAL
URBANO - IPTU

ACÓRDÃO o· 1829/07 - Pleno

PROCESSO N.·

ENTIDADE
I TERESSADO

ASSU TO
RELATOR

394406106
MUNiCíPIO DE FOZ DO IGUAÇU
MUNJcíplO DE FOZ DO IGUAÇU

CO SULTA
CONS. FERNA DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: CO SULTA - É possível a compensação de crédito de pre·
catório com débitos do IPTU desde que haja regulamentação municipal
(art. 170 do CTN) e sejam obedecidas as demais regras pertinentes 
deve, em geral, ser observada a ordem cronológica determinada pelo
art. 100 da CF.
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Vistos. relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO E VOTO DO AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA
(RELATOR ORIGINAL - VOTO PARCIALMENTE VENCIDO)

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu. Sr. Paulo Mac Donald Ghisi,

sobre a possibilidade de compensação de crédito de precatório com débitos de Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU e ainda, em caso afimlativo. se é necessário ob ervar a ordem cronológica determinada pelo

artigo 100 da Constituição Federal.
A consulta veio instruída com Parecer emitido pela Procuradoria Municipal, no qual se depreende que a

compensação está prevista no artigo 156. II do CTN. exigindo. entretanto. a edição de lei estipulando as condi

ções e garantias para que a mesma se opere; sendo necessãria a observância da ordem cronológica, conforme

entendimento exarado pelo STF na ADI n° 2.851-llRondônia, ocasião em que enfrentada a constitucionalidade

de lei estadual que deu efetividade ao arl. 78, § 2° do ADCT.

Após manifestação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. noticiando que esta Cone já se

pronunciou sobre tema semelhante por ocasião das Resoluçõe n° 1728/04, 1003310 I e 5819/02 (l1s. 09130). a

douta Diretoria de Contas Municipais manifesta-se nos tennos do Parecer n° 59/0õ-DCM.

Entende a unidade técnica que o instituto da compensação deve estar previsto em lei municipal, a fim de

delimitar as suas respectivas condições. Destaca que caberá à lei a previsão das situações em que a compensa

ção não venha a extinguir a obrigaçâo em sua totalidade. além de ser necessária a observância da ordem

cronológica de apresentação dos precatórios para fins de pagamento. A unidade técnica ancxa a seu opinativo

anigo do Prof. Kiyo hi Harada e cópia da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. na AD) n° 2.851-1,

oriunda de Rondônia.

A seguir, transcrevo o Parecer do representante do parquet. Exm.o Sr. Gabriel Guy Leger. que adoto

como razões de decidir:
"De início, há que se destacar o aceno da observação do Prof. Kiyoshi Harada no sentido de que

"compensação tributãria só pode ser aquela que se opera entre tributos (arl. 170 do CTN), e não
entre crédito proveniente de precatório e o crédito tributário" (l1s. 43).

De igual forma. a análise do tema não pode prescindir da necessária observância à regra geral

contida no caput do artigo 100. da Constituição Federal e do contido no arligo 54 da Lei Federal n°

6.420/64. cujo teor é o seguinte:
An. 54. Não será admitida a compensação da ob ervação de recolher rendas ou

receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública.

É fato que a norma contida no § 2° do artigo 78. do ADCT. confomle redação dada pela Emenda

Constitucional nO 30100 sobrepõe-se à regra contida na legislação infracon titucional. mas por esta

mesma razão sua interpretação deve ser restrita às hipótese' ali referidas.

Fica, portanto, excluída a possibilidade de se utilizar créditos decorrentes precatórios para quitação
de débitos tributários, quando os primeiros se caracterizarem como de pequeno valor. de natureza

alimentícia, precatórios que já foram objeto de parcelamento em oito anos. nos lermos do artigo 33

do ADCT, e a parcela do precatório a que se refere o anigo 78 do ADCT. relativas às ações iniciais
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999. enqual1lo passível de adimplemento no prazo a que se refere

o caput do anigo.
Dito de outra forma, a Constituição, no § 2° do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, apenas confere poder libcratório, para pagamento de lributo, à prestação anual (par
cela do precatório) que não tenha sido liquidada até o final do exercício a que se refere.
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~----------------.
De qualquer forma, mesmo para tanto, entende-se que a compensação tributária ad tringe-se à

permissão de natureza legal em todos os seus aspectos. até me mo no que alude às condições para

sua realização e validade, inclusive no que tange a eventuais diferenças de valor. em favor de um

ou outro credor.

Assim. no que tange aos precatórios objetos do parcelamento a que se refere o anigo 78 do ADCT.

o entendimento é no sentido de que é possível a compensação com tributos. como modalidade de

extinção destes, o que não prescinde da observância aos termos do anigo 170 do CTN. além de

necessidade prévia de disposição em lei local, com irrestrita observância dos ditames proclamados

pelo ordenamento jurídico vigente quanto à matéria discutida.

Dispõe o artigo 170 do Código Tributário Nacional:

.Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular. ou cuja estipula

ção em cada caso atribuir à autoridade administrativa. autorizar a compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e cenos. vencidos ou vincendos. do sujeito
passivo contra a Fazenda pública.

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará. para

os efeitos deste anigo, a apuração do seu montante, não podendo. porém. cominar

redução maior que a correspondente ao juro de I% (um por cento) ao mês pelo tempo
a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

An. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo. objeto

de contestação judicial pelo sujeito passivo. ante do trânsito em julgado da respectiva
decisão judicial. (Artigo incluído pela LC n° 104, de '0.1.200 I).'

Evidente que a ediçâo de lei local não poderá preterir a observância da norma constilUcionai posta no

artigo 100 da Cana Federal, verbis:

.Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia. os pagamentos devi

dos pela Fazenda Federal. Estadual ou Municipal, em virtude de sentençajudici

ária. far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos pre

catórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou

de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionai abertos para
este fim.

§ '0 É obrigatória a inclu.âo, no orçamento das entidades de direito público, de

verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transita

das em julgado, constante de precatórios judiciários. apre entados até 1° de

julbo. fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. quando terão

seu. valores atualizados monetariamente.(Redação dada pela Emenda Consti
tucional n° 30, de 2000)

§ JO-A OS débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salá

rios. vencimemos. proventos, pensões e suas complementações, benefícios previden

ciários e indenizações por morte ou invalidez. fundadas na respon abilidade civil. em
virtude de semença transitada em julgado. (lnc.luído pela Emenda Constitucional nO

30. de20ü0)

§ 2° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente
ao Poder Judiciário. cabendo ao Presideme do Tribunal que proferir a decisão exe

qüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a
requerimento do credor. e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito

de precedência. o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. (Redação
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dada pela Emenda Constitucional n° 30, de 2(00)

§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios. não

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que

a Fazenda Federal. Estadual, Di trital ou Municipal deva fazerem virtude de sentença

judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nO 30. de

2(00):

O que significa dizer, conforme exposto pela DCM. que a compensação tica condicionada a obe

decer a ordem cronol6gica, mesmo em se tratando da parcela a que se refere o § 2° do artigo 78 do

ADCT.

A única hipótese de preterição admissível na ordem cronológica. desde que devidamellle regula

mentada em lei e observada a oferta de igualdade de condiçõcs entre os diversos credores de

uma mesma linha de precatórios. decorre da possibilidade de conciliação entre o credor e o

Município. em que haja uma redução do montante da dívida a ser paga, o que há de se admitir em

interpretação a contrario senso do disposto no artigo 1°, inci o XII do Decreto-lei nO 20 1/67. que

assim dispõe:

.Art. I° São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal. sujeitos ao julgamcn

to do Poder Judiciário. independentemente do pronunciamento da Câmara do Vere

adores:

XLI - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município. sem

antagem para o erário;'

Ante o exposto, este representante do Ministério Público de Contas manifesta-se pelo conhe

cimento da consulta, a fim de que, na forma dos artigos 4 t e 115 da Lei Complemelllar n° 113/

2005. seja firmado o entendimelllo pela impossibilidade de compensação de crédito de preca

tório com débitos de IPTU, exceto na hipótese restrita do art. 78, § 2° do ADCT, circunstância

que não dispensa a observância da ordem cronológica determinada pelo artigo 100 da Consti

tuição Federal. salvo se realizada composiçâo de sorte a resultar vantagem ao erârio. assegu

rada a igualdade de condições entre os credores, na forma do artigo 5°. caput e inciso I, e 37.

capu!. da CF/88, sem prejuízo da necessidade de edição de lei local regulamentando as condi

çõcs para o procedimento de compensação. a teor do disposto no artigo 170. do Código Tribu

tário Nacional."

Face às razões apre entadas pelo eminente represelllame do MPjTCPR, proponho que esta Corte co

nheça da presente consulta. para que seja firmado o entendimento pela impossibilidade de compensação de

crédito de precatório com débitos de IPTU, exceto na hipótese restrita do art. 78. § 2° do ADCT. circunstância

que oâo dispensa a observância da ordem cronológica detemlinada pelo artigo 100 da Constituição Federal.

sal o e realizada composição de sorte a resultar vantagem ao erário. assegumda a igualdade de condições

entre os credores. na forma do artigo 5°. caput e inciso I. e 37. caput. da CF/88, sem prejuízo da necessidade de

edição de lei local regulamentando as condições para o procedimento de compensação. a teor do disposto no

artigo 170. do Código Tributário Nacional.

VOTO DO CO SELHELRO FERNA DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(VOTO VENCEDOR)

Acolho parcialmelllc o voto do Insignc Auditor Claudio Canha. No tocante à pos ibilidadc de compcnsa

çâo do crédito de precatório com débitos de IPTU, concordo que é possível dentro da hipótese prevista no artigo
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78. § 2', do ADCT. Relativamente à observação da ordem cronológica determinada peja norma do artigo 100 da

Constituição Federal, também acredito ser obrigatória (com as exceções destacadas acima).

A discordância existe no fato de que não entendo que a compensação em comento seja possível apenas

no tocante à previsão do artigo 78, § 2°, do ADCT, pois. consoante previsão do Código Tributário Nacional:

Artigo 170. A lei pode, I/as col/dições e sob as garamias que estipular. ou cuja estipulaçcio

em cada caso atribuir à autoridade admil/istrativa. alllori:ar a compe/lsaçcio de créditos

tribll/ários Com créditos líquidos e certos. ve/lcidos ou vi/lcel/dos. do sujeito passivo cOl/tra

a Fazel/da pública.

Desta feita, havendo regulamentação por lei local, não existe óbice à compensação do crédito de preca

tório com débitos de IPTU, desde que obervada a ordem cronológica determinada pela norma do artigo 100 da

Constituição Federal, assim como as demais regras pertinentes (v.g. r:rtigo 170-A do CTN - É I'edada a

compel/saçcio mediame o aproveiwmemo de tributo, objeto de comeslOçcio judicial pelo sujei/o passivo.

antes do trâl/sito em julgado da respectiva deciúio judicial).

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, responder à consulta de acordo com o voto do AudilOr Claudio

Augusto Canha. com as modificl'çôes propostas pejo Conselheiro Fernando AuguslO Mello Guimarães.

Votaram, nos termos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURlDES BRANDÃO (voto vencedor) e os

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto venci
do).

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Curitiba. 13 de dezembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ESTOR BAPTISTA

Presidente
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PREGÃO ELETRÔNICO

I. BOLSAS DE MERCADORIAS 2. COBRA ÇA DE TAXA POR UTILIZAÇÃO DE REC RSO
DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

ACÓRDÃO 0° 1062107 - Pleno

PROCESSO o .

INTERESSADO :
ADVOGADO (s) :

ASSUNTO
RELATOR

10486-0107

MUNICípIOS DE CORONEL vrVIDA, MARINGÁ E GUARAPUAVA

LUIS RAIMUNDO CORTI - OABIPR N° 42.628
REPRESENTAÇÃO

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EME TA: REPRESE TAÇÕES DA LEI o 8.666/93. PREGÃO ELE·

TRÕ ICO. BOLSAS DE MERCADORIAS. COBRA ÇA DE TAXA
POR UTILIZAÇÃO DE RECURSO DE TECNOLOGIA DE INFOR·
MAÇÃO VARIÁVEL CONFORME A PROPOSTA VENCEDORA. IM·
POSIÇÃO EDiTALÍCIA DE REPRESENTAÇÃO POR CORRETO·
RA CREDENCIADA. EDiTAL OMJSSO QUANTO À QUALIFICA
çÃO ECONÕMICO·FINANCEIRA. LICITAÇÕES REVOGADAS.
PERDA DE OBJETO PARCIAL ECESSIDADE DE LEI MU ICI·
PAL ESPECÍFICA AUTORIZANDO E REGULAMENTANDO A UTI
LIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÕN1CO. COBRAN
ÇA DE TAXA SÓ É LÍCITA QUANDO DESTINADA EXCLUSIVA·
MENTE AO CUSTEAMENTO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO. INTERPRETAÇÃO LlTE
RA.L DO ARTIGO 5°, r CISO m DA LEI N° 10.520/02. OBRIGATO
RIEDADE DE I TERMEDlAÇÃO POR CORRETORA CONFIGU
RA CERCEAME TO ILEGAL À COMPETITlVIDADE. A CO TRA
TAÇÃO DE CORRETORA PELO LICITA TE COM COBRANÇA DE
TAXA DE CORRETAGEM É AJUSTE EXCLusrVAME TE PRIVA·
DO. O SISTEMA DE PREGÃO ELETRÕ ICO CONTRATADO PELA
ADMJNISTRAÇÃO DEVE ASSEGURAR O DIREITO DE PARTICI·
PAR DIRETAMENTE DO PREGÃO ELETRÕNICO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. RECOMENDAÇÃO AOS MUNICíPIOS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Cuida·se de diversa representações rundadas na Lei n° 8.666/93. impugnando editais de pregão eletrõni·

co publicados nos municípios de Coronel Vivida (Pregão Eletrônico n° 00212(07). Maringá (Pregão Eletrônico n°
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038/2(07) e Guarapuava (pregão Eletrônico n° O18/2(07), todos publicados entre fevereiro e março do corrente

ano, apensos em razão da identidade do representame, Sr. Gil Vasconcellos Pereira. e de matéria. A primeira

tinha por objelO a "aquisição de pneus, cãmaras, protetores. óleo e fluido" para automóvei " e o objeto das

demais foi a aquisição de combustíveis para uso na frota dc veículos públicos. Para operacionalização dos

procedimentos foi prevista a utilização do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira cle Mercadorias.

Insurgiu-se o requerente quanto à exigência. presente em todos os editais, de que o pal1icipante cio

certame se faça represemar por CorrelOra de Mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias. por

meio de instrumemo particular de mandato outorgando poderes específicos de represemação no pregão, o que

acarretaria a contratação de pessoa desconhecida por parte do licitame. alheia ao processo licitat6rio. Protesta

também contra a cobrança de taxa de remuneração variável de 1,5% a 2,5% sobre o valor comratual ajustado

em caso de proposta vencedora. em benefício da Bolsa Brasileira de Mercadorias, a título de taxa de utilização

dos recursos da tecnologia da informação. Alega que esta taxa será embutida nos preços ofel1ados, causando.

desta forma. prejuízo ao erário, e questiona o fato das administrações municipais não Ulilizarem de provedores

como a Comprasnet (cio Ministério de Planejamento). Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. que não

cobram valor algum.

O representante acrescentou ainda que houve omissão do edital quanto à qualificação econômico-finan

ceira. e deduziu razões de inconstitucionalidade do instituto pregão eletrônico, por falta de transparência e

compeLitividade.

O despacho de fls. 36-8 recebeu as representações. e, ancorado em providência similar adotada pelo

Tribunal de Comas do Estado de São Paulo. concedeu liminar determinando a imediata suspensão dos procedi

mentos, na fase em que se encontravam. até a apreciação final da matéria por este Tribunal.

O prefeitos de Coronel Vivida e Guarapuava protocolaram pedidos de oriemação ou reconsideração.

face o caráter de urgência dos procedimentos licitatórios. O primeiro argüiu que, em razão da falta de recursos.

houve retardamemo na aquisição de pneus para o transporte escolar. fazendo com que os ônibus destinados a

esta finalidade trafeguem com pneus que não oferecem a segurança devida. O prefeito de Guarapuava, por sua

vez, afirmou que a não aquisição de combustíveis causaria a paralisação de meios de transporte essenciais ao

Município. como ambulâncias e ônibus escolares. Não houve exercício de defesa da parte dos representados no

sentido de comraditar as impugnações do representame.

O prefeito de Maringá, por sua vez, informou que o procedimemo licitatório foi cancelado ames de sua

abertura, ainda em 13 de março.

O despacho de fls. 44-46, em atençào às necessidades emergenciais dos municípios. autorizou a aquisi

ção direta dos bens que pretendiam adquirir através dos certames suspensos. para dar atendimento à continui

dade dos serviços públicos. Considerando a necessidade de apreciação mais aprofundada da matéria. foi deter

minada a reunião dos processos de represemação para tramitação conjunta. bem como apensamento dos aUlos

de requerimento ao Corregedor, processo n° 475198/06.

Os despachos da Corregedoria Geral, mencionado nos parágrafos acima. foram deviclameme comunica

dos nas Sessõe' Ordinárias do Tribunal Pleno n'· 10 e 11 e homologados pelo plenário. conforme cenidfto da

Diretoria Geral. lançada à 11. 60.

O protocolo apenso nO 47519-8/06, proveniente de demanda da Ouvidoria e autuado como requerimento

ao Corregedor-Geral. noticiava a cobrança de taxas de remuneração em pregões eletrônicos em diver as licita

ções realizadas nos Municípios de Cascavel. Ponta Grossa e Francisco Beltrão. Referido expediente recebeu

pareceres técnicos da Diretoria de Comas Municipais, Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta

Corte. nos quais opinam, de modo unifom!e, citando dispositivo presente no regulamento do pregão eletrônico.

que exige que as bolsas se constituíssem em sociedades civis sem IIns lucrativos. Tal previsão traduzjustameme

a intenção de inibir a tentativa de lucratividade do mercado privado frente às necessidades de aquisição de bens

pelo setor público.
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Por outro lado, o parágrafo único do artigo 4° do Decreto nO 3.555/00. que regulamema a licitação na

modalidade pregão, estabelece que "as nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa cmre os interessados. desde que não comprometam o imeresse da administração. a

finalidade e a segurança da contratação". restando claro a pretensão de ampliação da competitividade nesta

modalidade de licitação. A cobrança de taxa de corretagem no percemual de 2.5% pode significar grande soma

de dinheiro, que recai sobre os interessados no certame, por conseqüência restringindo a competitividade.

As unidades técnicas consignaram que a cobrança de taxa de corretagem não se amolda à hipótese de

exceção prevista no inciso UI do artigo 5° da Lei n° 10.520/02 e tem o condão de causar prejuízos à Administra

ção, já que tais valores serão incluídos e avaliados pelo licitante no momento de sua proposição.

Durante a insllução do protocolo nU 47519-8/06, foi lembrado que o este Tribunal de Comas finnou Termo de

Apoio Técnico-Operacional com a Bolsa Brasileira de Mercadorias, para utilização de sistema de infomlática em

pregões eletrônicos (protocolo nO 285247/05), o qual foi aprovado. em caráter experimental. pela Resolução nO

6723I2oo5-Pleno. Naquela oportunidade já se havia atentado pelo possível prejuízo aos cofres públicos em razão da

cobrança da referida taxa, mas o tenno foi firmado mesmo assim, restringindo-se a ressalva à possibilidade de

renegociação dos percentuais cobrados se o número de licitantes se mostrar repetidamente reduzido.

Diante disso, a representame do Ministério Público de Contas opinou para que fosse revisto o instrumento

firmado em caráter experimental por este Tribunal e que sejam notificados todos os Municípios acerca do

entendimento desta Corte.

A Bolsa de Mercadorias do Paraná. na qualidade de interessada no desfecho das representações. apre

sentou suas razões às tls. 119-24, alegando. em síntese, que a participação em qualquer certame licitatório

implica uma série de custos, diretos ou indiretos. às empresas interessadas (obtenção de certidões. atestados.

oferecimemo de garantias. deslocamento de prepostos etc). e que a cobrança da taxa é adequada 11 norma do

artigo 5°, inciso 1Il da Lei nO 10.520/2002. Alertam que a ilação sobre a segurança e a sinceridade dos corretores

envolvidos inverte a presunção de valores. 11<1 medida em que a boa fé se presume. Por lim. informam que o

Acórdão exarado no processo n° 007683/026/07, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na qual se

baseou a concessão da liminar. acabou cassando-a e julgando improcedente a representação.

Da mesma forma. a Pregnet Serviços de Licitaçôes Ltda.. corretora filiada 11 Bolsa Brasileira de Merca

dorias. se manifestou às fls. 252-64. e c1areeendo que o órgão licitante tirma gratuitameme Termo de Apoio

Técnico-Operacional com a associação (a boi ·a). c a representação dos fornecedores também é gratuita. so

mente incidindo remuneração pela utilização do sistema no caso do fornecedor consagrar-se vcnccdor da licita

ção. Portanto, não haveria ônus algum ao órgão público. e a instituição do custo de utilização do sistema nada

mais seria do que um meio de cobrança exclusivo entre particulares.

Ressaltou ainda que este próprio Tribunal de Comas adota o sistema de pregão eletrônico da Bolsa

Brasileira de Mercadorias. por meio de Tenno de Apoio, o qual foi renovado por meio do protocolo nO 421381/

2006, em razão da "obtenção de excelentes resultados nos procedimentos de licitação". e enalteceu as vanta

gens do sistema do ponto de vista da ampliação da competitividade e dos cusros para os fornecedores.

Após anexação do protocolo nO 47519-8/06 e manifestação dos interessados. foram os autos encaminha

dos novamente à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Comas. para manifestação, ratifi

cando os pareceres lançados anteriormente ou emitindo novo opinativo sobre a matéria.

A Diretoria de Contas Municipais. em esmerado opinativo de fls. 241-51, rejeitou a possibilidade de cobran

ça da referida taxa, por caracterizar restrição à compelitividade do procedimento licitatório. Ademais. a tecnologia

empregada não justifica a fonna de cobrança avençada. que deveria ser em valores lixos. não variáveis confonne

o vulto da contratação. Repudia a taxa também pela certeza de que os licitante repassarão O seu valor aos preços

finais, de maneira que. indiretamente, quem arcaria com o custo seria a Administração Pública.

Reputou procedente também representação no que se refere 11 obrigatoriedade na contratação de corre

tores como intermediários no procedimentO licitalÓrio. ponderando que muitos licitames. revestidos de total
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razão. não estarão dispostos à participar do procedimenlo quando obrigados a aceitar que um lerceiro os repre

sente no procedimento Iicitat6rio, inclusive dando lanccs em scu nomc.

A unidade técnica afastou qualquer controvérsia de inconstitucionalidade do pregão eletrônico. tendo em

vista que os atos nornlalivos que o instituíram são munidos de mecanismos de controle quc asseguram o cumpri

mento dos princípios con. titucionai gerais e específicos do processo licitat6rio.

Quamo à omissão do edital acerca da qualificação cconômico-financeira, o opinativo foi pela procedên

cia, pois trata-se de ex.igência não só da Lei nO 8.666/93. mas também do Decreto nO 5.450/05. que regulamenta

o pregão eletrônico. É norma de caráter obrigatório e. portanto. vincula o administrador à exigência e conferên

cia de regularidade de tais documemos, não bastando o argumento de que. para se inscrever na Bolsa Brasileira

de Mercadorias o licitame deveria comprovar sua habilitação econômico-financeira.

Concluiu comentando que () pregão é um imenso avanço para a Administração Pública. e que o objetivo

não é proibir as Bolsas de Mercadorias. mas impor limites mínimos à sua atividade. detenninando-se aos muni

cípios a escolha das bolsas de órgãos públicos até que tais bolsas privadas venham a se adequar aos ditames

legais. Sugeriu que seja estudada a possibilidade de criação, em colaboração com a Celepar - Companhia de

Informática do Paraná. de um sistema de pregão eletrônico regido pelo Poder Executivo em termos tecnológicos

e pelo Tribunal de Contas em termos fiscalizat6rios. contemplando as compras municipais e estaduais. ainda que

mediante a cobrança de uma taxa fixa.

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer n° 5.866/07, fls. 290- I. endossou

a instrução da Diretoria de Contas Municipais, ressaltando que não é possível a cobrança de valor proveniente

da utilização de tecnologia de informação em porcentagem condicionada ao valor da compra. Reiterou a neces'

sidade de notificação de todos os Municípios do ESlado do Paraná acerca da decisão desta Cone a respeito da

matéria.

A partir da fi. 292. o Sr. Jair Nogueira. também na condição de terceiro imeressado. apresentou cOntra

razões. Sobre a taxa de administração, afirma que estabelecer cobrança de taxa única signilicaria amputar a

disputa entre corretoras e correlores. na busca do melhor fornecedor para O poder público, c que sua cobrança

foi autorizada pela Lei n° 10.520/02, autorização esta que foi repelida nos regulamentos estaduais de Minas

Gerais e São Paulo. A represemação do fornecedor por corretora, em seu ponto é vista. é perfcitamente seguro.

pois cada licilame é representado por um corretor. e não é incomum a participação do primciro auxiliando seu

corretor na produção do lance. Em outras vezes. o fornecedor acompanha a etapa de lances. via internet.

podendo inlerpelar seu correlor. via 011 filie ou por telcfone. Conclui a!irmando que a economia trazida pelo

pregão eletrônico via Bolsa Brasileira de Mercadorias aos entes públicos no ano de 2006 foi da ordem de 26%.

e que. comparado com outros sistemas. é que o pernlite uma maior economia. por possuir a maior rede de

fornecedores, uma vez que os outros sistemas são oferecidos por instituições financeiras. não possuindo UIlla

ampla rede de fornecedores.

Considerando que os esclarecimentos do Sr. Jair Nogueira não trouxeram nada de inédito com relaç.ão às

prévias manife taç.ões de outros imeressados. não contribuindo para o deslinde do mérito. deixou-se de encami

nhar os autos novamente às unidades técnicas.

O processo foi submetido à apreciação plcnária na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno n° 16, de 03/05/07.

na qual houve sustentação oral dos representantes legais dos interessados, Srs. Nelson Cordeiro JuslUs e Arios

tO Mila Peixoto, com base no artigo 45. § 2° da Lei Orgânica desta Corte.

a sustentação, os interessados. representantes das corretoras. reiteraram os tennos das manifestações

anteriores, dando especial ênfase às vamagens do sistema de pregão eletrônico provido pelu Bolsa Brasileira de

Mercadorias sobre os demais si temas. vantagem esta que se materializa em preços ainda menores para a

Administração. Insistiram que a cobrança da taxa em percentual sobre a proposta vencedora não consiste em

taxa de corretagem. mas compensação pelos custos de utilização dos recursos de tecnologia de informação.

cuja cobrança é autorizada pelo inciso 111 do artigo 5° da Lei n° 10.520/2002.
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Em sua manifestação verbal. pela primeira vez os interessados admitiram a possibilidade do licitante

participar diretamente do certame fazendo uso do sistema de pregões eletrônicos fornecido pela Bolsa Brasilei·

ra de Mercadorias, ou seja, sem necessidade de representação por corretora credenciada. A hipótese estaria

prevista no Regulamento de Operações do Sistema de Pregões Eletrônicos da Associação Nacional de Bolsas

de Mercadoria.

É o relatório.

VOTO E FUNDAME TAÇÃO

De antemão, imperativo delinear o objeto das representações, vez que a revogação dos editais de pregão

eletrônico impugnados esgotou alguns de seus propósitos.

De se modo. entendemos que o cancelamento dos editais fez com que as representações perdessem o

objeto no que se refere à omissão da verificação da documentação atinente à qualificação econômico· financeira

no instrumento convocatório, embora, a princípio. tal dispensa nos pareça irregular, vez que o artigo 4°, inciso

Xill. Íllfille deixa claro que, mesmo sob a modalidade pregão. deve0 licitante comprovar a qualificação econô'

mico·financeira à Administração Pública, o que não pode ser suprido por qualquer cadastro que O licitante

possua junto a terceiros.

Por outro lado, indefere·se de imediato a suspeita de inconstitucionalidade do pregão eletrônico levantada

pejo representante, por ser questão incontroversa na doutrina e na jurisprudência. Ademais. se pretendia susten·

tar a inconstitucionalidade do instituto, cumpria trazer fundamenrosjurídicos mais robustos.

Muito embora a já mencionada revogação dos editais. entende-se que a matéria exige pronunciamento

claro e definitivo deste Tribunal de Contas, a título de orientação para o Governo do Estado e para os Municípios.

A questão ganha importância se lembrarmos que a Ouvidoria recebeu diversas demandas noticiando que licita·

ções realizadas nos municípios de Cascavel. Ponta Grossa e Francisco BelLrão na modalidade pregão eletrônico

utilizaram o sistema fornecido pela Bolsa Brasileira de Mercadoria~ (protocolo 47519-8/06. apenso), bem como

o interesse desta própria Corte na utilização do sistema.

Cobra relevo regiSl!ar que o terreno sobre o qual se caminha não nos oferece muita segurança, em razão

da falta de regulamento em âmbitos estadual e municipal atinente ao pregão eletrônico. Atente-se para o faro de

que a regulamentação existente, tanto para o pregão presencial quanto para o pregão eletrônico. é federal

(Decretos Presidenciais n~ 3.555/00 e 5.450/05), portanto. aplica·se somente à União. por força de sua compe·

tência restrita às nornlas gerais em matéria de licitações (Constituição Federal, artigo 22. inciso XXVII). Sobre

o assunto. digna de transcrição é a advertência feita por Marçal Justen Filho, em sua obra Pregão - Comentá

rios à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico:

No caso da Lei 11° /0.520. é perfeitamenle possível prodllzir slla aplicação sem a edição de

reglllamelllos. 110 locallle ao pregão dilO "comllm" (também cOllhecido como "presencial").

As lIonllas legais são. lia Slla qllase lowlidade. peryeilamellle ali/o-aplicáveis. O lIIesmo lIão

se pode dizer em relação ao pregão elelrôllico, clljas pecllliaridades condlllem ({lIase à

configuracão de uma ml/ra modalidade IicitatÔria. o que demlmda uma disciplina própria

sobre o modo de operaciO/Ulli;,açãoJ(grifo nosso).

As palavras do mestre ilustram a dificuldade de fornecer respo ta jurídicas definitivas às dúvidas que

surgem nos ca~os concretos. ante a inexistência de atos nOnllativos derivados aplicáveis. Dos autos, depreende

se que os municípios envolvido na presente representação carecem de legislação própria a regulamentar o

pregão eletrônico.

'Juslen Filho. Marçal. Pregão (Comentários à legislação do pregão comum eelelrõnicoj. 4' ed., rev. Ealual. São Paulo: Dialética, 2005, p. 13.
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Sendo assim. para a resolução dos casos relatados. recorreremos aos princípios gerais que governam as

licitações e à aplicação anal6gica dos decretos federais. Mas que fique registrada a advertência aos entes

municipais, da necessidade de ato legislativo autorizando e regulamentando a promoção de certame na modali

dade pregão eletrônico.

Feitos os esclarecimentos preliminares, adentramos o mérito das representações. adiantando desde já que

reputamos ilegal a cobrança de taxa referente a custo por utilização de tecnologia de informação variável obre

o valor da proposta vencedora. Igualmente ilegal a imposição de que os licitantes sejam representados por

corretoras associadas à bolsa, por subsistir evidente o caráter restritivo à participação de interessados.

Em que pese o entendimento do insigne Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, segundo o qual "a

transferência do correspondente custo operacional à licitante vencedora, assenta-se perfeitamente na prescri

ção da Lei Federal n° 10.520/02" (n. 113). concluímos que qualquer interpretação que se faça da lei. seja literal

ou teleol6gica. nos conduz à impossibilidade de cobrança da taxa nos termos dos editais impugnados. Primeira

mente, forçoso transcrever o artigo 5° da Lei nO 10.520/2002:

Ar!. 5° É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

11 - aquisição do edital pelos licitames. como condição para participo,tio no certame; e

/11 - I'agamemo de taxas e emolllmemos. salvo o., referemes {/ fornecimento do ediTai. qlle

não serão sllperiores ao CIISIO de slla reprodução gráfica, e aos CIlStoS de uti/iwçrlo de
recursos de tecnologia da informação. quonda for O caso.

O regulamento federal do pregão eletrônico. Decreto nO 5.450/05, é omisso quanto ao caráter das taxas

referentes aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, assim como os regulanlentos

estaduais de São Paulo e Minas Gerais. que se limitam à repetição literal do dispositivo legal transcrito acima.

Veja-se o artigo 14 do Decreto n° 42.408/02 (Minas Gerais) e o artigo 16 da Resolução nO 10/02 do Comitê

Estadual de Gestão Pública de São Paulo.

A interpretação literal e restrira da parte final do inciso 111 não deixa dúvidas: é vedada a cobrança de

quaisquer valores para a utilização dos recursos de tecnologia da informação, salvo aqueles necessários ao

seu custeamemo. Para que não se diga que a interpretação literal é insuficiente. anote-se que tal entendimento

se coaduna com a imen,ão do legislador de evitar que o regime de colaboração com as bolsa seja utilizado

com finalidades lucrativas pelo setor privado. É o que e extrai dos parágrafos 2° e 3° da Lei nO 10.520/02:

§ 2" Será facultado. nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito Fe

deral e Municípios. a participação de bolsas de mercadorias no apoio teCl/ico e operacio

nal aos órgãos e entidades promotores da modalidade de oregão, utilizando-se de recursos
de tecnologia da informação.

§ 3° As bolsas a que se referem o § 2" deverão estar organizadas sob a (On/IO de sociedades
civis sem fins lucrativos e com a participaçlio plural de corretoras que operem sistemas

eletrô,licos unificados de pregões.

Inegável que a oferta de sistema de pregão eletrônico pela bolsa envolve custos operacionais e adminis

trativo , todavia, é da pr6pria natureza dos serviços ofertados que o seu custo seja fixo, de maneira alguma

variando na proporção dos valores em jogo nas contratações. Tais custos referem-se à manutenção de rede de

computadores conectada à interneT, assim como mão-de-obra especializada para seu gerenciamento. dentre

outros custos administrativos. Exceções a essa regra ex.istem. Seria lícita a cobrança de taxa que varie tão

somente na proporção do custos necessários à realização do pregão. O número de licitantes. por exemplo, pode

inHuenciar no custo, pois um número maior de usuários conectados em uma rede demanda uma banda maior de

conexão e capacidade maior de processamento dos computadores. Tal situação poderia justificar a variação na

laxa. desde que devidamente comprovado u incremento lUIS despesas.

Uma operação aritmética simples é capaz de demonstrar didaticamente como a cobrança de taxa variá-
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vel sobre a proposta vencedora não reflete fidedignamente os custos da utilização dos recursos de tecnologia de

infomlação. Supondo que a Administração Pública licite a compra 1000 unidades de um determinado bem, com

participação de 10 licitantes, e que a proposta vencedora resulte num preço unitário de R$ 10.00. Se a taxa

cobrada foi de 1,5% sobre o valor adjudicado. temos que o valor repas ado à Bolsa Brasileira de Mercadorias
seria de R$ 150.00.

Pois bem, em uma segunda hip6te e, a Administração promove pregão eletrônico para a compra de um

único bem, do qual participam cinco licitantes. O menor preço ofertado é de R$ 50.000,00, proposta que é

declarada vencedora. Supondo a aplicação da mesma taxa (1.5%), o valor pago à Bolsa Brasileim de Mercado
ria seria de R$ 750,00.

A análise dos exemplo desvela nitidamente o absurdo. Do ponto de vista da provedora do sistema

eletrônico, a primeira licitação ofereceu maiores custos, pelo simples fato que dela participaram mais interessa

dos. Maior número de licitantes implica em mais cadastros de participantes e mais usuários conectados ao

sistema ocupando a conexão. Contrariando esta realidade, o "preço" cobrado pela utilização dos sistemas na

segunda situação foi cinco vezes maior, ficando definitivameme comprovado que o valor das propostas pouco

importa para a definição dos custos.
Vencida esta questão, nos compete indagar se é lícito impor que os licitanres sejam representados por

corretores. em troca de taxa de corretagem.
Parece-nos que a gênese do problema está no transplante do regime de colaboração com bolsas confor

me idealizado e praticado com base na Lei n° 8. 17 I19 I (Lei de Política Agrícola), para o ambiente da. licitações

públicas. A utilização de bolsas de mercadorias foi prevista no artigo 35 da dita lei, para a venda de estoques

públicos de produtos agropecuários, quando há a necessidade do Poder Público intervir no mercado para regular

preços ou abastecer segmentos consumidores por meio de escoamento. O relato histórico é feito por Ariosto

Mila Peixoto:
A utilizaçiio da bolsa de mercadorias teve iufcio com a experiência das vendas dos estoques

públicos pelo Governo Federal. (... ) Desde o final da década de 70 e meados dos anos 80.

também teve iuício a aquisiçiio de produtos componellles das cestas de alimeulOs para aten

dimentos dos programas sociai:; e institucionais, obtendo-se, com li experiência. excelentes

resultados. (...). Foi, sem dúvida, a partir dessa experiência e da ,'erificação dos beuefícios

alcauçados e obsenlados ao longo dos anos. que o legislador obteve subsídios para incluir

no projeto de Lei de conversão da MP 2/82-/81200/. a panicipaçiio das bolsas 110 apoio

técnico e operacional para os órgrios públicos!
Ocorre que, naquele contexto, regulado pela Companhia acionaI de Abastecimento - Conab, ligada ao

Ministério da Agriculmra. Pecuária e Abastecimento. os interessados em comprar os produtos agrícolas devem

ser represelllados, obrigatoriamellte, por corretor, no. termos do Regulamento para Operacionalização da

Venda de Produtos Agropecuários dos Estoques Públicos n° 004/04.

Entretanto, o pregão eletrônico como modalidade de licitação deve ser visto sob o prisma da Lei nO 8.6661

93. Adotando- e uma interpretação sistemática do instituto no sistema jurídico mais amplo em que está inserido,
isto é, as licitações públicas e seus princípios informativos. notadamente o da competitividade. pugnamos pela

ilegalidade da imposiçiio de repre. entação por corretor.
O louvável sopro modernizante representado pela introdução dos avanços tecnológicos no ãmbito da

Administração Pública, especialmente sob a forma do pregão eletrônico, não pode nos fazer esquecer que a

atividade de licitar não deixou de ser um poder-dever. privativo de entidades estatais e, via de conseqüência.

•PEIXOTO, AOosto MiJa. Pregão presencialeelelmnieo (COOlenlários ilLei tederaln' 10.520. de t7/07/2002e legislação COOlparada). Campinas: Prime,
2006, p. 37 e 55.
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impassível de delegação. A advertência é feita com muila propriedade por Marçal Juslen Filho:

uI! como se passa com oulras competências de idêntica llature:a, não se (ulmite que o pro

cesso de licitaçüo seja atribuído a tlllI particulm: A relevância da licitaçüo, como illsll'llmen

to de realização de princípios constitucionais ftmdametl/ais, elimina a possibilidade de um

sujeito privado ser encarregado de sua realizaçüo. Seja em I'irtude dos JiIlS buscados, seja

pela necessidade de controle da sociedade civil sobre os mos desenvolvidos, seja pelo de

sempenho de competências' autoritativas, somellle o Estado e suas mallifestações podem

desenvolver a atividade licitatóriaS

A consideração é feita para destacar que a atividade licitat6ria é pública, e o instituto do pregão eletrônico

deve adaptar-se aos ditame de direito público, não o contrário.

Com isso não pretendemos desmerecer os benefícios do pregão eletrônico ou dos contratos com correto-

ra . Nesse entido, vale regi lTar as observaçôes de uma das empresa interessadas na prescllle representação:

As corretoras allgariam os fornecedores, reali~am reulliões. auxiliam na busca pela docu

meti/ação de habilitaçâo e proposta. formalizam os lallces, interpõem recursos e realizam

toda e qualquer atividade para garamir a devida participaçâo do sell fortlecedor.

Nos outlVS sistemas, o fortlecedor tem que buscar in/onllações diretamente no banco e deve

participar diretamente (individualmente) por meio de computador próprio com conexüo e

software insto lado para (((I finalidade. Há, (((mbém, nesses OUTrOS SiStl'IIIl1S, previsüo de

cobrança de taxas (vide tabelas bancárias).

ali seja, com a assistência das corretoras, muitos fOrtlecedores têm a 0p0l'/unidade de dis

por de coudições para participação 110 certame licitatório. as qllais nâo teriam em outros
sistemas. (Fls. 26/-2).

Nada impede que os licitantes se façam representar por correlores. Como bem dito por um dos interes

sados, trata-se de um ajuste entre particulares. O problema reside em condicionar a isso seu u esso ao certame,

o que significa, indubitavelmente, restrição à competitividade. desprovida de qualquer fundamento legal. O Re

gulamenlo de Operações do Sistema de Pregões Eletrônicos da Associação Nacional de Boi as de Mercadori

as. a propósito, deixa implícito, no seu artigo 7°, parágrafo único. que é admissível a participação de licitante não

representado por corretora:

Artigo 7" As oferlas e lances sucessivos apresentados por intermédio das correloras creden

ciadas e associadas a Bolsas de Mercadorias obrigam ambas solidariameme com os licitan

tes representados até a conclusão do certame, lIão se admitindo desistência após o ellcami
tllwmetl/o da proposta.

Parágrafo (mico. Na hipótese em que o liciumte vencedor 11(";0 se lenha (eito representar por

corre/ora credellciada e associada a Bolsa de Mercadorias nâo haverá a solidariedade nas
oferta.\' e lances ofertados ao Órf/lio promotor do certame.

Destarte. comprova-se que não havia razão de fato ou de direito a justificar a inclusão das cláusulas

editalícias impugnadas que obrigavam a intemlediação dos Iicilantes por corretoras credenciadas. JIISto e com

preensível qlle iflleressados na lici/açüo nfio participem do procedimento receosos de atribllir a ali/rem o

direito de oferecer laltces em seu Itome. Deve ser assegurado aos interessados pleito e irrestrito acesso
ao sistema, para que possam oferecer seus laltces diretamente.

Não negamos razão aos interessados quando afirmam que a participação em qualquer procedimento

licitalório envolve CUSIOS das mais variadas naturezas, diretos ou indiretos. como a obtenção de certidôes, ales

tados, oferecimento de garantias, deslocamento de prepostos. ele. Assim sendo, perfeilamelllc lícita a cobrança

'Justan Filho. Marçai, ob. cil., p. 60.
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de taxa de corretagem. como remuneração aos serviços das corretoras. que dispensam os licitantes de vários

custos. Mas novameme aqui. e repete o raciocínio: O ajuste somente será exclu ivamente privado quando o

licitante tiver assegurada sua liberdade de escolha.

Se o licitante emender que, do ponto de vista econômico ou da conveniência, é interessante a intermedi

ação por corretora. que então o faça. Não compete a esta Corte. ou a qualquer ente admini trativo. emitir juízo

a respeito de ser ou não economicameme interessante a opção por corretora. Assim sendo, quem deve ser

convencido das vantagens proclamadas pelas corretoras e pela Bolsa de Mercadorias do Paraná é o licitame.

Os tennos do ajuste emre a corretora e o licitante ão de livre estipulação. por força do direito à liberdade

de contratar, inclu. ive no que se refere à cobrança da taxa de corretagem. Elltretallto. a Admil/isTraçâo mio

pode estip"Il//: 1/0 il/strtll1lellto cOl/vocmório. qlle só participam os licital/tes represell/ados. forçaI/do-os

ao pagamel/to da taxa de corretagem. Repita-se: aqueles interessados em participar do pregão eletrônico que

não desejam qualquer assistência, auxílio ou representação por corretora. devem ler a possibilidade de fazê-lo

diretamente. arcando com o custos inerentes a tanto. sob pena de re triçào indevida à competitividade.

A fim de reforçar nosso argumento. trazemos as palavras do economi ta e ex-presidente do Banco Central

do Brasil Gustavo Franco. que didaticamente nos explica li fundamento e o sentido da atividade de corretagem:

A corretagem de fato I/tio faz mesmo miliTo seI/tido 11/111/ I1ll/lulo de il/formaçtio lOtai. Seu

flll/damel/to é O CIlSIO ali a dificllldade em obTer a il/fOn1lllçtio especializada. exaTamel/Te o

que (l Internet está destruindo. A InterneI nos desobriga de recorrer (l esses profissionais e

aos lugares exclusivos desses senhores. as bolsas de valores.

Prossegue o renomado economista. tecendo alguns comentários sobre a imposição. em lei, da represen-

tação por corretora:
... há um outro fundamenTO. bem menos nobre. paro li atividade de correlllgem. que é li

fixaçtio de algllm mOl/opólio 011 obrigatoriedade legal. No Brasil existem ail/da leis qlle

ohrigam as pessoas a usarem correlOras. e pagar por isso. mesmo quando 11(;0 querem esses

serviços. A obrigatoriedade da illlervelliêllc;a de corretor em operaçiio de clÍmbio. por exem·

pio. em jixada em uma lei qlle. CO/I/ toda o merecimeTllO. foi revogada em 1994 lia primeira

das medidas provisórias do PiaI/O Real. A revogaçtio prodll~ill aTé ameaças de morre. mas

foi mantida. No caso da correta!!,em de seguros. por exemplo. ainda permal/ece em lei (ain

da par cima ell1el/dida como complemel/tar) a esdrúxula obrigaToriedade da presença da

corretor mesmo que as partes llriO queiram. Pior que isso só o lobby dos corretores de

imóveis. que queriam colocar 110 ConsTitlliçtio a obrigatoriedade tia cOll1rataçtio de seus

sen1iços.6

O paralelo com a situação em apreço no pre-ente protocolado é claro. A estipulação em edital tem força

de lei no âmbito do certame, resgatando. desta vez para o âmbito das licitações. uma obrigatoriedade legal que

já se demonstrou infundada em outras realidades. ante os avanços tecnológicos disponíveis, que anulam o custo

ou a dificuldade de aquisição de informações.
A interpretação teleológica da legi laçào também nos favorece nesse tópico. poi o próprio regulamento

do pregão eletrônico. Decreto n° 5.450/05. fomece o norte que deve orientar a interpretação de suas normas:
ArT. 5° A licitaçlio lia modalidade de IJregtio é colldicionada aos pril/cípios básicos da le

galidade. impessoalidade. moralidade. igllaldade, publicidade. ejiciéncia. probidade admi

nistrath'a. vinculaçdo ao instrumento convocatório e do julgamento objeti\'o. bem como aos

princl;Jios correlalOs da ra<.oabilidade. competilividade e proporciol/alidade.
ParâgraJo lÍnico. AJ IlOnlJllS diJcíplil1adoras da licitaçiio sercio sempre interpretadas em

• FRANCO, Gustavo H, B. Uma Nova ExisTéncia Para as Bolsas. Anigo disponivel em: <htlpJlwww.econ.puc·no.br/glrancola15.hlm>. Consultado
em: 02/0512007.
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favor da amnliaçiio dtl disputa e1Jtre os interessados, desde que não CfJll1p'Vmewm ° interes·

se da administração. o IJrincrpio do isonomia. a finalidade e o segnrança da contrataçâo.
As conclusões delineadas nos parágrafos anteriores buscam precisameme homenagear a ampla panici

pação dos interessados no certame. aumentando sua compelilividade. assim como a chance da Adminisrraç:;o

Pública obter vanlagens econômicas com o procedimento.

Por derradeiro. cumpre definir quais as providências a seremlomadas por este Tribunal de Conlas ante as

conclusões exaradas nos parágrafos acima. Considerando a revogação oportuna dos edilais. sem produzir qual

quer dano ao erário. bem como a omissão legislativa da matéria. o que naturalmente induz a equívocos. entende

sc dispensável qualquer penalização dos geslores envolvidos. ão obslante. peninente a ex pediç:;o de recomen

dação ao. enlcs administrativos submetidos àjurisdiç:;o desta Cone. para fim de esclarecimemo. visando evitar

que sejam repetidos os equívocos.

A previsão implícila no já cilado regulamento da Associação Nacional de Bolsas de Mercadorias demons

tra que o sislema da BBM é compatível com a panicipaç:;o direta de licitantes. Destaque-se que em momcnlo

algum nos aulos as correloras interes. adas ou a própria bolsa assumiram lal possibilidade. o que ocorreu pela

primeira vez por ocasião de sua sustenlação oral no plenário desta Cone. Ora. e já é plenamente admis -ível que

qualquer licitanle ofene lances em seu próprio nomc. traIa-se apenas de viabilizar tal silua,:;o para que a

irregularidade seja sanada c o sistcma de pregões da bolsa continue sendo utilizado pelos órgãos públicos para

naenses - desde que a taxa cobrada esteja de acordo com o artigo 5°. inciso 11I da Lei n° 10.520/2002. nos

lermos já expostos acima.

Diante do exposto. VOTO pela procedência parcial das representações. sem imposição de qualquer

penalidade aos geslores considerando as conlrovérsias acerca da maléria e a revogação dos procedimentos

impugnados, propondo, contudo. que aos municípios envolvidos sejam comunicados da necessi ladc de cdiç:;o de

lei própria aUlorizando e regulamcntando o preg:;o elelrõnico, tendo como none as nOrmas gemis da Lei 10.520/

2002 c as seguintes diretrizes:

- compele ao. emes públicos. no uso de Slla autonomia administraliva. selecion:lr e contralar, de

acordo com umjuízo de discricionariedade. a instituição ou entidade que prestará O apoio lécnico e

operacional c fornecerá o sistema eletrônico de processamenlo do pregão. escolha csta que deve

. er formalizada em ato devidamente motivado com fundamentos criteriosos. visando assegurar a

lran parência c a ampla compeLitividade do cename;

- é vedada a imposição. no instrumento convocatório de pregão eletrônico. dc cohrança de taxa por

ulilização de recursos de lecnologia de infornlação que não seja destinada exclu ivamente ao 'eu

custeamento. estando expressamente proibida a cobrança de laxa variável sobre o valor da pro

posta vencedora. por interpretação liteml do anigo 5°. inci o 111 da Lei nO 10.520/02:

- igualmente ilegal impor aos licitantes que sejam repre entados no cename por corretoras associ

adas a bolsas de mercadorias, por implicar cerceamento indevido e ilegal à p:lnicipação no proce

dimemo Iicilatório;

- a atividade de licitaré própria da Administração Pública. pois intimamente lig:lda às prerrogalivas e

sujeiçõe' do regime administrativo. sendo. portanto. indelegável a particulares. cahendo ãs instituições

comratadas exclusivamellle prover os sistemas computacionais e presUtro auxnio técnico. restando

aos servidores públicos compelentes a re ponsabilidade pela condução do procedimenlo licitatório.

ACORDAM os Con elheiros do Tribunal de Conlas do Estado do Paraná. na conformidade com o voto
do Relalor e das nOlas taquigráficas. por unanimidade. em:

- julgar parcialmellle procedcnte a represemação:

. adotar. como complemento da preseme dccisão, o vOIO-vislas do Conselheiro Anag:;" ue Mauos Leão.

anexo;
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- esclarecer aos jurisdicionados que esta Cone reconhece o pregão eletrônico como um avanço para a

gestão pública e recomenda a sua utilização, especialmente COmO instrumento destinado a minimizar custos e

ampliar a compelição dos cenames. desde que sejam atendidos os princípios fundamentais do regime jurídico

administrdtivo;

- advenir que compete aos ente público. no uso de sua autonomia administrativa. selecionar e contratar.

de acordo com um juízo de discricionariedade. a instituição ou entidade que prestará o apoio técnico e operaci

onal e fornecerá o sistema eletrônico de processamento do pregão, escolha esta que deve ser fomu.lizada em

ato devidamente motivado com fundamentos criteriosos. visando as egurar a transparência e a ampla competi

tividade do cename:

- destacar aos interessados que a atividade de licitar é própria da Administração Pública, pois intimamente

ligada às prcrrogativas e sujeições do regime administrativo. sendo. ponanto. indelegável a paniculares. cabendo

às instituições contratadas exclusivamente prover os sistemas computacionais e prestar o auxnio técnico. res

tando aos servidores públicos competentes a responsabilidade pela condução do procedimento licitatório:

- firmar o entendimento de que é vedado impor aos licitante. no instrumento convocatório de pregão

eletrônico, a cobrança de taxa por utilização de recursos de tecnologia de informação que não seja destinada

exclusivamente ao seu custeamento, estando expressamente proibida a cobnmça de taxa variável sobre o valor

da proposta vencedora. por interpretação literal do artigo 5°. inciso m da Lei nO 10.520/02:

- alenar. ainda. que é ilegal impor aoS licitantes, via edital. que sejam represenl<ldos no certame por

corretoras associadas a bolsas de mercadorias, por implicar cerceamento indevido e ilegal it participação no

procedimento licitatório: caso qualquer interessado deseje a participação com intermediação ou representação

de corretor vinculado à Bolsa de Mercadorias, será de sua livre opção, ajustando a remuneração que lhe parecer

conveniente;
- fica facultado a qualquer interessado a participação direta no cename eletrônico, sem a intermediação

ou repre entação de corretor, cabendo apenas a sua sujeição aos regramentos operacionais e de segurança

inerentes ao sistema eletrônico a ser aplicado no respectivo pregão;

- definir, como requisito aos Municípios interessado. na lIli!ização do pregão em seu formato eletrônico.

que expeçam lei própria autorizando e regulamentando tal procedimento. tendo corno orientação as diretrizes

fixadas nesta decisão. bem como as normas gerais da Lei nO 10.520/2002:

- dar publicidade a esta deci ão.

Votaram. nos tennos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTO LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. CAIO MARCia OGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Pre ente a Procur.ldora-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal A GELA CÁSSIA COSTAL

DELLO.

Curitiba. 9 de ago to de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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RECURSO FISCAL

1. SUBSTITUIÇÃO TRmUTÁRIA 2. COMBUSTIVEIS

ACÓRDÃO N° 1211/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSU TO

RELATOR

264735107
COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ

LUIZ VICENTE PAVÃO 11

RECURSO FISCAL

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Recurso Fiscal. Não-emissão de nota fiscal em relação à mer
cadoria, em regime de substituição tributária antecedente. Ausência
de previsão legal para aplicação de multa quando da lavratura do auto
de infração. Não provimento e conseqüente extinção do auto de infra
ção, conforme parecer do ministério público junto a este tribunal.

DOS FATOS

Trata o presente protocolado de Recurso Fiscal "ex officio" encaminhado a esta Corte de Contas pela

Secretaria de Estado da Fazenda, que origina do auto de infração às Os. 02 e 03, quem tem como sujeito passivo

Luiz Vicente Pavão n, que deixou de emitir documento fiscal em relação à mercadoria (combu tiveis), em

regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente. infringindo O disposto no altigo 55, § )0. VI, "a",
da Lei nO 11580/96.

A empresa autuada apre enta reclamação às Os. 23 a 25, seguida da contestação apresentada pela

Repre emação da Fazenda, às Os. 47 a 49, resultando na decisão da I' Delegacia Regional da Receita, pela
procedência do auto de infração.

Em conseqüência. a autuada interpõe recurso ordinário, às Os. 58 dos autos. que resultou no Acórdão n°

146212004 da 4' Câmara do Conselho de Contribuintes, pelo provimento do recurso. no sentido de que "/l{IO

eSIGlulo col/figllrado IIOS olllOs o tipo pellol do ;,rfraçelo atribllfdo ao cOl/tribllillle, lIelO SlIbsiste a medi

da fiscal. No asa, a pel/alidade descrita 1/0 arl. 55, § 1°, inciso \li, albleo 'a', da Lei 11. 1/580/1996, é

dirigida ao SlIbSli/1l1O Iriblllário e l/elO ao SlIbSlilUfdo·'.

Às Os. 80 a 83, a Represemação da Fazenda interpôs recurso de reconsideração. não sendo apresentadas
as contra-razões.

O Pleno do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais. às Os. I 14, decidiu, por meio do Acórdão n°
255312005, pela negativa de provimento ao recurso.

lnconformada com a decisão, a Representação da Fazenda interpôs recurso hierárquico, às Os. 117 a I19.

seguido das contra-razões, que originou a Decisão SEFA n° 126/2006, às tls. 126 a 129. pela negativa de provi

mento do recurso. considerando que em se tratando de operações sujeitas ao regime de substituição tributária.
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~----------------.....,

são tributadas somente aquelas em que haja sub tituição concomitante ou subseqüente, ou seja. as operações

com mercadorias que não se enquadrem em qualquer des es dois regimes de substituição, não são operações

tributadas.

DA A ÁLISE

A Diretoria de Comas Estaduais, em sua Instrução nO 130/07, emende que ainda que as operações este

jam abrigadas pela substituição tributária. o ubstituído que as promover não deixa de ser contribuinte do imposto

estadual e deve emitir notas fi cais. manter a escrituração dos livros e cumprir todas as demais obrigações

acessórias.

Ainda. o falO do imposto ter sido objelO de relenção amecipada. por força do regime de substituição

tributária. não faz as operações isentas ou não sujeitas à incidência do imposto. As operações continuam a

figurar no campo daquelas que são tributadas.

Porém. menciona que esta Cone já decidiu, em processo semelhame, pela insubsistência do procedimen

lO fiscal - Acórdão nO 1040/2006. Assim, para manter coerência com a decisão do Plenário deste Tribunal.

conclui como indevido o procedimemo fiscal. acompanhando a decisão da SEFA nO 126/2006.

A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nO 11536/07, emende que apesar do posicionamenlO desta Cone.

concorda com a manifestação inicial da DCE. pois 0* 3° do unigo 113 do Código Tributário Nacional é claro ao

determinar que a simples inobservância da obrigação acessória converte-se em obrigação principal. No mesmo

semido já decidiu o Supremo Tribunal Federal.

Desta forma. opina pela procedência do auto de infração.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nO 11757/07. manifesta-se no sentido de que não há

respaldo legal para a manutenção da medida fiscal. pois a penalidade apontada no auto de infração é dirigida ao

substituto tributário e não ao sub tituído.
A falta de emissão de documemo fiscal ou escrituração, no preseme caso. não pode ser considerada com

o intuito de sonegação fiscal, visto que o tributo havia sido recolhido antecipadamente.

Posto isto e considerando que esta Cone já posicionou-se a respeito do tema, opina pela manutenção da

decisão recorrida, para que eja extinto o auto de infração.

DO VOTO

Ante o exposto e considerando a Instrução nO 130/07 da Diretoria de Comas Estaduais e o Parecer n°

11757/07 do Ministério Público de Comas. verilica-se que o auto de infração não deve prosperar.

O anigo 55. § 1°. VI. "a", da Lei 11.580/96. dispõe que:

"Art. 55. (... )
§/o. Ficam sujeitos às seguintes multas os que cometerem as illJraçõeJ descrilas fiOS respectivos

incisos: (. .. )
VI - equivalellte à 30% trinta por cell/o) do valor do bem, mercadoria ou serviço, ao sujeito

passivo que:
o) deixar de emitir 011 entregar documento fiscal em relaçeio II bem. merctldoria ou serviço em

op('raçiio 0/1 prestaçl;o tributada, inclusi\'{J as .fujeitas lIO re..c:ime de slIbstituiçiiu tributária. CO/lCOIII;la1l

te 011 subseqüente. 'j

Tem-se. ponamo. que somente as operações sujeitas ao regime de substituição tributária concomitante ou

subseqüente são consideradas tributadas. ou seja. as operações anteriores por substituição tributária em que o

imposto foi recolhido. como no presente caso. não estaria contemplado pelo artigo.
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Somente com a Lei Estadual nO 14859/2005, o legislador acrescentou ao artigo 55. § 1°, da Lei nO I I .580/

96, o inciso XXI, que acrescenta a hipótese da aplicação de multa à quem deixar de emitir nota fiscal em

qualquer regime de substilllição tributtíria, ou seja, amecedel/le, concomitante ou con eqüente:

"Art. 55. (. .. )

XXI - equivalente a 10% (dez por <'ema) do valor do bem. mercadoriu ou serviro, ao sUJeI/o

passivo que, /1G condiçüo de contribuinte su!Jstitufdo. deixar de emitir ou de cntregar documento fiscal

em relaçt70 (J operaç(jes ou prestaçi'Jes que realizar sob regime da su/}stituiç(;o tribwária. ..

Porém. visto que quando da data de lavratura do auLO de infração (16/05/2003) ainda não havia previsão

legal para aplicação de multa ao sujeito passivo que deixasse de emitir nota fiscal em regimc de substituição

tributária antecedente. VOTO pelo lIlio provimcnto do recur. o fiscal e conseqüente extinção do auto de infra

ção.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL protocolados sob n° 264735/

07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do VOLO do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, e conseqüentemente extinguir O aUlo de infração. visto

que. quando da data de lavratura do citado auto (16/0512003). ainda não havia previsão legal p"ra aplicação de

multa ao sujeito passivo que deixasse de emitir nota tiscal em regime de substilllição tributári" tllllecedente.

Votaram, no termos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. FERNANDO AUGUS

TO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCJO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e

os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Comas, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 6 de setembro de 2007 - Sessão nO 33.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

J. APOSENTADORlA 2. FUNÇÃO GRATIFICADA E VERBA DE REPRESE TAÇÃO

ACÓRDÃO N° 1431/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO °

ORlGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

32(/)79/06

PARANAPREVIDÊNCIA

ADEMIR MOLlNARI

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO CAIO MARCia OGUEIRA SOARES

Recurso Revista. Aposentadoria. Improvimento. Conflito com a juris·

prudência da Casa. Função Gratificada e Verba de Representação. Côm·

puto integral. Direito adquirido.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Paranaprevidência. inconformado com a decisão desta

Casa que negou registro ã aposentadoria de Ademir Molinari. por ter a instituição. ora recorrente. se recusado a

incorporar ao proventos. as verbas denominadas Função Gratificada e Verba de Representação de forma

integral.
In i te o Paranaprevidência. que as referidas parcelas não aderem aos proventos de aposentadoria de

maneira integral. Segundo aquela Instituição. a inclusão do benefício poderia e dar apenas até 16.12.98. já que

o servidor foi inativado pelas regras da EC20198. Logo. a jurisprudência desta Casa - a Resolução 3877/05 

seria inaplicável. pois este novo entendimento não poderia retroagir. Pede. ao final, O registro do ato.

A Diretoria Jurídica manteve seu posicionamento. em consonância com a jurisprudência desta Casa, que

reconheceu a existência de direito adquirido na incorporação integral de detemlinadas verbas. desde que alen

didos os requisitos da Lei autorizatória. que neste caso. seria o Estatuto dos Servidores do Estado. Em outras

palavras: o servidor percebeu as vamagens por mais de 5 anos, tempo que. à época. O Estatuto entendia como

sendo o prazo para incorporação de Função Gratificada e Verba de Repre entação. aos proventos de inativida

de.
Para defender seu opinativo, no sentido de aplicar-se a Resolução nO. 3877/05 desta Casa. o segmento

jurídi o citou jurisprudência do S1'J, na qual fica clara a po sibilidade de nonna mais favorável retroagir para

beneficiar a pane.
O Ministério Público junto ao Tribunal, utilizou- e do anigo 140. inciso 111. da Lei 6174nO - EstalUlO dos

Servidores para concluir que O servidor percebeu as verbas em debate por mais de cinco anos em atividade. o

que lhe garantiria a incorporação na imegralidade, não havendo respaldo legal para sua proporcionalização.

Ao final. tanto a DIJUR. quanto o MPj1'C manifestaram-se pelo não provimento do Recurso, mantendo

se a decisão recorrida.
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VOTO

Após examinar o feito. constata- e que cabe a aplicação da jurisprudência desta Casa. fio há ba e legal

para o entendimento do Paranaprevidência. contrário fi percepção integral da Verba de Represenlação e Fun

ção Gralificada.

O servidor implememou o direilo quando permaneceu percebendo a' parcela indigiladas por mais

de 5 anos. nos termo que a legislação delenninava. Logo. o direilo se perfez antes de 19.04.92 e a Lei que

aUloriza a incorporação imegral é o próprio Estatuto, não sendo relevante e o disp sitivo veio a ser revo

gado mais tarde, porque e trata de direilo adquirido. Este, o entendimento desta Casa constanle da Reso

lução 3877/05.

O voto. ponanlo, é pela improcedência do Recurso. malllendo-se "in 10lUm" a decisão ataeada. nos
termos dos Pareceres de nO.8292/07 e 13429/07 da DU R e MPjTC. respectivamente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob nO
326079/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRrBUNAL PLENO. nos lermos do 010 do Relator, Conselheiro CAIO MAR
CIO NOGUEIRA SOARES. por unanimidade em:

Julgar improcedente o presente Recurso de Revista. mantendo-se "in totum" a decisíio atacada, nos
termos dos r'areceres de n°.8292/07 e 13429/07 da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, respectivamente.

Votaram, nos lennos acima. O' Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os

Auditores IVENS ZSCHOERPER UNHARES e JAIME TADEU LECHINSKI.

Presenle a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.

Sala das Sessões, 4 de outubro de 2007 - Sessão nO 37.

CAIO MARCIO 'OGUEIRA SOARES
Conselheiro Relalor

NESTOR BAPTI TA
Presidenle
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RECURSO DE REVISTA

1. APOSENTADORIA 2. PRINCÍPIO DA SEGURA ÇA JURÍDICA

ACÓRDÃO N° 1048/07 • Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ENTLDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

277586/07

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

WALTER LOURENÇO

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO HElNZ GEORG HERWTG

Recurso de Revista. Aposentadoria de servidor com vínculo desde 1982.

Princípio da segurança Jurídica. Precedentes desta Corte. Provimento

com registro da aposentadoria.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Recurso de Revista imerposto pelo Município de Umuarama, visando refor

mar a decisão consubstanciada no Acódão nO. 627/07 - Segunda Câmara, que negou registro à aposentadoria do

servidor Waiter Lourenço no cargo de Servente de Obras em face da negativa de registro de sua admissão

neste Tribunal de Comas.

Em suas razões. o recorreme alega primeiramente que lhe foi determinado por esta corte a reversão do

ato aposentatório sem a conce são do contraditório e da ampla defesa.

Expôs que os servidores admitidos naquele certame. cerca de 600, trabalham há mais de 15 anos no

município, aguardando o registro das suas admissôes, decorremes do concurso realizado em 1991. cuja docu

mentação foi encaminhada com atraso a esta Corte e que a negativa de registro ocorreu em face da não

realização da prova escrita exigida pela Const.ituição de 1988.

Cita decisões deste Tribunal, em especial a decisão no protocolado nO. 2820508/04-TC. no semido de que

há impossibilidade do servidor arcar com qualquer ônus a que não tenha dado causa, face admissão de pessoal

com negativa de registro de concurso realizado em 1991 e em observância ao princípio da boa fé do administra

do. tendo detenninado o registro das admissões.

Apont.1 o entendimento externado em outras decisões de que não obstame a existência de irregularidades

no processo de admissão de pessoal há o impedimento da administração de anular seus atos após o transcurso

de 05 anos. em garantia ao princípio da segurança jurídica.

Requer ao final. seja revista a decisão a 1,m de registrar o ato de aposemadoria do servidor com o

conseqüente registro de sua admissão. extensível aos demais componemes do concurso realizado.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer n°. 10507/07 primeiramente aponta que rcalmeme. a adoção do

teste seletivo e da experiência prollssional tão somente, fere os princípios da legalidade. moralidade, isonomia e

ampla acessibilidade aos cargos e empregos públicos, o que inviabilizaria o registro dos aIos nesta Cone.
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Ademais, o fato de não ter sido encaminhada a documentação respectiva para análise e registro dentro do

prazo fixado em ato nonnativo configura ato de improbidade administrativa tipificado no artigo 11. incisos I e il

da Lei n°. 8429/92, considerando-se que ocorreram contratações em 1991.

No entanto, mesmo com a ilegalidade verificada no processo, entende que o presente Recurso de Revista

merece ser provido, uma vez que deve ser ressaltado que a doutrina e ajurisprudência consideram a viabilidade

da convalidação de atos de contratação pelo Poder Público, mesmo que eivados de nulidade ou passíveis de

anulação.
Em assim sendo e considerando que a contratação para o Quadro de Pessoal ocorreu no exercício

financeiro de /991 e que os servidores não podem ser prejudicados pelas ilegalidades constatadas no concurso
público, opinou aquela Diretoria, pelo recebimento do presente Recurso, pois tempestivo e. no mérito, pela

legalidade e registro das admissões, com a refomla do Acórdão n°. 1720106 da 2' Câmara.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. através do Parecer 10676/07, entende de fonna diversa:

Confonne destacado na decisão recorrida. não há que se falar na aplicação da mencionada Unifor

mização de Jurisprudência, pois, no caso, a admissão realizada se deu a par de qualquer procedimento que

se possa chamar de "concurso público" (estando mais aos moldes de uma ascensão fLll/cíol/al de servido

res do município) e que, de qualquer modo, foi considerado ilegal por esta Casa, não sendo crível falar-se

em boa-fé quando a "troca" de cargos se faz a par das mais comezinhas regras de direito, factíveis a

qualquer cidadão que almeje uma função pública, por mais simples que seja (o teste, como dito, cingiu-se a

mera avaliação psicológica). Aliás, neste ponto, a prescrição aventada pelo recorrente parece não ser nem

do processo administrativo. mas da própria competência constitucional dos Tribunais de Contas (ou melhor,

sua decadência), pois sequer tinha conhecimento dos atos praticados, numa <Ibsurda seqüência de omis

sões (improbidades).

A est<lbilização dos efeitos de atos nulos, portanto. não é possível (não havendo que se falar em convali

dação, pois esta somente se opera quando a repetição do ato não redundar nas mesmas ilegalidades), pois não

está presente elemento básico autorizador: a boa-fé (os demais requisitos são o interesse público e o decurso do

tempo). Assim, somente prova neste sentido afastaria as conseqüências do ato nulo, pois diante dos fatos. não se

pode presumir a boa-fé (cujo foro certamente é o Judiciário). Tudo isso é agravado pela sonegação dos docu

mentos a esta Corte.

Assim, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo não provimento do recurso e manuten

ção do Acórdão 627/07 - Segunda Cãmara, devendo. ainda ser comunicado o Ministério Público para que adote

as medidas que entender possíveis diante da omissão das várias gestões do município em regul<lrizar, comunicar

e apurar as ilegalidades agora afloradas.

É o Relatório.

VOTO

Diante do acima exposto, considerando que o servidor já possuia vínculo com O Município, tendo sido

contratado desde 09 de junho de 1981, que a contratação para o Quadro de Pessoal ocorreu no exercício

financeiro de 1991 e que os servidores não podem ser prejudicados pelas ilegalidades constatadas no concurso
público, confonne precedentes desta Casa, acompanho a manifestação da Diretoria Jurídica e VOTO pelo

recebimento desse Recurso de Revista. por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e. no mérito, pelo

seu PROVIMENTO, com a conseqüente reforma do Acórdão n°. 1720/06 da 2' Câmara, registrando-se nesta

corte o ato de aposentadoria do servidor Walter Lourenço.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWIG, por ununimidade em:

Receber o Recurso de Revista. por presentes os pressupostos de suuudmissibilidade, e, no mérito. pelo

seu PROVIMENTO. com a conseqüente refOnlla do Acórdão n°. 1720/06 da 2" Câmara, registrando·se nesta

cone o alO de aposentadoria do servidor WlI/leI' Lourel/ço.

Votaram, nos termo acima. os Con elheiros ARTAGÃO DE MAlTOS LEÃO, HEI Z GEORG HERWIG,

FER ANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões. 9 de agosto de 2007 - Sessão n° 29.

HEINZ GEORG HERWlG

Conselheiro Relutar

ESTOR BAPTISTA

Presidente

RECURSO DE REVISTA

I. APOSENTADORIA 2. REMUNERAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

ACÓRDÃO "1597/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO o

ORIGEM

INTERESSADO

AS U TO

RELATOR

299253/07

MUNiCípIO DE A DIRÁ

ALARICO ABLB

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MAlTOS LEÃO
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EME TA: RECURSO DE REVISTA. MU ICíplO DE ANDlRÁ.

APOSENTADORJA. INCORPORAÇÃO DA REMU ERAÇÃO POR

TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - RETlDE - NO

CÁLCULO DE PROVENTOS DO SERVIDOR. VERBA NÃO PER

CEBIDA PELO INTERESSADO NO MOMENTO D INATIVIDA

DE. CARÁTER TRANSITÓRIO DA GRATIFICAÇÃO. IMPOSSI

BILIDADE DA INCORPORAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO AD

QUIRIDO. SERVIDOR JÁ FALECIDO. PELO CO HECIME TO

E ÃO PROVIME TO. iA UTE çÃO DA DECIS - O CO SUBS

TA CIADA O ACÓRDÃO N° 1653/07 - I' CÂMARA. EGATIVA

DE REGISTRO. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO A SER

CONCEDIDA ÀS BENEFICIÁRIAS, CONFORME PARECER DA

D1JUR E DO MPJTC.

DOS FATOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo MUNiCípIO DE A DIRÁ, devidamellle representa

do pelo Prefeito Municipal. Sr. Alarieo Abib. em face do Acórdão n° 1653/07 - Primeira Câmara. n. 58/60, dos

autos de Aposellladoria nO 105 I53/06, que negou registro ao ato de aposellladoria. por invalidez. do Sr. José

Augusto Daloce Filho, tendo em vista a incorporação da Remuneração por Tempo Imegral e Dedicação Exclu

siva - RETIDE no cálculo de proventos. quando no momento da inativação o servidor não mais percebia

referida gratificação.
Nos temlOS do despacho n° 1663/07. n. 116. o presente recurso foi recebido porque preenchidos os seus

pressupostos de admissibilidade.

DO RECURSO

o MUNICípIO DE ANDlRÁ, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alarico Abib.

imerpõe o preseme Recurso de Revista. 11.621115. expondo e requerendo o que segue.
Informa que o servidor José Augusto Daloce Filho foi aposentado. por invalidez, por meio do Decreto

4483. em 10/0212006; que os cálculos de provento foram feitos com base na média aritmética dos salários de

contribuição de julho de 1994 até a data da aposentadoria. confonne detennina a Lei I0887/2~. Como a média

contributiva resultou em valor uperior a remuneração em atividade. foi adotada esta. acrescido do RETLDE.

como preceitua a lei I170/93.

Tece considerações acerca do instituto do direito adquirido, na tentativa de demonstrar a garantia do

aposentado 3 incorporação do RETIDE no cálculo de seus proventos.

Nesse ínterim. destaca que a Lei 1170/93. em seus artigos 9 I e 2 I2. autoriza a incorporação da gratifica
ção. apenas para efeito de aposemadoria. desde que o servidor conte pelo menos três ano;, consecutivos de

exercício no regime. ou cinco intercalados. determinando compor o provento da aposemadoria, o valor do ven

cimento básico do cargo do servidor em atividade. acrescidos das vantagens incorporáveis por força da menci
onada lei, calculados intcgral ou proporcionalmente, quando for o caso.

Assevera que o servidor cumpriu o lapso temporal exigidO pela Lei antes da EC 20/98. enconrrando-se

esse direito incorporado ao seu patrimônio.
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~"----------------------
Cita decisão deste Tribunal em caso análogo onde se decidiu pela legalidade do alo. invocando. para tamo

o princípio da isonomia.

Ressalta que o apo. emado em tela faleceu. o que gerou pensão à esposa e filha menor. no valor dos

provemos da aposentadoria. Assim evemual nulidade de. te processo causaria dano direto às beneficiárias da

pensão. Providencia a juntada de documentos a fim de comprovar suas alegações.

Requer. ao final, o provimento do presente Recurso. para julgar legal e conceder o registro do ato de

aposentadoria do servidor José Augusto Daloce Filho.

DA ANÁLISE

Após a análise das razões recursais, a Diretoria Jurídica, através do Parecer nO 10144/07 - DIJUR. n.
1211122. mantém o entendimento do seu Parecer n° 17043/06. de n. 50/51.

Menciona que o cálculo dos provento foi feito pela média. a qual resultou em valor acima da última

remuneração, sendo adotado, desta forma. o valor que já percebia. Destaca ainda que não havia o acréscimo do

RETTDE nos vencimentos efetivos do servidor no momento da inativação.

Diante disso, opina pelo recebimento do Recurso e pelo seu não provimcnto.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer n° 299253107. n. 1231124, da lavra da

Procuradora Valéria Sternadt ReineI', destaca que a moléstia causadora da invalidez foi detectada após a edição
da EC n° 41/03 (o laudo médico para fins de aposcntadoria data de 1(/0212006). de forma que os cálculos devem

obediência aos preceitos por ela alterados.
Considerando que a RETIDE não pode integrar os proventos de aposemadoria por possuir caráter tran

sitório (não compondo a remuneração do cargo efetivo, conforme preceitua o art. 40.§3° da CF/88) e ainda que

tal vcrba não estava 'cndo percebida pelo falecido intcressado quando da transferência à inatividade, corrobora

o posicionamento da Unidade Técnica. opinando pelo não provimento do Rccurso, devendo o Município de
Andirá reli ficar e republicar o ato aposematório para o fim de nele fazer constar O valor correio indicado pela

DUUR em seu Parecer n· 13331/06 (R$ 783.16). cujo valor deve ser atribuído às beneficiárias da pensão objeto

do autos n° 241484/07 (an. 40, §7°. I. CF/88). devendo ser ali implantadas as correções necessárias. sob pena.

também. de negativa de registro.

DO VOTO

Considerando todo Oexposto e o que dos autos consta. VOTO, consoante o posicionamento exarado

pela Diretoria Jurídica. bem COmO pelo Ministério Públicojunto a este Tribunal de Contas, e ainda. lendo em

vista que o direito adquirido à aposentadoria somente se verifica quando preenchidos todos os requisitos

exigidos para a sua concessão nos lermoS da legislação vigente no momemo da inatividade. pelo conheci

mento do presente Recurso de Revista. interposto pelo Município de Andirá, na pessoa de seu Prefeito

Municipal, SI'. Alarico Abib, uma vcz que pre entes os seus pressupostos de admissibilidade. e no mérito. pelo

seu não provimcnto, mamendo-se integralmente a decisão contida no Acórdão n° 1653/07 - Primeira Cã
mara, pela negativa de registro do ato que concedeu aposentadoria ao servidor interessado. devcndo o

Município de Andirá reli ficar e republicar o ato apo 'ematório para o fim de nele fazer constar o valor correto

indicado pela DU UR em seu Parecer nO 13331/06 (R$ 783.16). cujo valor deve ser atribuído às beneficiárias

da pensão objeto dos autos n° 241484/07 (art. 40. §7°. I. CF/88). devendo ser ali implantadas as correções

necessárias, ob pena. também. de negativa de registro.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob 0°

299253/07,

~----------------

I
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos lermos do VOIO do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pelo Município de Andirá, na pessoa de seu Prefei

lO Municipal, Sr. Alarico Abib, uma vez que pre entes os seus pressupostos de admissibilidade. e no mérito. pelo

seu improvimento, manlendo-se integralmente a decisão contida no Acórdão nO 1653/07 - Primeira Cãmara.

pela negativa de registro do ato que concedeu aposentadoria ao servidor interessado, devendo o Município de

Andirá retificar e republicar Oato aposentatório para O fim de nele fazer constar o valor correio indicado pela

DIJUR em seu Parecer nO 13331/06 (R$ 783,16), cujo valor deve ser atribuído às beneficiárias da pensão objeto

dos autos nO 24 1484/07 (an. 40, §7°. I, CF/88), devendo er ali implantadas as correções necessárias, sob pena.

também, de negativa de registro.

Votaram. nos termos acima, os ConselheirosARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZGEORG HERWIG

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIa NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora do Ministério Público jUl1lo ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2007 - Sessão nO 42.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HE RIQUE NAIGEBOREN

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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~I.....--_---------------

RECURSO DE REVISTA

I. PRESTAÇÃO DE CO TAS DE CO VÊ 10

ACÓRDÃO o 1418/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO °

I TERES ADO

E TIDADE

ASSU TO

RELATOR

606225/06
JAIME ROSSI
M ICÍPIO DE MARILÂ DIA DO SUL

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO HE RIQUE AIGEBOREN

Ementa. Recurso de Revista. Mun. larilândia do Sul. Prestação de

contas de convênio. Documentos juntados permitem reforma, em par

te do julgado. Provimento parcial. Regularidade das contas, com res

salva, à ausência de documentos.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Revist,] interposto pelo Sr. Jaime Rossi. Prefeito Municipal de Marilândia do Sul.

objetivando reforma da deei. ão comid'l no Acórdão n°. 2036/06·2'. CAM. que julgou irregular a prestação de

contas de auxnio concedido pelo Conselho Estadual do DireilOs da Criança e do AdolescenlellASPIFEA.

exercício de 2002. no valor de R 14.400.00. e determinou ao recorreme o recolhimento :
(I) da importância refereme à au ência de aplicação financeira dos recursos recebidos. em desacordo

com o art. 116, *4°. da Lei n° 8.666/93:
(2) do saldo não comprovado. no valor de RS 50.00 (cinqüenta reais). devidameme corrigido:

(3) da multa de RS 100.00 (cem reais). no. lenno do art. 87. l. "a". da Lei Complementar n° 113/05. uma

vez que deixou de enc:ll11inhar. no prazo fixado. o, documelllos e infomlações solicitadas pelas unidade' técni·

cas deste Tribunal.
As irregularidades. con ém lembrar. foram as seguintes:
a) ausência de aplicação fillanceira do recurso repassado. no período de 23/08/2002. de acordo com o

avi,o de crédito, às fls. 12. até 09/10/2002. confonne extraio bancário acostados às fls. 17. afromando. o precei·

wado no art. 116. § 4°. da Lei Federal nO. 8.666/93;

b) ausência de autorização govemamental;
c) ausência de publicação do extrato de convênio em Órgão Oficial;

d) ausência da notas de empenho e liquidação:
e) ausência de CND - Cert'idão egativa de Débito do INSS. bem como o CRF - Cenilicado de Regu

laridade do FGTS. da empresa venccdora. válidos à época da realização do processo licitatório:

l) saldo não comprovado no valor de R$ 50,00.
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o recorrente alega que apre·sentou o termo de recebimento definitivo da obra. documento suticiente para

comprovar a devida aplicação dos recur os recebidos. e merecer julgamel1lo pela aprovação integral ou com

aprovação com ressalva.

Junta GR-PR. comprovando o recolhimento de R$ 269.64. relalivo à aplicação financeira dos valores

repassados, no período de 23/8/2002 até 9/1 0/2002, também autorização governamental. publicação do extrato

de convênio em órgão oficial. notas de empenho e liquidação. e o comprovante de recolhimento do saldo de R$

50,00 (cinqüenta reais), não comprovado, devidamente corrigido.

Aponta. ainda, nulidade do Acórdão nO. 2036/06. por falta de motivação, e ausência dos fundamentos

legais que mOlivaram a decisão, o que inviabilizou a defesa do Município.

Procura afastar a multa aplicada. por conta de não encaminhamento. a tempo, de documento solicitado

pela Corte. argumentando que a prestação de contas foi encaminhada tempeslivamente.

Pede aplicação do Prejulgado n°. OI. visto que a comprovação de convênio é anterior a 15 de dezembro

de 2005, donde o descabimento da multa.

Requer ao fim. provimento do apelo. para que se julgue regular a prestação de contas. e se exclua a multa

da condenação.

A Diretoria de Análise de Tmnsferências, deu por sanadas a maioria das irregularidades, à exceção da

ausência de CND junto ao r ss e CRF do FGTS, às quais apôs ressalva.

Porém, não afastou a multa porque restaria contmriada a Lei Orgânica do Tribunal de Contas. propondo

apenas retificação do fundamento, para constar letra "b'·. inciso I, art. 87. e não letra "a", como constou da

decisão recorrida.

Também não acolheu o pedido de aplicação do Prejulgado n.o OI. porque o fato - não encaminhamento

dos documentos - se deu em junho de 2006, quando já vigorava a LC n. ° 113/05.

A conclusão da unidade técnica é pelo provimento parcial do presente Recurso de Revista. para reformar

a decisão recorrida e julgar regulares as contas. com ressalva em razão da ausência de CND junto ao I SS e

CRF do FGTS). no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

VOTO

O apelo merece provimento, em pane. Realmente, as irregularidades da desaprovação das contas foram
sanadas, restando apenas ressalvas às ausências dos documento. referentes ao INSS. razão pela qual o voto

do Relator, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público juntO ao Tribunal de

Contas, é pelo conhecimento do Recurso de Revista. por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

e, no mérito, pelo seu provimel1lo para. reformando-se o Acórdão n. ° 2036/06, dar por aprovada a prestação

de contas de auxílio concedido pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente/IASPIFEA.
exercício de 2002, no valor de R$ 14.400.00. - com ressalva à ausência de documentos. afastada a aplicação
da multa, na forma do Prejulgado n° I.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob nO

606225/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Conhecer o Recur o de Revista. por preenchidos os requisito legais de admissibilidade, e, no mérito.
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pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão n.o 2036/06, dar por aprovada a prestação de comas de

auxílio concedido pelo Conselho Estadual do Direitos da Criança e do Adolescente/IASPIFEA, exercício de

2002, no valor de R$ 14.400,00, protocolada sob n° 130050/03, ressalvando à ausência de documentos. afasta

da a aplicação da multa. na forma do Prejulgado n° I.

Votaram. nos termos acima, os Conselheiro HENRlQUE NA1GEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO. FER ANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUELRA SOARES e os

Auditores IVENS ZSCHOERPER L1NHARES e JAIME TADEU LECH1NSKI.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões, 4 de outubro de 2007 - Sessão n° 37.

HENR1QUE NAIGEBOREN

Conselheiro Relator

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Presideme
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